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A equipe da Subprefeitura da Região Central Histórica esta semana faz a manutenção de quatro cal-
çadas danificadas por raízes de árvores na Rua São Paulo (Vila Mathias), num total de 110 metros de 
passeio. O trabalho consiste no corte da raiz de pequeno porte, demolição e remoção do piso danifica-
do. Em seguida, operários fazem a reconstituição em argamassa e aplicam o piso em ladrilho hidráu-
lico, mosaico português ou concreto desempenado, padrões adotados pela Administração. O conser-
to não tem ônus para o munícipe. Pedidos de remoção árvores devem ser feitos no protocolo geral da 
Prefeitura, que funciona no Poupatempo (Rua João Pessoa, 246, Centro Histórico). Reparos em calça-
das e poda devem ser solicitados na Ouvidoria - telefones: 0800-7700732 e 0800-112056.

CALÇADAS DANIFICADAS ROGÉRIO BOMFIM

Hoje, das 9h às 17h, a Av. Francisco Ferreira Canto (sentido mor-
ro/Av. Nossa Senhora de Fátima), estará interditada entre a Rua 
Gercino Hugo Caparelli e a Av. Nossa Senhora de Fátima para pa-
vimentação. A rota alternativa indicada é pela Rua Domingos Jo-
sé Martins.

CURTA

INTERDIÇÃO/SÃO JORGE

Público pode vivenciar 
esportes adaptados

> PÁG. 3

FRANCISCO ARRAIS

Prosseguem as vendas para o passeio 
‘Meu pai é o cara’ no Bonde Arte

Ainda dá tempo para adqui-
rir um presente super diferen-
te para o Dia dos Pais: o pas-
seio ‘Meu pai é o cara’, que 
será realizado no domingo, 
com saída às 13h e 14h da Es-
tação do Valongo. Além de co-
nhecer o primeiro bonde res-
taurante da América Latina, 
os passageiros terão cardápio 
de degustações, bebida, mú-
sica ao vivo e um roteiro pe-
lo trilhos do Centro Histórico. 

Durante o tour, como en-
trada, serão servidos frios, 
torradinhas e patês de azeito-
na preta e atum. Como pra-
tos principais: degustação de 
carne fria (lagarto), macar-
rão com frios e peito de fran-
go desfiado, agrião e molho à 
vinagrete. Mousse de choco-
late será a sobremesa e, para 
acompanhar o cardápio, cer-
vejas, refrigerante e água. A 
parte musical terá apresenta-

> PÁG. 16

Programas escolares 
incentivam protagonismo

Fundo Social abre 
180 vagas em 
cursos gratuitos
Instituição oferece aulas de corte e costura, confeitaria, 
artesanato e rádio em vários locais da Cidade > PÁG. 2

> PÁG. 3

Em obras, Av. São Leopoldo 
está 70% pavimentada

ção do cantor Edinho Ribeiro.  

INGRESSOS
Os convites estão à ven-

da pelo telefone 97402-4515, 
com entrega em domicílio. Ca-
da ingresso custa R$ 55,00, e 
crianças até 10 anos pagam R$ 
40,00. O passeio ‘Meu pai é o 
cara’ é uma realização do pro-
dutor de eventos Silvio Rodri-
gues, responsável também pela 
comercialização dos convites. 
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EXPEDIENTE

AMBIENTE

Qualidade Índice
Santos Boa 22
Ponta 

da Praia Boa 37

Ponta da Praia P
Aparecida P

Embaré P
Boqueirão P
Gonzaga P

José Menino
(R. Olavo Bilac) P

José Menino
(R. Frederico Ozanan) P

QUALIDADE DO AR
Terça-feira

BALNEABILIDADE
Periodo de Amostragem:
24/07 a 02/08

PRÓPRIA IMPRÓPRIAP I

BOM PRATO
• Mercado  
Praça Iguatemi Martins s/nº
• Zona Noroeste 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 
517
Hoje: Escarola, dobradinha
com batata, cenoura ao alho, 
banana e suco de acerola.
• Morro São Bento
Rua São João s/nº
Hoje: Couve, feijoada, farofa 
simples, laranja e suco de 
abacaxi.
(sujeito a alteração)

ESTAÇÃO BISTRÔ
• Cardápio de hoje
Sugestão do Chef: 
Escondidinho de carne seca 
com arroz branco
Cardápio Especial: Filé de 
frango acebolado, arroz 
branco, feijão e farofa
Preço 
Sugestão do Chef: R$ 29 
Cardápio Especial: R$ 29 
(prato do dia + sobremesa do 
dia + refrigerante ou água)
Local: Estação do Valongo, 
Largo Marquês de Monte 
Alegre, 2, Centro, de terça a 
sábado, das 12h às 15h

CATA TRECO/COLETA 
SELETIVA 
Agendamento: 08007708770
• Hoje
8h: Paquetá, Vila Nova, 
Centro, Jardim Castelo e 
Marapé
13h: Gonzaga (zona comercial).

SERVIÇOS

SANTOS ACESSÍVEL

Programa entrega certificados
A Secretaria de Rela-

ções Institucionais e de 
Cidadania entrega ama-
nhã, a partir das 19h, 
na praça de eventos do   
Shopping Parque Bal-
neário, os primeiros 
certificados das empre-
sas que aderiram ao pro-
grama Santos Acessível. 

A iniciativa prevê ade-
quações no comércio pa-
ra atender pessoas com 
deficiências físicas, au-
ditivas, visuais e intelec-

O Fundo Social de Soli-
dariedade inscreve de ho-
je até sexta-feira, ou até 
completarem as vagas, 
para seis cursos gratui-
tos de inclusão no mundo 
do trabalho, com total de 
180 vagas. São eles: mo-
delagem e corte e costu-
ra (Escola de Moda), com 
inscrições e aulas na sede 
do órgão (Av. Conselhei-
ro Nébias, 388); confeita-
ria (Padaria Artesanal) e 
boneca de pano, com ins-
crições e aulas na Vila 
Criativa da Zona Noroes-
te (Av. Hugo Maia, 293, 
Rádio Clube).

Corte e costura (Escola 
de Moda) também é ofe-
recido na Vila Criativa – 
Caruara, com inscrições 
na Praça Encarnación 
Alves s/nº (Subprefeitu-
ra); e na Vila Criativa - 

tuais.
Entre as 13 empre-

sas que receberão os se-
los de acessibilidade es-
tão  shoppings centers, 
hotéis, restaurantes, cho-
peria, churrascarias e au-
to escola.

Para participar, o es-
tabelecimento comercial 
promove a adequação 
necessária para receber 
pessoas com deficiência. 
Concluída essa fase, o 
empresário entra no si-

te http://www.santos.sp.
gov.br/santosacessivel 
e preenche o cadastro. 
Depois é agendada uma 
visita ao local dos re-
presentantes da Coorde-
nadoria de Políticas para 
Pessoas com Deficiên-
cia e do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiên-
cia. Essa comissão atesta 
o grau de acessibilidade 
e fornece o selo corres-
pondente.

PARQUE TECNOLÓGICO
A Fundação Parque Tecno-
lógico se reúne hoje, a par-
tir das 14h na Rua Sete de 
Setembro, 34, 4º andar, pa-
ra a apresentação do pro-
jeto incubado: Singular – 
Reengenharia dos Custos 
Condominiais e a divulga-
ção do Parque Tecnológico 
nas universidades.

BENEFICENTE
A Casa do Paraplégico 
promove hoje, a partir das 
15h, chá beneficente com 

renda em favor da entidade 
que cuida de adultos com 
deficiência. O convite indi-
vidual custa R$ 20,00 e po-
de ser adquirido no local do 
evento, a Igreja Nossa Se-
nhora Aparecida.

MOÇAS CEGAS
O Lar das Moças Cegas de 
Santos promove sexta-fei-
ra, das 18h30 às 23h30, O 
Boteco do Lar, à Rua Car-
valho de Mendonça, 229, 
Vila Mathias. É um happy 
hour quinzenal com entra-

da a R$ 5,00 e renda em 
benefício da entidade.

COMUNIDADE NEGRA
O Conselho Municipal de 
Participação e Desenvol-
vimento da Comunidade 
Negra e de Promoção da 
Igualdade Racial fará dia 
23 de setembro, das 9h 
às 18h, a eleição da me-
sa diretora para o biênio 
2018/19. O pleito será no 
consistório da Universida-
de Santa Cecília, à Rua 
Oswaldo Cruz, 277.

NOTAS

Fundo Social abre 
inscrições para 
180 vagas em cursos

GERAÇÃO DE RENDA

Capacitações promovem inclusão no mundo do trabalho

Morro Nova Cintra, com 
inscrições na Av. San-
tista, 740 (Subprefeitu-
ra Morros). Além de jar-
dinagem no Orquidário 
(José Menino), com ins-
crições e aulas no par-
que; rádio, no Espaço do 
Idoso (Rua Comendador 
Alfaia Rodrigues, 260, 
Embaré). 

Para participar é pre-
ciso ter mais de 18 anos, 
residir em Santos e ter 
renda familiar de até 
dois salários mínimos 
(R$ 1.874,00). Devem 
comparecer nos locais 
das 9h às 11h30 e das 
14h às 17h30, com cópias 
do RG, CPF, comprovan-
tes de residência e renda, 
além de uma lata ou pa-
cote de leite em pó inte-
gral de 400 gramas. In-
formações: 3222-8050.

Escola de Moda é uma das qualificações oferecidas

FRANCISCO ARRAIS/ARQUIVO

LOCAL CURSO AULAS VAGAS

Fundo Social

Escola de Moda – Corte e Cos-
tura

2ª, 3ª e 4ª, das 
8h às 11h30 15

Escola de Moda – Modelagem 
(*para este curso é preciso 

apresentar cópia de certificado 
em curso de corte e costura)

2ª, 3ª e 4ª, das 
13h às 16h30 15

Vila Criativa - 
Zona No-

roeste

Escola de Moda –  
Corte e Costura

Aulas: 4ª e 6ª, 
das 8h às 12h 25

Padaria Artesanal –  
Confeitaria 

2ª, 3ª, 4ª e 6ª, 
das 13h às 17h 25

Boneca de Pano 2ª, das 14h30 
às 16h30 10

Vila Criativa - 
Caruara Escola de Moda – Corte e Costura Aulas: 4ª e 6ª, 

das 14h às 17h 25

Vila Criativa - 
Morro Nova 

Cintra
Escola de Moda – Corte e Costura  2ª, 3ª e 5ª, das 

13h30 às 17h 25

Orquidário Jardinagem 2ª, 4ª e 6ª, das 
8h30 às 12h 15

Espaço do 
Idoso Rádio 3ª, 4ª e 5ª, das 

8h30 às 12h 25

SAIBA MAIS

Ciclo será realizado de 1º de setembro a 3 de outubro

MARCELO MARTINS

CUIDADORES

Ciclo de palestras 
inscreve até terça  

O prazo de inscrição 
para a 6ª edição do Ci-
clo de Palestras Cuida-
dor: Gente de Valor ter-
mina na terça. O ciclo 
de palestras será realiza-
do no salão do Orquidá-
rio (Praça Washington s/
n°) entre 1º de setembro 
e 3 de outubro. Ao todo, 
estão previstos nove en-
contros, duas vezes por 
semana, sempre das 13h 
às 18h. Para participar é 
preciso enviar e-mail pa-

ra cuidador@santos.sp.
gov.br, informando nome 
completo, endereço e te-
lefone de contato. Em se-
guida, a pessoa recebe-
rá a ficha de inscrição, a 
qual deve ser enviada de-
vidamente preenchida no 
mesmo endereço eletrô-
nico.

A iniciativa conta com 
apoio da Secretaria de 
Meio Ambiente, Rotary 
Club Aparecida e profis-
sionais voluntários.
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ENTRADA DA CIDADE

Revitalização da Avenida
São Leopoldo atinge 70%
Obra vai transformar a via em um dos corredores de ônibus

Com a aplicação da ca-
mada de asfalto borra-
cha entre a Rua Cristiano 
Otoni e a Travessa João 
Cardoso, a obra que vai 
transformar a Avenida 
Visconde de São Leopol-
do em um dos corredo-
res de ônibus da entra-
da da Cidade atinge 70% 
do cronograma. O servi-
ço foi executado anteon-
tem à noite. 

O asfalto borracha, ou 
permeável, é cerca de 40% 
mais resistente que o con-
vencional. Antes de sua 
aplicação, o pavimento 
antigo foi retirado e a pis-
ta recebeu a primeira ca-
mada de massa asfáltica, 
o binder. O recapeamento 
será concluído até a pró-
xima semana com o tre-

cho entre a Rua São Ben-
to e a Praça dos Andradas.

Paralelamente, os ope-
rários trabalham na remo-
ção e construção de novas 
guias e sarjetas, e na pre-
paração para concretar os 
passeios no padrão Cal-

çada para Todos, dos dois 
lados da pista, tudo com a 
supervisão da pasta de In-
fraestrutura e Edificações.

A Visconde de São Leo-
poldo está inserida no ter-
ceiro trecho de 18 km de 
corredores de ônibus em 

implantação, que englo-
ba outras vias da Região 
Central Histórica: aveni-
das Getúlio Vargas, Mar-
tins Fontes (entre Cemité-
rio da Filosofia e Travessa 
João Cardoso) e Rua Vis-
conde de Embaré.

Operários aplicaram asfalto entre a Rua Cristiano Otoni e a Travessa João Cardoso

Com ajuda de monitores, público descobrirá as emoções e dificuldades dos atletas

Atleta da Fupes disputará a competição até domingo

RAIMUNDO ROSA

FRANCISCO ARRAIS

DIVULGAÇÃO

RECONHECIMENTO

Prêmio Educador Santista 
inscreve até setembro

A Secretaria de Educa-
ção já está com inscrições 
abertas para o Prêmio 
Educador Santista 2017. 
Interessados em concor-
rer nas categorias Educa-
dor, Gestor e Funcionário 
(inspetor de alunos, auxi-
liar de biblioteca e intér-
prete de Libras) têm até o 
dia 25 de setembro para 
enviar o projeto. Os pro-
fissionais devem estar em 
exercício nas escolas mu-
nicipais.

A lista com os docu-
mentos obrigatórios es-
tá disponível em www.
portal.santos.sp.gov.br/
seduc e nas escolas. To-
das as informações ne-
cessárias sobre a partici-
pação no prêmio podem 
ser conferidas no decreto 
7.832, publicado no Diá-
rio Oficial de 8 de agosto 
de 2017.

Na categoria Educador, 
os autores dos 20 me-

lhores projetos recebe-
rão bolsas de estudo para 
cursos de inglês ou espa-
nhol (um semestre) e um 
dia na Estância do Al-
to da Serra. Os cinco pri-
meiros terão premiação 
especial: 1º lugar, via-
gem de cinco noites para 
Fortaleza; 2º, cinco noi-
tes em Maceió, e o tercei-
ro, três noites em Foz do 
Iguaçu. O quarto e quin-
to colocados receberão 
notebook e netbook, res-
pectivamente.

Já na categoria Ges-
tor, serão selecionados 
os três melhores traba-
lhos e, entre eles, indi-
cado o vencedor, que 
ganhará um aparelho 
projetor para sua uni-
dade de ensino. E na ca-
tegoria Funcionário se-
rá definido o ganhador 
que receberá um note-
book. A premiação será 
em dezembro.

SERVIÇO
Data: até domingo
Local: Praça de eventos do 
Shopping Balneário (Gonzaga)
Horário: diariamente das 14h 
às 20h, com monitoria
Faixa etária: livre no espaço 
da Arena e a partir de 8 anos 
nos games
Ingresso: gratuito

Em uma arena de 130 
m² e com a ajuda de mo-
nitores é possível viven-
ciar emoções e sentir as 
dificuldades dos atletas 
em modalidades como fu-
tebol de olhos vendados, 
basquete e corrida em ca-
deira de rodas, handbike 
(bicicleta pedalada com 
as mãos em pista virtual), 
bocha e games com simu-
lação virtual de corrida. É 
o Projeto Experimentan-
do Diferenças, instalado 
no Shopping Parque Bal-
neário até domingo para 
incentivar o público a co-
nhecer melhor os espor-
tes adaptados. A entrada 
é gratuita.

O lançamento do proje-
to, anteontem à noite, re-
uniu paratletas santistas 
como os medalhistas pa-
ralímpicos no Rio 2016, 
Carlos Farrenberg (nata-
ção) e Israel Stroh (tênis 
de mesa). “Esse evento é 
a chance que a gente tem 
de se aproximar do pú-
blico para que todos pos-
sam conhecer mais o es-
porte paralímpico”, disse 
Israel.

Luciano Marques, pre-
sidente do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência 
(Condefi), também este-
ve presente. “Santos é um 
berço de atletas e paratle-

tas. A grande mensagem 
que esse projeto traz é o 
respeito às diferenças e, 
com isso, todos vão per-
ceber que não existe tan-
ta diferença assim”.

O evento tem a apro-
vação do Comitê Para-
límpico Brasileiro (CPB), 
patrocínio das Loterias 
Caixa e apoio da Prefei-
tura.

INCLUSÃO

Projeto mostra a realidade dos 
esportes adaptados até domingo

As atletas Catarina Cardoso e Marcela Perreira, da equipe Memorial/Fupes, foram 
convocadas pela Confederação Brasileira de Ciclismo (CBC) para integrar a Mis-
são do Comitê Olímpico do Brasil durante os Jogos Sul-Americanos da Juventude. 
A competição será em Santiago, no Chile, entre 28 de setembro e 8 de outubro, com 
a participação de atletas de 16 e 17 anos, em 20 modalidades. A realização é da Or-
ganização Desportiva Sul-Americana.

CURTA

CICLISMO

Guilherme Parada é convocado 
para torneio pan-americano

O skatista Guilher-
me Parada (Fupes), 17 
anos, foi convocado pa-
ra ser um dos repre-
sentantes do Brasil no 
1º Campeonato Pan-

SKATE

-Americano de Nações 
de Skateboarding 2017. 
A competição interna-
cional, organizada pe-
la Confederação Pan-
-Americana de Patins, 

acontecerá entre ama-
nhã e domingo, em Bo-
gotá, na Colômbia.

Guilherme Parada re-
cebeu nesta semana a 
convocação oficial fei-
ta pela Confederação 
Brasileira de Hóquei e 
Patinação (CBHP), en-
tidade nacional vincu-
lada à FIRS (Fédération 
Internationale Roller 
Sports). A disputa será 
a primeira de uma série 
no ciclo dos Jogos Pan-
-americanos de Lima 
2019, no Peru, e tam-
bém dos Jogos Olímpi-
cos de Tóquio-2020, no 
Japão, ambos eventos 
que terão as modalida-
des skate street e skate 
park.
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ATOS OFICIAIS DO
PODER EXECUTIVO

ATOS DO CHEFE
DO PODER
EXECUTIVO

FORAM BAIXADAS AS SEGUINTES PORTARIAS: 
PORTARIA Nº 3365-P-DEGEPAT/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com 
o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao 
requerido e informado no Processo nº 52186/2017-21, exone-
ra, a pedido, a partir de 27 de julho de 2017, a Sra. NATALIA 
CAMARGO ANGEL, registro nº 30.417-0, Oficial de Adminis-
tração, Nível G, do Quadro Permanente, para assumir o cargo 
de Psicólogo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de julho de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3380-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com 
o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao 
requerido e informado no Processo nº 48024/2017-16, exone-
ra, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2017, a Sra. MARCY 
LEONCINI DE OLIVEIRA, registro nº 33.623-0, Médico, Nível S, 
do Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3381-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o 
artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao re-
querido e informado no Processo nº 50001/2017-53, exonera, 
a pedido, a partir de 20 de julho de 2017, a Sra. MARY SAN-
CHEZ CONTI LEITE, registro nº 28.116-2, Professor Adjunto I, 
Nível N, do Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3382-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o 
artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao re-
querido e informado no Processo nº 50124/2017-01, exonera, 
a pedido, a partir de 20 de julho de 2017, a Sra. CHRISTIANE 
SENTO SÉ SANTANA, registro nº 31.687-7, Agente de Portaria, 
Nível C, do Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3383-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com 
o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao 
requerido e informado no Processo nº 50413/2017-11, exone-
ra, a pedido, a partir de 21 de julho de 2017, a Sra. PRISCILA 
DO VALE VAZ, registro nº 32.792-4, Professor Adjunto II, Nível 
P, do Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3384-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com 
o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao 
requerido e informado no Processo nº 51919/2017-65, exone-
ra, a pedido, a partir de 19 de julho de 2017, o Sr. GUILHERME 
ZANUTTO CARDILLO, registro nº 29.658-2, Médico, Nível S, do 
Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3385-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com 
o artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao 
requerido e informado no Processo nº 52078/2017-59, exone-
ra, a pedido, a partir de 27 de julho de 2017, a Sra. HELENA 
DE OLIVEIRA SANTAMARINA, registro nº 33.611-5, Professor 
Adjunto II, Nível P, do Quadro Permanente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 01 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3405-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o 
artigo 75, § 1º, letra “a”, da Lei nº 4623/84, atendendo ao re-
querido e informado no Processo nº 53671/2017-12, exonera, 
a pedido, a partir de 02 de agosto de 2017, o Sr. JUCIÊ NOBRE 
DA SILVA, registro nº 30.698-5, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível B, do Quadro Permanente, para assumir o cargo de Pintor.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 02 de agosto de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA CHEFE
DO DEPARTAMENTO 
DE REGISTRO DE 
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 269/2017. PROCESSO Nº 19103/2017-

47. MODALIDADE: Pregão eletrônico N.º 16.027/2017. PAR-
TES: MUNICÍPIO DE SANTOS e SEGUROS SURA S.A. VIGÊN-
CIA: 13 meses a partir da data de assinatura. VALOR TOTAL: 
Lote 01: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). OB-
JETO: Contratação de empresa de seguros para cobertura de 
veículos utilizados pelas unidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, pelo período de 12 (doze) meses. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 16.11.00.3.3.90.39.00.08.244.008
5.2026. NOTA DE EMPENHO Nº: 9227/2017. UNIDADE: SEAS. 
ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. ROSANA MARIA 
RUSSO ANDRÉ LEITE SOARES, e pela Contratada, o Sr. ED-
GARDO GABRIEL BUGALLO e Sra. MILLY HIRAE HYUNMI DO, 
em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 679/2017. PROCES-

SO N.º 27.959/2017-13. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
N° 16.033/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS E SILVE-
NINA UNIFORMES LTDA EPP. OBJETO: Registro de Preços 
visando à aquisição de vestuário adulto (peças íntimas) para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem utiliza-
dos nas unidades, projetos e serviços mantidos pela Secre-
taria. VALOR TOTAL: LOTE 01: R$ 24.710,00 (vinte e quatro 
mil, setecentos e dez reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
contar da data da sua assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS: 16.10.00.3.3.90.30.00 / 16.11.00.3.3.90.30.00 / 
16.11.00.3.3.90.32.00. UNIDADE: SEAS. ASSINATURAS: Pelo 
Município de Santos, a Secretária Municipal De Assistência 
Social, Sra. ROSANA MARIA RUSSO ANDRÉ LEITE SOARES, 
e pela FORNECEDORA, TIAGO TINÔCO OLIVEIRA FÔNSECA, 
em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 680/2017. PROCES-

SO N.º 21.767/2017-30. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 
15.177/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e ENDONETTE 
CLÍNICA DE ENDOSCOPIA DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA AN-
TONIETTE S/S LTDA – EPP. OBJETO:  Registro de Preços para 
a realização de EXAMES DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA 
DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA e COLONOSCOPIA (COLOS-
COPIA) DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA, para o DEREG - De-
partamento de Regulação do Sistema da Secretaria Municipal 
de Saúde. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura. VALORES UNITÁRIOS: Lote 01: R$ 100,00 
(cem reais) e Lote 02: R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Saúde: 15.10.00.3.3.90.39.50. 
UNIDADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, 
o Secretário Municipal de Saúde, FÁBIO ALEXANDRE FERNAN-
DES FERRAZ, e pela FORNECEDORA, GUILHERME ANTONIET-
TE, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 681/2017. PROCES-

SO N.º 20.701/2017-96. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 
15.174/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e MANZATOS 
FARMA EIRELI – ME. OBJETO: Registro de Preços para aqui-
sição de medicamento: ESOMEPRAZOL MAGNÉSICO TRI-HI-
DRATADO 40MG. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a par-
tir de sua assinatura. VALOR UNITÁRIO: LOTE 01: R$ 3,39 (três 
reais e trinta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 15.10.00 e Economia: 3.3.90.91.03.  UNIDADE: SMS. 
ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Mu-
nicipal de Saúde, Sr. FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ, 
e pela FORNECEDORA, CARLOS HENRIQUE MANZATO DOS 
SANTOS, em 07/08/2017.   

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 682/2017. PROCES-

SO N.º 20.701/2017-96. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n.º 15.174/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e DUPA-
TRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medica-
mento: ACETATO DE LEUPRORRELINA 3,75 MG. VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. VALOR UNI-
TÁRIO: LOTE 10: R$ 280,23 (duzentos e oitenta reais e vinte e 
três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 15.10.00 e 
Economia: 3.3.90.91.03. UNIDADE: SMS. ASSINATURAS: Pelo 
MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ, e pela FORNECEDO-
RA, ANDRIELLE MUNIZ DE BARROS, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 683/2017. PRO-

CESSO Nº 6680/2017-88. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
nº 14016/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e PERFIL 
- GRÁFICA E EDITORA LTDA.-ME. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, visando ao fornecimento de prontuário em papel, a 
ser utilizado para armazenar documentos dos alunos da rede 
Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação. VI-
GÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir data de sua assi-
natura. VALOR TOTAL ESTIMADO:  Lote 1: R$ 42.000,00 (qua-
renta e dois mil reais)). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 14.10.0
0.3.3.90.30.00.12.361.0020.2093; 14.10.00.3.3.90.30.00.12
.365.0020.2092; e 14.10.00.3.3.90.30.00.12.367.0020.2095.

UNIDADE: SEDUC. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE 
SANTOS, o Secretário Municipal de Educação, CARLOS AL-
BERTO FERREIRA MOTA, e pela FORNECEDORA, CLAUDIO 
ALEX BERNARDES, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 684/2017. PROCES-

SO Nº 6680/2017-88. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
14016/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS e BELLA´S 
GRÁFICA EIRELI-ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, visan-
do ao fornecimento de prontuário em papel, a ser utilizado para 
armazenar documentos dos alunos da rede Municipal de Ensi-
no da Secretaria Municipal de Educação. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contados a partir data de sua assinatura. VALOR ESTI-
MADO:  Lote 2 – R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 14.10.00.3.3.90.30.00.12.361.
0020.2093; 14.10.00.3.3.90.30.00.12.365.0020.2092; e 14.10
.00.3.3.90.30.00.12.367.0020.2095. UNIDADE: SEDUC. ASSI-
NATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Secretário Munici-
pal de Educação, CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA, e pela 
FORNECEDORA, RAQUEL SIQUEIRA DA SILVA, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 685/2017. PROCES-

SO N.º 29061/2017-25. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.° 13.027/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS E FEMBRA 
COMERCIAL LTDA. EPP. OBJETO: Registro de Preços visando 
ao fornecimento de aço ca e arame recosido, a serem utiliza-
dos pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos nos servi-
ços de manutenção nas unidades da Secretaria Municipal de 
Educação, nas Unidades Básicas de Saúde e Prontos-Socorros 
da Secretaria Municipal de Saúde, nos Conjuntos Poliespor-
tivos da Secretaria Municipal de Esportes, nas unidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Munici-
pal de Turismo, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, nos diversos próprios Municipais 
da Zona Leste, Zona Noroeste, Morros, Zona Intermediária e 
Área Continental do Município. VALOR TOTAL: LOTE 01: R$ 
272.988,00 (duzentos e setenta e dois mil, novecentos e oiten-
ta e oito reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data 
da sua assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEAS):
16.10.08.122.0084.2151.339030.01.510.0000;  
16.10.08.122.0084.2198.339030.01.510.0000; 
16.10.08.122.0084.2239.339030.01.510.0000; 
16.11.08.244.0064.2204.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0012;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0021;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0087;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0088;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0089;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0097;
16.11.08.244.0064.2264.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2226.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2226.339030.02.500.0093; 
16.11.08.244.0066.2226.339030.05.500.0024;
16.11.08.244.0066.2227.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2227.339030.02.500.0008;
16.11.08.244.0066.2227.339030.05.500.0014;
16.11.08.244.0066.2264.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2149.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2151.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2199.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2201.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2264.339030.01.500.0013;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS):
15.10.10.122.0071.2114.339030;
15.10.10.301.0057.2121.339030;
15.10.10.302.0058.2117.339030;
15.10.10.305.0062.2115.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES (SEMES): 
19.10.27.812.0031.2028.339030;
19.11.27.812.0031.2164.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SETUR):
18.10.23.695.0043.2127.339030;
18.11.23.695.0043.2129.339030;
18.10.23.695.0043.2156.339030;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDUC):
14.10.12.361.0020.2084.339030;
14.10.12.361.0020.2093.339030;
14.10.12.367.0020.2095.339030;
14.10.12.365.0020.2092.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SECULT):
20.10.13.392.0046.2167.339030;
20.10.13.392.0046.2173.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (SEGES):
13.10.04.122.0099.2132.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS (SESERP):
29.10.15.452.0103.2254.339030;
29.10.15.452.0103.2254.449030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMAM):
23.10.18.542.0052.2920.339030.011100000.

UNIDADE: SESERP. ASSINATURAS: Pelo Município de 
Santos, o Secretário Municipal de Serviços Públicos, em subs-
tituição, Sr. THIAGO MARINHO FERNANDES LEAL, e pela FOR-
NECEDORA, ANTONIO ROMERO MIGLIORINI, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 686/2017. PROCES-

SO N.º 29061/2017-25. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.° 13.027/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS E A. MEI-
RA ALVES – MATERIAIS – ME. OBJETO: Registro de Preços 
visando ao fornecimento de aço ca e arame recosido, a serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos nos 
serviços de manutenção nas unidades da Secretaria Municipal 
de Educação, nas Unidades Básicas de Saúde e Prontos-So-
corros da Secretaria Municipal de Saúde, nos Conjuntos Po-
liesportivos da Secretaria Municipal de Esportes, nas unidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, nos diversos próprios Municipais 
da Zona Leste, Zona Noroeste, Morros, Zona Intermediária e 
Área Continental do Município. VALOR TOTAL: LOTE 02: R$ 
82.848,00 (oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEAS):
16.10.08.122.0084.2151.339030.01.510.0000;  
16.10.08.122.0084.2198.339030.01.510.0000; 
16.10.08.122.0084.2239.339030.01.510.0000; 
16.11.08.244.0064.2204.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0012;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0021;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0087;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0088;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0089;
16.11.08.244.0064.2204.339030.05.500.0097;
16.11.08.244.0064.2264.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2226.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2226.339030.02.500.0093; 
16.11.08.244.0066.2226.339030.05.500.0024;
16.11.08.244.0066.2227.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0066.2227.339030.02.500.0008;
16.11.08.244.0066.2227.339030.05.500.0014;
16.11.08.244.0066.2264.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2149.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2151.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2199.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2201.339030.01.500.0013;
16.11.08.244.0085.2264.339030.01.500.0013;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS):
15.10.10.122.0071.2114.339030;
15.10.10.301.0057.2121.339030;
15.10.10.302.0058.2117.339030;
15.10.10.305.0062.2115.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES (SEMES): 
19.10.27.812.0031.2028.339030;
19.11.27.812.0031.2164.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SETUR):
18.10.23.695.0043.2127.339030;
18.11.23.695.0043.2129.339030;
18.10.23.695.0043.2156.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEDUC):
14.10.12.361.0020.2084.339030;
14.10.12.361.0020.2093.339030;
14.10.12.367.0020.2095.339030;
14.10.12.365.0020.2092.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SECULT):
20.10.13.392.0046.2167.339030;
20.10.13.392.0046.2173.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (SEGES):
13.10.04.122.0099.2132.339030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS (SESERP):
29.10.15.452.0103.2254.339030;
29.10.15.452.0103.2254.449030;
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMAM):
23.10.18.542.0052.2920.339030.011100000.

UNIDADE: SESERP. ASSINATURAS: Pelo Município de 
Santos, o Secretário Municipal de Serviços Públicos,  em 
substituição, Sr. THIAGO MARINHO FERNANDES LEAL, e pela 
FORNECEDORA, ADALBERTO MEIRA ALVES, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 687/2017. PROCES-

SO N.º 22.464/2017-43. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.° 
14.023/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS E NUTRICIO-
NALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: REGISTRO 
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DE PREÇOS visando ao fornecimento de achocolatado em pó, leite integral e desnatado UHT e suco de néctar da fruta, destinados 
a alimentação de adultos, crianças e adolescentes atendidos nas diversas unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALORES TOTAIS ESTIMADOS: LOTE 01: R$ 131.580,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos e oitenta reais) e LOTE 03: R$ 47.025,00 
(quarenta e sete mil e vinte e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 16.11.00.3.3.90.30. UNIDADE: SEAS. ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SRA. ROSANA MARIA RUSSO ANDRÉ LEITE SOARES, e pela FORNECEDORA, BARBARA CRUZ FAITARONE, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 688/2017. PROCESSO N.º 22.464/2017-43. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.° 

14.023/2017. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTOS E HAVERIM COMERCIAL LTDA - EPP. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de achocolatado em pó, leite integral e desnatado UHT e suco de néctar da fruta, destinados a alimentação de 
adultos, crianças e adolescentes atendidos nas diversas unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALORES TOTAIS 
ESTIMADOS: LOTE 02: R$ 48.797,50 (quarenta e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) e LOTE 04: R$ 
18.375,00 (dezoito mil,  trezentos e setenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.11.00.3.3.90.30. UNIDADE: SEAS. ASSINATURAS: Pelo Município de Santos, a SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SRA. ROSANA MARIA RUSSO ANDRÉ LEITE SOARES, e pela FORNECEDORA, NICOLAS EDUARDO 
FLORES ONHA, em 07/08/2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 33-A/2017. PROCESSO Nº: 38104/2005-93 (Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nº 297-

A/2014). PARTES: A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO e o MUNICÍPIO DE 
SANTOS. OBJETO: Alterar as Cláusulas Primeira e Quarta do Convênio de Cooperação Técnica nº 297-A/2014, bem como substituir 
seu Plano de Trabalho. UNIDADE: SEDURB/GPM. ASSINATURAS: Pelo MUNICÍPIO DE SANTOS, o Sr. Prefeito Municipal, PAULO 
ALEXANDRE BARBOSA, e pela UNIÃO, o Superintendente do Patrimônio da União em São Paulo, ROBSON TUMA, em 28/07/2017. 

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DERAT

SECRETARIA DE 
FINANÇAS

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 04.08.2017
Processo nº: 50.530/2017-84 WANDLER CIRO ZANI – Deferido o pedido de parcelamento de débitos de ISS em 60 (sessenta) 

parcelas mensais amparado pela Lei Complementar nº 374/99 – Art. 1º e 8º, inciso III.

ATOS DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 ISSQN - Cancelamento de Guia de Recolhimento
PROCESSO DIGITAL Nº - 233290/2017-61 - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS - Autorizamos o cancelamento da guia 5169915.
PROCESSO DIGITAL Nº - 232725/2017-96 - CONPORT AFRETAMENTOS MARITIMOS OK LTDA - Autorizamos o cancelamento 

das guias: 5168319 06/2017
PROCESSO DIGITAL Nº - 232657/2017-38 - N OLIVEIRA LIMA & LIMA FILHO ODONT LT - Indeferido. o requerente encontra-se 

em regime do Simples Nacional e sua apuração se dá por meio do DASN/PGDAS.

O Chefe do Departamento de Administração Tributária, por meio do presente edital, torna público, para todos os efeitos legais, 
que foram gerados os avisos - exercício 2017 (ano base 2017, 2016, 2015, 2014, 2013 e 2012) relativos aos tributos: Taxa de 
Licença, ISS Fixo e Lixo Séptico conforme procedimento análogo ao previsto no Artigo 24-caput da Lei nº 3.750/1971 (Código 
Tributário do Município). O atraso no pagamento implicará os acréscimos legais previstos no Artigo 216 da Lei nº 3.750/1971 e 
alterações posteriores. O vencimento da cota única ou primeira parcela será 25/08/2017. Para pagamento parcelado, os boletos 
referentes às parcelas estarão disponíveis para impressão no site da Prefeitura de Santos através do link: https://egov1.santos.
sp.gov.br/tribusweb/Mobiliario/InscricaoMunicipal

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2017

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc
Cota Única

Vl.
Cota Única

013.705-4 58.129.651/0001-66 TRANSPORTE SANCAP S/A 452486 2017 25/08/2017 5.239,70
021.595-0 53.928.420/0001-07 INTERMECANICA LTDA - ME 452487 2017 25/08/2017 613,75

051.298-3 48.699.607/0001-38 GUARUJA VEICULOS/ADMINISTRAD/CONSOR-
CIOS LTDA 452488 2017 25/08/2017 4.311,55

052.245-2 314.361.408-03 PATRICIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 452615 2017 25/08/2017 288,70
056.594-3 00.360.305/0345-13 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 452489 2017 25/08/2017 64.433,55
057.679-6 55.791.560/0001-01 ALONSO DA CONCEICAO SANTOS-ME 452490 2017 25/08/2017 1.047,90
073.474-5 52.248.481/0001-52 ESCRITOR.CENTRAL/CONTABILID.S/C LTDA 452491 2017 25/08/2017 748,50
074.792-3 52.250.537/0001-03 CLINICA COLMENERO S/C LTDA 452492 2017 25/08/2017 1.047,90
076.902-4 52.259.652/0001-49 EMPRESA SANTISTA DE INFORMATICA LTDA 452493 2017 25/08/2017 868,25

087.149-1 58.022.872/0001-30 SELEMEC SERV.ELETRICOS E FORN.MATER.
LTDA-EPP 452494 2017 25/08/2017 538,90

088.975-5 58.811.332/0001-36 JOSE RICARDO VILLAR REPRESENTACOES - 
ME 452495 2017 25/08/2017 748,50

106.511-2 96.343.942/0001-41 DIMAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA. 452496 2017 25/08/2017 1.796,45

111.360-8 72.985.450/0001-91 M DA SILVA COSTA FUNILARIA - ME 452497 2017 25/08/2017 718,55
112.234-3 00.034.244/0001-95 MS CONTABILIDADE S/C LTDA 452498 2017 25/08/2017 748,50
122.593-6 01.632.628/0001-72 KUNERT S ASSOCIADOS LTDA - ME 452499 2017 25/08/2017 434,15

125.691-8 02.183.403/0001-49 MULTIMIDIA AGENCIA DE PUBLICIDADE LIMI-
TADA - ME 452500 2017 25/08/2017 718,55

128.084-5 52.852.928/0005-21 ALHAMBRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 452501 2017 25/08/2017 434,15

128.133-6 02.476.667/0001-90 MARTINELLI SICILIANI CORRET.DE SEG.S/C.
LTDA 452502 2017 25/08/2017 748,50

130.110-6 050.024.138-46 A S MENEZES 452503 2017 25/08/2017 1.497,00
133.392-5 03.118.268/0001-10 JC SERVICOS LTDA 452504 2017 25/08/2017 359,25
134.339-7 52.852.928/0006-02 ALHAMBRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 452505 2017 25/08/2017 434,15
139.122-6 04.047.682/0001-49 CLINICA DR. MAURICIO GUEDES S/C. LTDA 452506 2017 25/08/2017 748,50
142.442-3 02.352.536/0012-54 AC PARK ESTACIONAMENTOS SC LTDA 452507 2017 25/08/2017 2.155,70
145.760-7 04.865.733/0001-40 CADS - CENTRO DE ATENCAO DA SAUDE LTDA 452508 2017 25/08/2017 1.047,90

146.962-4 04.727.960/0001-09 IMES-INST.METROPOLITANO/EDUCAC.DE SAN-
TOS LTDA 452509 2017 25/08/2017 306,90

146.963-7 04.312.577/0001-90 IMEC-INST.METROPOLITANO/EDUCAC.E CUL-
TURA LTDA 452510 2017 25/08/2017 306,90

149.263-3 05.058.374/0001-81 NUCLEO DE PSICANALISE DE SANTOS E RE-
GIAO 452511 2017 25/08/2017 868,25

149.832-3 05.273.882/0001-82 ATTIVITA REEDUCAÇÃO CORPORAL LTDA - ME 452512 2017 25/08/2017 434,15
156.048-4 05.521.503/0001-26 SIDNEY EMIDIO DE SANTANA 452513 2017 25/08/2017 868,25
156.255-0 05.869.985/0001-00 S J LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 452514 2017 25/08/2017 2.619,85
158.715-3 06.004.511/0001-68 LG SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA ME 452515 2017 25/08/2017 748,50
163.465-3 04.727.019/0001-95 SUZEL CRISTINA BAPTISTA ME 452516 2017 25/08/2017 538,90

165.349-8 07.148.046/0001-00 FERNANDO OLIVEIRA LIBORIO REPRESENTA-
COES - ME 452517 2017 25/08/2017 686,10

165.792-8 07.220.951/0001-15 V SALAZAR DIGITALIZAÇÃO LTDA 452518 2017 25/08/2017 748,50
167.777-5 00.360.305/2963-99 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 452519 2017 25/08/2017 32.216,80
168.126-6 07.473.356/0001-91 ALBANO & BRAVO COMUNICAÇÃO LTDA 452520 2017 25/08/2017 868,25

169.227-1 02.971.437/0001-06 MASTHER - SEGURANÇA E MED. DO TRABA-
LHO LTDA 452521 2017 25/08/2017 2.694,65

169.317-3 08.107.391/0001-50 JEAN CARLOS DIEGUES PENA - ME 452522 2017 25/08/2017 748,50

171.036-0 07.717.751/0001-72 DARIO AUGUSTO DA SILVA MENEZES MECANI-
CA ME 452523 2017 25/08/2017 718,55

173.224-1 02.352.536/0015-05 AC PARK ESTACIONAMENTO LTDA 452524 2017 25/08/2017 2.155,70
173.717-8 02.352.536/0016-88 AC PARK ESTACIONAMENTOS LTDA 452525 2017 25/08/2017 2.155,70

175.000-3 00.402.047/0001-81 J DE PAULA AVELAR CONSTRUÇÃO 452526 2017 25/08/2017 1.497,00
175.185-3 64.716.137/0001-20 BM SANTOS REPAROS DE CONTAINERS LTDA 452527 2017 25/08/2017 4.341,40
176.909-4 08.673.029/0001-46 DANIEL CABOCLO - REPRESENTACOES - ME 452528 2017 25/08/2017 748,50

177.093-1 08.703.976/0001-32 VALTER TABOADA ROSARIO FILHO & CIA - CON-
SULTORIA TECNICA LTDA 452529 2017 25/08/2017 1.796,45

177.586-8 08.809.473/0001-46 DONATELLU’S DI BERTUTTI’S PIZZARIA LTDA 
- ME 452530 2017 25/08/2017 613,75

180.382-4 09.269.918/0001-05 ROVAI CONSTRUTORA LTDA ME 452531 2017 25/08/2017 898,20

181.128-5 09.352.958/0001-16 CHAGAS & FERNANDES COM.EQUIP.ELETRO E 
SERV. LTDA M 452532 2017 25/08/2017 1.227,55

181.919-3 09.447.801/0001-74 TH LOBO FISIOTERAPIA LTDA ME 452533 2017 25/08/2017 748,50

181.964-3 09.494.060/0001-82 MARIA HELENA P GONCALVES LANCHONETE 
- ME 452534 2017 25/08/2017 613,75

182.224-5 01.333.099/0001-06 BASSEDON & NASCIMENTO LTDA - ME 452535 2017 25/08/2017 868,25

182.409-4 09.604.887/0001-00 E & S AGENCIAMENTO DE CARGAS INTERNA-
CIONAIS LTDA - EPP 452536 2017 25/08/2017 748,50

183.348-3 10.275.763/0001-07 KDS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA 452537 2017 25/08/2017 434,15

183.651-6 09.594.898/0001-48 E L FERNANDES SERVIÇOS AUTOMOTIVOS ME 452538 2017 25/08/2017 359,25
184.398-1 10.397.208/0001-40 MAPRI ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA 452539 2017 25/08/2017 1.796,45
185.562-3 09.594.274/0001-20 L.Q. MENDES - MINIMERCADO - ME 452540 2017 25/08/2017 2.694,65
185.932-8 097.803.398-17 IARA RITTA DE OLIVEIRA SERVIÇOS -ME. 452541 2017 25/08/2017 269,45
186.187-9 01.928.991/0001-30 EDVALDO GOMES -ME 452542 2017 25/08/2017 1.347,35
186.569-7 10.752.835/0001-51 GRUPO ESTILO CONSULTORIA LTDA 452543 2017 25/08/2017 868,25
188.887-8 11.057.077/0001-14 ECLIPSE BARTENDERS LTDA-ME 452544 2017 25/08/2017 449,05
189.971-5 10.844.951/0002-81 CRISTIANE RIBEIRO RODRIGUES ME 452545 2017 25/08/2017 1.796,45
191.912-9 09.278.314/0002-06 JAPI CADASTRO E COBRANÇA LTDA.-ME. 452546 2017 25/08/2017 748,50
192.242-0 12.121.120/0001-26 JOCILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 452547 2017 25/08/2017 868,25
192.373-3 12.346.626/0001-33 ATLANTA COMÉRCIO E LOGÍSTICA EIRELI 452548 2017 25/08/2017 5.239,70

193.026-3 12.623.611/0001-75 REMO TECNOLOGIA EM CONSTRUCAO E TER-
RAPLANAGEM LTDA - EPP 452549 2017 25/08/2017 1.796,45

193.627-0 12.732.644/0001-53 A. T. V. DOS SANTOS INTERNET - EPP 452550 2017 25/08/2017 434,15

194.151-1 02.974.642/0001-17 ATOL - AQUICULTURA, CONSULTORIA, COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 452551 2017 25/08/2017 2.515,00

194.532-6 12.920.139/0001-32 J SANTOS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - 
EPP 452552 2017 25/08/2017 1.796,45

195.181-5 13.366.014/0001-75 STAR - TRANSPORTES E SERVICOS MARITI-
MOS LTDA - ME - ME 452553 2017 25/08/2017 5.239,70

195.861-4 13.581.762/0001-70 GOOD´S COMÉRCIO DE PRODUTOS IMPORTA-
DOS LTDA.-ME. 452554 2017 25/08/2017 2.694,65

196.537-7 13.950.121/0001-46 SMM CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA 452555 2017 25/08/2017 898,20

201.101-3 545.921.438-68 WALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA 452556 2017 25/08/2017 1.009,75
202.228-0 148.391.938-27 DEBORA BARBOSA DA SILVA 452557 2017 25/08/2017 604,50
202.229-3 441.850.998-43 ALISON NICHOLAS SANTOS DE OLIVEIRA 452558 2017 25/08/2017 333,25
252.919-4 16.650.847/0001-51 AMC AGROPECUARIA LTDA. 452559 2017 25/08/2017 1.796,45
257.252-3 18.681.541/0001-98 YARA ANDREIA PERRONDI - ME 452560 2017 25/08/2017 538,90
257.253-6 18.689.037/0001-34 CHRISTIAN WAGNER OREFICE BUFFET - ME 452561 2017 25/08/2017 868,25

257.255-2 11.455.411/0001-98 CARLOS ALBERTO CABREIRA GOMES FILHO - 
ME 452562 2017 25/08/2017 868,25

259.653-8 20.232.714/0001-32 R F PELLEGRIN 452563 2017 25/08/2017 868,25
259.876-9 13.580.661/0001-85 VS DE CAPRIO SERVICOS DE REBOQUE - ME 452564 2017 25/08/2017 2.155,70
261.847-4 21.060.433/0001-02 DEBORA CATARINA DA SILVA SANTOS - ME 452565 2017 25/08/2017 289,44

264.612-9 00.993.559/0002-40 FORNAVI COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
CONSUMO EM NAVIOS LTDA - EPP 452566 2017 25/08/2017 3.503,10

265.155-4 23.109.977/0001-47 ADRIANO CORREA DA SILVA 39222705220 452567 2017 25/08/2017 898,20
271.614-3 17.411.490/0001-11 DC SERVICOS EIRELI - ME 452568 2017 25/08/2017 374,25
271.621-1 26.605.381/0001-26 LUAN HENRIQUE GALENDE RETIFICA - ME 452569 2017 25/08/2017 359,25
271.622-4 20.265.262/0001-95 FERAUCHE & MARTINS ACADEMIA LTDA - ME 452570 2017 25/08/2017 434,15

271.623-7 26.550.283/0001-39 ALGODAO DOCE COMERCIO VAREJISTA DE 
VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA - ME 452571 2017 25/08/2017 868,25

271.624-0 13.574.594/0572-01 BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RES-
TAURANTES S.A. 452572 2017 25/08/2017 1.227,55

271.625-3 26.635.189/0001-82 PGF CONSULTING LTDA - ME 452573 2017 25/08/2017 434,15
271.626-6 17.337.063/0002-11 JAIME CHIL KNOBLICH - ME 452574 2017 25/08/2017 748,50
271.627-9 26.687.527/0001-20 FLM - ENGENHARIA & GESTAO - EIRELI - ME 452575 2017 25/08/2017 748,50

271.628-2 26.683.124/0001-02 RIC LITORAL CORRETORA DE SEGUROS EIRE-
LI - ME 452576 2017 25/08/2017 434,15

271.630-5 26.657.501/0001-39 HERA STUDIO DE PILATES EUCLIDES LTDA - ME 452577 2017 25/08/2017 748,50

271.631-8 26.676.814/0001-34 VISAO COMEX COMERCIO EXTERIOR EIRELI - 
ME 452578 2017 25/08/2017 4.640,85

271.634-7 26.627.066/0001-08 CAMILA RUIZ ROSSI ARQUITETURA EIRELI - ME 452579 2017 25/08/2017 374,25

271.635-0 26.687.514/0001-50 E.A.F.S. ASSESSORIA E REGULACAO DE SINIS-
TROS EIRELI - ME 452580 2017 25/08/2017 748,50

271.636-3 26.696.304/0001-29 C F VENTURA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
- EPP 452581 2017 25/08/2017 613,75

271.637-6 26.677.536/0001-30 BENETTI & MAZZURANA HAMBURGUERIA LTDA 
- EPP 452582 2017 25/08/2017 868,25

271.638-9 26.687.613/0001-32 CUNHAS ESPETARIA & CHOPERIA LTDA. - ME 452583 2017 25/08/2017 1.247,50

271.640-2 21.592.582/0001-12 MARPORTH SERVICOS E MARKETING EIRELI - 
EPP 452584 2017 25/08/2017 868,25

271.642-8 06.094.142/0001-41 ALEX STEWART INTERNATIONAL DO BRASIL 
SERVICOS DE INSPECAO LTDA - ME 452585 2017 25/08/2017 748,50

271.646-0 00.461.479/0072-57 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE 
SAUDE LTDA 452586 2017 25/08/2017 1.047,90

271.647-3 26.640.107/0001-98 J. S. INACIO BIJUTERIAS - ME 452587 2017 25/08/2017 269,45
271.648-6 06.030.303/0001-33 DIRECT BUSINESS & SERVICES LTDA - EPP 452588 2017 25/08/2017 748,50
271.655-4 10.768.792/0002-83 WU WANHUA LAN HOUSE - ME 452589 2017 25/08/2017 797,15

271.656-7 26.605.232/0001-67 MARIA TELMA CAETANO PRADO - AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO - ME 452590 2017 25/08/2017 359,25

271.657-0 19.725.376/0001-91 JOSE VICTOR LIMA RODRIGUES PIZZARIA - ME 452591 2017 25/08/2017 449,10
271.658-3 26.629.107/0001-97 SILVIO RODRIGUES GARCEZ JUNIOR - ME 452592 2017 25/08/2017 434,15

271.659-6 26.703.088/0001-00 KIMBU CONFEITARIA & ROTISSERIA EIRELI - 
EPP 452593 2017 25/08/2017 1.227,55

271.660-6 25.369.239/0001-64 ANDERSON TAVARES MOREIRA - ME 452594 2017 25/08/2017 269,45
271.661-9 24.419.052/0001-65 C G O MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA 452595 2017 25/08/2017 1.047,90
271.662-2 26.661.224/0001-38 SANTANA LOJAS FRANCAS LTDA - EPP 452596 2017 25/08/2017 2.515,00
271.664-8 11.845.064/0001-00 D F COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME 452597 2017 25/08/2017 434,15
271.668-0 26.635.506/0001-60 EDULOQ DIGITAL LTDA - ME 452598 2017 25/08/2017 868,25

271.670-3 26.657.519/0001-30 CENTRO DE ENSINO METROPOLITANO DE SAN-
TOS LTDA 452599 2017 25/08/2017 8.732,80

271.679-0 26.700.270/0001-07 VALCI CASADO DE LIMA - ME 452600 2017 25/08/2017 374,25

271.756-6 26.681.014/0001-01 ELDES DA SILVA SANTOS FILHO CONSULTORIA 
- ME 452601 2017 25/08/2017 434,15

271.763-4 26.696.261/0001-81 SHAYENE ALMEIDA STREIDL 452602 2017 25/08/2017 868,25

271.765-0 26.720.681/0001-56 TIAGO MIGUEL AUGUSTO FREIRE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 452603 2017 25/08/2017 748,50

271.978-4 26.689.960/0001-02 REDEGOL SOCCER SYSTEM LTDA. 452604 2017 25/08/2017 868,25

271.989-4 17.030.335/0002-36 CESUBRAS TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA 
- ME 452605 2017 25/08/2017 797,15

272.619-1 24.367.234/0001-30 CLINICA MEDICA LOURENÇO NEVES EIRELI - 
ME 452606 2017 25/08/2017 349,30

272.883-0 247.919.398-59 LEONARDO DE MORAES 452607 2017 25/08/2017 411,65
272.923-7 66.970.229/0001-67 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 452608 2017 25/08/2017 2.694,65
272.925-3 40.432.544/0001-47 CLARO S/A 452609 2017 25/08/2017 2.694,65
273.840-6 27.903.172/0001-21 ZOGAIB VILLARINHO E RODRIGUES LTDA - ME 452610 2017 25/08/2017 1.571,90

273.864-2 27.811.921/0001-90 EMPORIO ACACIA GASTRONOMIA VEG LTDA - 
ME 452611 2017 25/08/2017 462,80

274.226-9 18.473.576/0002-12 CASA SEGATTO COMÉRCIO DE MÓVEIS LIMI-
TADA - EPP 452612 2017 25/08/2017 868,25

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2016

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

145.046-8 04.688.023/0001-91 ROSANIA M DE LIMA - EPP 452478 2016 25/08/2017 139,91



161.473-8 45.050.663/0009-06 MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA 452479 2016 25/08/2017 7.065,60

181.964-3 09.494.060/0001-82 MARIA HELENA P GONCALVES LANCHONETE - 
ME 452480 2016 25/08/2017 47,80

260.469-5 20.689.017/0001-05 RENATO JOSE DE MORAES SARMENTO - ME 452481 2016 25/08/2017 4.080,75
268.170-2 24.576.887/0001-29 M2VN LTDA - ME 452482 2016 25/08/2017 524,65

268.465-7 24.514.072/0001-15
AUTOMACAO LITORAL - COMERCIO DE SISTE-
MAS E EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO CO-
MERCIAL E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

452483 2016 25/08/2017 270,50

271.670-3 26.657.519/0001-30 CENTRO DE ENSINO METROPOLITANO DE SAN-
TOS LTDA 452484 2016 25/08/2017 680,12

271.679-0 26.700.270/0001-07 VALCI CASADO DE LIMA - ME 452485 2016 25/08/2017 29,14

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2015

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

188.302-2 10.752.932/0001-44 FREITAS & MENDES TRANSPORTES E COBRAN-
CAS LTDA - ME 452476 2015 25/08/2017 185,65

195.763-1 13.594.041/0001-03 A. M. IODES - MONITORAMENTO - ME 452477 2015 25/08/2017 738,35

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2014

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

255.203-5 18.116.176/0001-79 JOAO PAULO CATTA PRETA DIAS DE AGUIAR - 
ME 452473 2014 25/08/2017 490,55

259.653-8 20.232.714/0001-32 R F PELLEGRIN 452474 2014 25/08/2017 404,80
261.847-4 21.060.433/0001-02 DEBORA CATARINA DA SILVA SANTOS - ME 452475 2014 25/08/2017 115,66

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2013

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

254.596-1 17.800.394/0001-65 FLAVIO LUIZ ALVAREZ CELINO - ME 452467 2013 25/08/2017 245,95
257.252-3 18.681.541/0001-98 YARA ANDREIA PERRONDI - ME 452468 2013 25/08/2017 101,76
257.253-6 18.689.037/0001-34 CHRISTIAN WAGNER OREFICE BUFFET - ME 452469 2013 25/08/2017 231,84

257.255-2 11.455.411/0001-98 CARLOS ALBERTO CABREIRA GOMES FILHO - 
ME 452470 2013 25/08/2017 81,99

257.256-5 16.886.960/0001-30 TIMER CARTUCHOS LTDA - ME 452471 2013 25/08/2017 163,98
272.923-7 66.970.229/0001-67 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 452472 2013 25/08/2017 2.035,60

TAXA DE LICENÇA EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2012				  

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

022.391-3 46.778.098/0001-03 NICOLAU ALEXI ABDUL HAK - ME 452447 2012 25/08/2017 643,15
073.474-5 52.248.481/0001-52 ESCRITOR.CENTRAL/CONTABILID.S/C LTDA 452448 2012 25/08/2017 536,00
074.792-3 52.250.537/0001-03 CLINICA COLMENERO S/C LTDA 452449 2012 25/08/2017 750,35
092.614-2 58.890.252/0012-76 DHL EXPRESS ( BRAZIL) LTDA. 452450 2012 25/08/2017 3.751,85
106.511-2 96.343.942/0001-41 DIMAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 452451 2012 25/08/2017 1.286,35
111.357-2 00.258.862/0001-19 10 E 10 COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA - ME 452452 2012 25/08/2017 857,55
112.234-3 00.034.244/0001-95 MS CONTABILIDADE S/C LTDA 452453 2012 25/08/2017 536,00
128.084-5 52.852.928/0005-21 ALHAMBRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 452454 2012 25/08/2017 310,85
134.017-0 CONSTRUCENTER EMPREIT.M. DE OBRA LTDA 452455 2012 25/08/2017 1.286,35
134.339-7 52.852.928/0006-02 ALHAMBRA MOVEIS E DECORACOES LTDA 452456 2012 25/08/2017 310,85

139.613-7 03.930.430/0001-09 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR ADVOG.AS-
SOCIADOS 452457 2012 25/08/2017 536,00

149.832-3 05.273.882/0001-82 ATTIVITA REEDUCAÇÃO CORPORAL LTDA - ME 452458 2012 25/08/2017 310,85

151.005-2 74.672.049/0001-27 CARGO-PAR ASSESSORIA E COMERCIO EXTER.
LTDA 452459 2012 25/08/2017 1.286,35

153.663-8 05.520.003/0001-70 PRODOUTOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS LTDA EPP 452460 2012 25/08/2017 750,35

163.465-3 04.727.019/0001-95 SUZEL CRISTINA BAPTISTA ME 452461 2012 25/08/2017 385,90
174.794-8 08.366.872/0001-80 ASAP TRANSPORTES LTDA - EPP 452462 2012 25/08/2017 937,95
191.912-9 09.278.314/0002-06 JAPI CADASTRO E COBRANÇA LTDA.-ME. 452463 2012 25/08/2017 268,00
267.982-4 09.812.955/0001-18 GERALDO TOMAZ BRAGA - ME 452464 2012 25/08/2017 1.929,50

268.260-4 10.982.917/0001-92 J. E. PEREIRA & N.G. PEREIRA - PANIFICADORA 
LTDA - ME 452465 2012 25/08/2017 189,38

272.925-3 40.432.544/0001-47 CLARO S/A 452466 2012 25/08/2017 1.929,50

 ISS EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2017	

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

052.245-2 314.361.408-03 PATRICIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 711407 2017 25/08/2017 561,85
136.679-8 03.715.482/0001-54 CLINICA GENESIS LTDA. 711408 2017 25/08/2017 439,62
139.122-6 04.047.682/0001-49 CLINICA DR. MAURICIO GUEDES S/C. LTDA 711409 2017 25/08/2017 1.758,50

176.240-2 08.599.800/0001-82 INSTITUTO DE ENDOCRINOLOGIA E REUMATO-
LOGIA LTDA 711410 2017 25/08/2017 732,70

183.083-9 10.176.961/0001-05 GRUPO ANGIO VASCULAR LTDA. 711411 2017 25/08/2017 1.465,44
191.880-3 12.182.610/0001-32 DEXA CLINICA DE MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 711412 2017 25/08/2017 586,16
195.062-5 12.441.131/0001-93 EBM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 711413 2017 25/08/2017 439,62

196.902-7 14.004.286/0001-98 CATTEX ENGENHEIROS TEXTEIS ASSOCIADOS 
LTDA. 711414 2017 25/08/2017 586,16

198.022-6 298.862.908-03 MARCOS SILVA QUARTEROLLI 711415 2017 25/08/2017 879,25
251.097-0 15.717.377/0001-33 KITICE PAES SERVICOS MEDICOS LTDA 711416 2017 25/08/2017 439,62
253.019-6 16.993.353/0001-70 ALESSANDRA CUNHA CALEFFI 711417 2017 25/08/2017 879,25
258.014-6 728.882.618-04 LAURICILDA DE FREITAS 711418 2017 25/08/2017 879,25
259.736-2 262.955.298-52 HILMAR JOSE DUPPRE JUNIOR 711419 2017 25/08/2017 561,85
271.654-1 005.133.618-98 AERCIO DE MORAES BRAGA 711420 2017 25/08/2017 561,85
271.678-7 26.617.145/0001-20 MARCOS RAISER SOCIEDADE DE ADVOGADOS 711421 2017 25/08/2017 1.758,50
271.704-5 338.519.898-48 MAGDA DA SILVA FRANCO DEL MAZZA 711422 2017 25/08/2017 879,25
271.727-8 927.411.778-72 JAIME NOVOA FILHO 711423 2017 25/08/2017 879,25
271.959-3 270.471.908-05 MARCIO DA SILVA OLIVEIRA 711424 2017 25/08/2017 140,46
272.306-8 424.547.188-39 JOAO PAULO GONÇALVES 711425 2017 25/08/2017 515,00
273.613-6 372.282.628-40 MARIANA SODERI NORONHA 711426 2017 25/08/2017 512,90

 ISS EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2016	

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

195.062-5 12.441.131/0001-93 EBM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 750075 2016 25/08/2017 1.232,65

196.902-7 14.004.286/0001-98 CATTEX ENGENHEIROS TEXTEIS ASSOCIADOS 
LTDA. 750076 2016 25/08/2017 1.643,50

250.971-6 15.516.098/0001-01 RAFAEL VIDAL LOURENCO DA SILVA EIRELI ME 750077 2016 25/08/2017 821,75
259.736-2 262.955.298-52 HILMAR JOSE DUPPRE JUNIOR 750078 2016 25/08/2017 525,00

ISS EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2014

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

258.512-5 214.391.548-99 ALISSON SOUZA DIAS 750074 2014 25/08/2017 411,6

 ISS EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2013

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

256.043-8 057.232.128-77 DAGMAR FRANCISCA GUIMARAES 750073 2013 25/08/2017 212,2

LIXO SÉPTICO EXERCÍCIO 2017- ANO BASE 2017

Inscrição 
Municipal CPF/CNPJ Razão Social Aviso Ano 

Base
Venc.
Cota Única

Vl.
Cota Única

266.621-9 23.821.665/0001-61 SOFT PES LTDA - ME 470371 2017 25/08/2017 10.841,10
268.241-3 24.649.464/0001-91 BORGES & MARIJUSCHKIN LTDA - ME 470372 2017 25/08/2017 21.682,20

ATOS DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO EMPRESARIAL

P.A. 097.458/2012-16 – KATIA ORSOGNA RIBAS – 
INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
posturas, atividades da I.M. nº 268.640-6 foram encerra-
das no local (Rua Alexandre Mar tins nº 71 / 04); P.A. 
029.878/2013-61 – ANGELO ESPREGA FILHO – ME – IN-
DEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
posturas, atividades da I.M. nº 254.483-6 foram encerra-
das no local (Avenida Pedro Lessa nº 2672 – sala 24); P.A. 
095.480/2005-67 – J. SATE – COLCHÕES ME – INDEFERI-
DO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, 
empresa encerrou atividades no local (Rua Lobo Viana nº 
25); P.A. 010.420/2014-28 – NEW FACE SANTOS LTDA – 
MANTENHO O INDEFERIMENTO devido parecer do fiscal 
de posturas, situação inalterada; P.A. 120.487/2009-85 – 
CEL TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME – INDEFERIDO 
pedido de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, 
empresa não localizada, pois a numeração da Rua Piauí, 
pula do número 11 para o 15 e a mesma não se encontra 
em nunhuma dessas numerações; P.A. 102.326/2008-83 
– MONICA LOPES FERREIRA – SALÃO – ME – INDEFERIDO 
pedido de alvará, devido parecer da vigilância sanitária, 
estabelecimento não atende a legislação sanitária; P.A. 
008.504/2014-83 – NASSAU TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de obras, AVCB atualizado não foi apresentado; P.A. 
108.955/2011-77 – CIRAX COMERCIAL DE VEÍCULOS 
LTDA – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de obras, processo nº 137.770/2013-87 não foi 
aprovado até o momento; P.A. 037.261/2014-27 – FORT 
AUTO ELÉTRICA LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de alva-
rá, devido parecer do fiscal de obras, AVCB e laudo não 
apresentados; P.A. 077.395/2007-51 – SICEA INTERNA-
CIONAL DO BRASIL INSPEÇÕES LTDA – PREJUDICADO 
devido Baixa “ex-officio” através do processo nº 
099.556/2016-21; P.A. 065.391/2010-17 – DESIREE GAIA 
SILVA – ME – PREJUDICADO devido Baixa de licença nº 
077.581/2016-45; P.A. 054.626/2014-51 – M.F. DA C. FI-
GUEIREDO PANIFICADORA LTDA – ME – INDEFERIDO pedi-
do de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, ativida-
des encerradas no local (Rua Dom Lara nº 56); P.A. 
037.420/2009-71 – PIRÂMIDE SEGURANÇA ELETRÔNICA 
LTDA – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de posturas, empresa encerrou suas atividades no 
local, pois o mesmo encontra-se fechado com placa de 
aluga-se; P.A. 092.330/2015-18 – EDUARDO MOURA SO-
ARES – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de obras, intimação nº 115142-B não foi atendida 
(AVCB e laudo técnico); P.A. 052.422/2015-11 – EJRPG 
ODONTOLOGIA LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de alva-
rá, devido parecer do fiscal de obras, local não atende o 
disposto no ar t. 25 da L.C. 84/93; P.A. 014-904/2017-99 
– SILVIA A. D. ALMENDROS MERCEARIA – ME – INDEFE-
RIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de postu-
ras, intimação nº 114142-B não foi cumprida (apresentar 
documentos com as reais atividades praticadas no local); 
P.A. 095.421/2015-70 – LIVING BATATAIS EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – INDEFERIDO pedido de 
alvará, devido parecer do fiscal de posturas, intimação nº 
114203-B não cumprida, (declaração de Alvará de Licença 
– Estabelecido de acordo com a O.S. 001 de 29/12/2016); 
P.A. 081.409/2016-87 – BASF S.A. - INDEFERIDO pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de obras, processo nº 
097.698/2002-40 (Aprovação de Projeto) sem despacho 
decisório; P.A. 097.019/2015-11 – KARLA MIRANDA HOE-
FEL – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de posturas, intimação nº 114155-B não foi atendida 
(declaração referente a O.S. 001/2016); P.A. 
037.475/2015-10 – L.A. DE ARRUDA AIDAR – CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA – INDEFERIDO pedido de alvará, devido 
parecer do fiscal de obras, intimação nº 99602-B não foi 
atendida (AVCB e laudo de vistoria técnica); P.A. 
018.768/2017-24 – EMPÓRIO CEREALISTA ATACADO E 
VAREJO DE ALIMENTOS E LATICÍNIOS LTDA – ME – INDE-
FERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de pos-
turas, intimação nº 114149-B não foi cumprida (documen-
tos com as reais atividades praticadas no local); P.A. 
034.316/2017-53 – VANESSA ANDRADE TEIXEIRA – BUF-
FET – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer 
do fiscal de obras, o uso do imóvel é incompatível com a 
atividade pretendida para o imóvel; P.A. 086.587/2016-12 
– CELT CURSOS PERSONALIZADOS DE INGLÊS LTDA – ME 
– MANTENHO O INDEFERIMENTO, devido parecer do fiscal 
de obras, situação inalterada; P.A. 093.585/2016-15 – 
THIAGO DE JESUS JOSÉ – EPP – INDEFERIDO pedido de 
alvará, devido parecer do fiscal de posturas, atividades da 
I.M. nº 271.298-5 foram encerradas no local (Avenida Pe-
dro Lessa nº 2119); P.A. 013-742/2017-53 – C.L.N. SOLU-
ÇÕES EM ALIMENTAÇÃO LTDA – EPP – INDEFERIDO pedi-
do de alvará, devido parecer do fiscal de obras, consta 
para o local o processo nº 081.592/2016-75 com a mes-
ma decisão; P.A. 020.824/2017-36 – BOTECO DO BIGODE 
– RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA – ME – INDEFERI-
DO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, 
requerente não exerce mais as atividades no local; P.A. 
064.868/2015-05 – CLAUDENICE RIBEIRO DA SILVA – ME 
– INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal 
de posturas, empresa encerrou atividades no local; P.A. 
086.579/2015-11 – TIAGO MAKOTO LORANDI – ME – IN-
DEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
obras, AVCB e acessibilidade não apresentados; P.A. 
010.744/2016-91 – IMAGO FOTÓGRAFOS ASSOCIADOS 
LTDA – DEFERIDO pedido de alvará para Imago Fotógrafos 
Associados Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.804.581/0001-14, para exercer atividade de produção 
de fotografias exceto aérea e submarina CNAE 7420001; 
ensino de ar tes cênicas, exceto dança CNAE 8592902, à 
Avenida Washington Luis 197 loja 01, de acordo parecer 
do fiscal de posturas, obra e Semam, na forma da lei; P.A. 
124.701/2015-93 – ESTACIONAMENTO DO CATARINO EI-
RELI – ME – DEFERIDO pedido de alvará para Estaciona-
mento do Catarino Eireli – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.815.619/0001-50, para exercer atividade de estaciona-
mento de veículos CNAE 5223100, à Rua Euclides da 
Cunha 129 de acordo parecer do fiscal de posturas, obras 
e CET, na forma da lei; P.A. 040.013/2015-44 – MICHELLE 
FERNANDES DOS SANTOS PAES DA SILVA ROTISSERIA 
EIRELI – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido pare-

cer do fiscal de obras, intimação nº 118749-B não foi 
atendida (AVCB e laudo técnico); P.A. 043.356/2016-88 – 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO – INDEFERI-
DO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de obras, 
local não possui A.V.S. vigente; P.A. 107.486/2014-85 – 
MICHEL ALVES CHINEN – ME – INDEFERIDO pedido de al-
vará, devido parecer do fiscal de obras, uso pretendido é 
incompatível com o uso gravado (lojas); P.A. 
054.484/2015-49 – MERCEARIA FILGUEIRAS LTDA – IN-
DEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
obras, o uso gravado para o imóvel (lojas) difere do uso 
pretendido (bar); P.A. 058.698/2016-75 – SAMIRA ALVA-
RES DE MENEZES DUARTE – EPP – INDEFERIDO pedido de 
alvará, devido parecer da vigilância sanitária, requerente 
não exerce suas atividades no local; P.A. 101.627/2016-54 
– ANDERSON COSTA DOS SANTOS – ME – MANTENHO O 
INDEFERIMENTO, devido parecer do fiscal de obras, situa-
ção inalterada; P.A. 007.576/2017-00 – RAQUEL FONSECA 
DE LIMA -ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido pa-
recer do fiscal de obras, não existe emplacamento oficial e 
também consta o processo nº 016.528/2015-88 (Aprova-
ção de Projeto) sem despacho decisório; P.A. 
097.977/2016-17 – MATHEUS DE SOUSA REZENDE – DE-
FERIDO pedido de alvará para Matheus de Sousa Rezende, 
inscrito no CPF sob o nº 418.549.878-01, para exercer 
atividade de odontologistas à Avendia Pedro Lessa nº 
1640 sala 512, de acordo parecer do fiscal de posturas, 
vigilância sanitária e O.S. 01/16, na forma da lei; P.A. 
085.828/2014-90 – M.J. DA S. ARAUJO – MERCEARIA – 
ME – MANTENHO O INDEFERIMENTO. Situação inalterada; 
P.A. 070.295/2016-68 – MARCELLO BARROS – ME – 
MANTENHO O INDEFERIMENTO (o requerente não foi en-
contrado); P.A. 026.872/2011-14 – MINAS SUL LTDA – 
MANTENHO O INDEFERIMENTO. Situação inalterada (uso 
em desacordo do imóvel – residência / oficina industrial); 
P.A. 110.162/2011-17 – NOVA LITORAL PIZZARIA LTDA – 
MANTENHO O INDEFERIMENTO segundo parecer do fiscal 
de obras. Situação inalterada; P.A. 067.802/2009-57 – 
LACO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA – ME – MANTE-
NHO O INDEFERIMENTO. Situação inalterada (empresa 
encerrou as atividades no local); P.A. 049.437/2013-58 – 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO – MANTENHO 
O INDEFERIMENTO. A atividade pretendida não é permitida 
para o local; P.A. 089.043/2012-05 – LUCAS DE OLIVEIRA 
BARROS – TROCA DE ÓLEO – ME – INDEFERIDO pedido de 
Alvará conforme parecer do fiscal de Posturas (local fe-
chado e sem indícios de atividades); P.A. 118.496/2007-
71 – MERCADO CAROLINA COMERCIAL LTDA EPP – INDE-
FIRO este processo de acordo com o parecer da fiscal de 
posturas. Não foram constatados atividades relativas a 
I.M. 115.106-8 no local; P.A. 032.710/2009-74 – PEREZ & 
RISCO LTDA ME – INDEFIRO este processo de acordo com 
o parecer do fiscal de posturas. A empresa não apresentou 
o CREA; P.A. 068.465/1999-81 – LEO MADEIRAS MÁQUI-
NAS E FERRAGENS S.A. - INDEFERIDO pedido de alvará, 
devido parecer do fiscal de obras, AVCB atualizado não 
apresentado; P.A. 085.420/2016-61 – DENISE SALGADO 
– INDEFERIDO pedido de alvará devido parecer do fiscal de 
obras, uso em desacordo conforme o ar t. 25 da L.C. 
84/93; P.A. 065.023/2016-19 – V.F.M. CABELEIREIROS 
LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer 
do fiscal de obras, AVCB não apresentado; P.A. 
089.049/2016-15 – FELIPE Q. IKEDA – RESTAURANTE – 
EPP – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de obras, uso gravado para o imóvel (lojas) é incom-
patível com a atividade solicitada; P.A. 076.443/2016-76 
– REVO COFFEE CO LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de 
alvará, devido parecer do fiscal de posturas, local não pos-
sui amparo legal para o exercício da atividade; P.A. 
029.987/2017-20 – ORIGINAL CO. CATERING & DELIVERY 
– EIRELI – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido pa-
recer do fiscal de obras, uso do imóvel (residência) é in-
compatível com a atividade pretendida, conforme ar t. 25 
da L.C. 84/93; P.A. 040.107/2017-58 – EMPÓRIO ACÁCIA 
GASTRONOMIA VEG LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de 
alvará, devido parecer do fiscal de posturas, atividade não 
encontra amparo na L.C. 730/11; P.A. 051.996/2016-25 – 
NEW BIKE SANTOS COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 
– INDEFIRO este processo de acordo com o parecer do 
fiscal de obras, o uso solicitado difere do uso gravado para 
o imóvel (residência). Não atende ao ar t. 25 da L.C. 84/93; 
P.A. 029.966/2017-50 – JULIE MARIE MOREIRA GOMES 
LEAL COELHO – INDEFIRO este processo conforme o pa-
recer do fiscal de obras, uso solicitado do imóvel em desa-
cordo com o uso gravado para o imóvel (ar t. 25 da L.C. 
84/93); P.A. 101.364/2016-47 – SANDRA SIMÕES JORGE 
– INDEFIRO este processo de acordo com o parecer do 
fiscal de obras. Uso solicitado em desacordo com o uso 
gravado para o imóvel, não atendendo ao disposto no Ar t. 
25 da L.C. 84/93; P.A. 096.697/2016-47 – ROBSON DE 
ALMEIDA QUINO CAPRA – INDEFERIDO pedido de alvará, 
devido parecer do fiscal de obras, local não atende ao De-
creto Federal 5296/04, Lei Federal 13146/2015 e a Norma 
Brasileira 9050, quanto à acessibilidade; P.A. 
091.514/2016-98 – BRUNO SOUZA DE FRANÇA – ME – 
INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
obras, intimação nº 117780-B não foi atendida (AVCB, 
laudo técnico e acessibilidade); P.A. 039.821/2017-01 – 
ZOGAIB VILLARINHO E RODRIGUES LTDA – ME – INDEFE-
RIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de postu-
ras, atividade não encontra amparo na L.C. 730/11; P.A. 
022.672/2017-61 – ROYAL SANDY CLÍNICA VETERINÁRIA 
LTDA – EPP – INDEFERIDO pedido de alvará, devido pare-
cer do fiscal de obras, o uso solicitado está em desacordo 
ao uso gravado (residência), não atendendo ao ar t. 25 da 
L.C. 84/93; P.A. 062.495/2016-00 – LIPERE & MAGIONE 
PLENO AUTOMOTIVA LTDA – ME – MANTENHO O INDEFE-
RIMENTO, devido parecer do fiscal de posturas, situação 
inalterada; P.A. 020.719/2017-51 – IRACY AUGUSTA DE 
SOUZA – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de posturas, atividade de bar não é permitida para o 
local, conforme Lei 53/1992, ar tigo 21; P.A. 004.347/2017-
06 – LEVY CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI – ME – 
INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal de 
posturas, atividades do requerente ainda não foram inicia-
das; P.A. 072.898/2015-13 – SR PASTEL PASTELARIA 
LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer 
do fiscal de obras, intimação nº 116520-B não foi atendida 
(AVCB, laudo técnico e acessibilidade); P.A. 060.603/2016-
00 – VERA CORREA DE CASTRO – EPP – INDEFERIDO 
pedido de alvará, devido parecer do fiscal de obras, Ates-

9 de agosto de 20176 www.santos.sp.gov.brDiário Oficial de Santos



tado de Vistoria do Corpo de Bombeiros não apresen-
tado; P.A. 067.107/2016-88 – NASCIMENTO & BRAZIL 
LTDA – ME – INDEFERIDO pedido de alvará, devido pare-
cer do fiscal de obras, para o local existe o processo nº 
058.658/2016-51 (Aprovação de Projeto Arquitetônico) in-
deferido; P.A. 062.711/2016-45 – RGS DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE SORVETES PREMIUM LTDA – ME 
– INDEFERIDO pedido de alvará, devido parecer do fiscal 
de obras, intimação nº 117958-B não foi atendida (lau-
do técnico, AVCB e acessibilidade); P.A. 083.267/2015-
84 – S.M. ABDOUNI MÓVEIS – ME – INDEFERIDO pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, empresa 
não se encontra mais no local; P.A. 034.867/2016-36 – 
CAIO DE AGUIAR MARTINS – ME – INDEFERIDO pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, intimação 
nº 113462-B não foi atendida totalmente (ajustar as ati-
vidades, CRMV responsável técnico e Ordem de Serviço 
001/2016); P.A. 114.542/2015-55 – E P DA SILVA ALI-
MENTOS – EIRELI – ME – INDEFERIDO pedido de alva-
rá, devido parecer do fiscal de obras, uso gravado para o 
imóvel (escritório) é incompatível com o solicitado; P.A. 
126.488/2015-17 – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUMEN 
– MANTENHO O INDEFERIMENTO, devido parecer do fiscal 
de obras, situação inalterada. 

Os processos acima foram analisados pelo Grupo 
de Trabalho, constituído para esse fim, conforme Instru-
ção Normativa n° 001/2017 – GAB/SEFIN, publicado no 
Diário Oficial de 06/02/2017, às fls. 04. Integrantes: Diná 
E. Evangelista Santos – Coordenadora da Caefis/Deatri, 
Mabel Barreiro Cardama – Assessora Técnica II e Sandra 
Regina de Souza Santana – Chefe da Sefis-Emp – Seção de 
Fiscalização Empresarial.

P.A. 114.628/2009-21 - ENDIPROCT - SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA ME - Indeferido pedido de alvará devido pare-
cer do fiscal de obras, intimação nº 103466 não foi atendi-
da (AVCB atualizado); P.A. 020.607/2014-85 - R 2 
ALIMENTOS LTDA-EPP - Indeferido pedido de alvará devi-
do parecer do fiscal de obras, intimação 108870-B não foi 
atendida ( AVCB e laudo das instalações elétricas); P.A. 
051.639/2010-62 - GUSTAVO MENDES GOMES PINTO 
DOS SANTOS - Indeferido pedido de alvará devido parecer 
do fiscal de obras, intimação nº 103455-B não foi atendida 
(AVCB atualizado); P.A. 098.552/2013-92 - SMYLE ODON-
TO SOC SIMPLES LTDA - Indeferido pedido de alvará devi-
do parecer do fiscal de obras, AVCB e laudo não apresen-
tados; P.A. 103.196/2009-96 - J. R. T. SANTOS - BAR - ME 
- Indeferido pedido de alvará devido parecer do fiscal de 
obras, intimação nº 72831-B não foi atendida (laudo técni-
co das instalações elétricas e equipamentos de combate à 
incêndio); P.A. 135.108/2013-65 - 4M & CIA LTDA - ME - 
Mantenho o indeferimento devido parecer do fiscal de 
obras, situação inalterada; P.A. 109.281/2012-81 - CLAY-
TON NUNES CORREIA DANTAS – ME - Indeferido pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de obras, intimação nº 
115321-B não atendida (AVCB, laudo das instalações elé-
tricas e acessibilidade); P.A. 092.667/2014-72 - TELEFO-
NICA BRASIL S/A - Indeferido pedido de alvará, devido 
parecer do fiscal de obras, intimação nº 86229-B não foi 
atendida (AVCB e laudo das instalações elétricas, das es-
truturas e de combate de incêndio); P.A. 096.748/2011-71 
- FISH MARIA RESTAURANTE LTDA ME - Mantenho o inde-
ferimento, devido parecer do fiscal de obras, situação inal-
terada; P.A. 050.831/2012-76 – 050.831/2012-76 - CRIS-
TALMAR TRANSPORTES MARITIMOS, SERV. REPAROS 
LTDA. - EPP - Indeferido pedido de alvará, devido parecer 
do fiscal de obras, intimação nº 97710-B não atendida 
(AVCB e laudo técnico); P.A. 135.346/2013-43 - RESTAU-
RANTE E CAFETERIA DUQUE LTDA-ME - Indeferido pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de obras, intimação nº 
103054-B não atendida; P.A. 031.427/2010-31 - DIONETE 
GALASSO - ME - Indeferido pedido de Alvará devido pare-
cer do Fiscal de Posturas. Intimação n° 114189-B não 
cumprida (retirar do CNPJ a atividade de comércio ataca-
dista e incluir a atividade de comércio varejista especiali-
zado em outros produtos intermediários); P.A. 
115.471/2012-00 - KLEBER MENEZES DOS SANTOS - 
LANCHONETE – ME - Indeferido pedido de alvará devido 
parecer do fiscal de obras, intimação nº 118535-b não foi 
atendida (AVCB, laudo técnico das instalações elétricas e 
acessibilidade); P.A. 085.455/2013-01 - PET CENTER CO-
MERCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. - Indeferido pedido de al-
vará devido parecer do fiscal de obras, pois para o local 
consta o processo nº 90807/2010-35 de obras irregula-
res; P.A. 015.586/2012-04 - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
DE MÃOS DADAS - Deferido pedido de alvará para Asso-
ciação Comuinidade de Mãos Dadas, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01385650/0001-65, para exercer atividades de asso-
ciações de defesa de direitos sociais CNAE 9430800, ati-
vidades de organizações associativas ligadas a cultura e à 
ar te CNAE 9493600, atividades associativas não especifi-
cadas anteriormente CNAE 9499500, à Avenida Conselhei-
ro Nébias 754 sala 702 bloco A, de acordo parecer do 
fiscal de posturas e OS 01/16, na forma da lei; P.A. 
065.960/2010-61 - VILLA DI POMPÉIA II LTDA – ME - 
Mantenho o indeferimento devido parecer do Fiscal de 
Obras, Situação Inalterada; P.A. 075.812/2011-81 - LUVINI 
CASA DE CAFE LTDA ME - Mantenho o indeferimento do 
parecer do Fiscal de Obras. Situação inalterada; P.A. 
047.200/2015-40 - MECANICA ARAXA LTDA - ME - Indefe-
rido pedido de Alvará devido parecer do Fiscal de Obras ( 
AVCB e Laudo Técnico das Instalações Elétricas não apre-
sentados); P.A. 066.492/2015-74 - KEROLLYN LINDEM-
BERG ANTUNES - Indeferido pedido de alvará devido pare-
cer do fiscal de posturas, local fechado; P.A. 
039.086/2015-11 - HERMUSENIL CLAUDINO DE OLIVEIRA 
GONÇALVES - Indeferido pedido de alvará devido parecer 
do fiscal da vigilância sanitária, empresa encerrou as ativi-
dades no local; P.A. 054.250/2015-38 - SERVIÇO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - Indeferido pedido 
de alvará devido parecer do fiscal de obras, intimação nº 
11874-B não atendida (AVCB e laudo técnico); P.A. 
053.977/2016-51 - A TOME REFEIÇÃO EMPRESARIAL - 
EIRELI - Indeferido pedido de alvará devido parecer do 
fiscal de posturas, empresa encerrou suas atividades; P.A. 
109.194/2015-21 - JONATAN LUIS DOS SANTOS SILVA - 
Indeferido pedido de alvará devido parecer do fiscal de 
posturas, requerente não se encontra no município de San-
tos; P.A. 037.848/2017-89 - PROFITARE COMERCIO DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA-EPP - Indeferido Alvará devi-
do parecer do Fiscal de Obras (Não consta no sistema 

TRIBUS o imóvel identificado como n° 2847 da Avenida 
Pedro Lessa); P.A. 043.618/2016-22 - ASSOCIAÇÃO 
EVANGELICA FONTE DE VIDA - Indeferido pedido de Alvará 
devido parecer do Fiscal de Posturas (requerente não en-
trou em contato demostrando desinteresse); P.A. 
081.656/2015-75 - WILLIANS DANTAS DE SANTANA - In-
deferido pedido de Alvará, devido parecer do Fiscal de 
Obras, intimação n° 118.739-B não foi atendida (AVCB); 
P.A. 062.898/2015-97- C R SERRALHERIA E TOLDOS 
LTDA - ME - Indeferido pedido de Alvará devido parecer da 
Fiscal de Obras. Intimação n° 95843-B não foi atendida 
(Laudo Técnico de Vistoria das Instalações Elétricas e 
AVCB); P.A. 083.286/2016-18 - SILVANA CARDOSO DOS 
SANTOS - Indeferido pedido de Alvará, devido parecer do 
Fiscal de Obras. Intimação n° 116515-B não foi atendida 
(AVCB); P.A. 081.559/2007-17 - ANGERAMI CORREA DA 
SILVA & CIA LTDA- ME - Indeferido pedido de Alvará devido 
parecer do fiscal de Posturas, atividades solicitadas não 
são permitidas para ponto de referencia; P.A. 
057.084/2013-13 - ARQUEOENVITOMENT CONS. AMB. 
SS LTDA EPP - Indeferido pedido de Alvará devido parecer 
do fiscal de Posturas, empresa não está mais estabelecida 
no local; P.A. 115.731/2007-53 - MAHFUZ REFEIÇÕES 
LTDA - EPP - Indeferido pedido de Alvará devido parecer do 
fical de Obras. Intimação n° 82304-B não cumprida (AVCB 
não apresentado); P.A. 119.594/2013-74 - JANGADA SU-
PERMERCADO EIRELI - Indeferido pedido de Alvará devido 
parecer do fiscal de Posturas. Intimação não foi cumprida 
(situação cadastral); P.A. 002.286/2016-53 - WELLING-
TON L.PINHEIRO FERREIRA - ME - Indeferido pedido de 
Alvará de acordo com o parecer do fiscal de Obras e do 
fiscal de Posturas. Intimação n° 116.295-B não foi atendi-
da (AVCB e Laudo Técnico) e local sem sinais de atividade; 
P.A. 092.784/2016-06 - DAMIAO MOREIRA DA SILVA – ME 
- Indeferido pedido de transferencia de local de acordo 
com o parecer do fiscal de Obras. Intimação n° 117779-B 
não foi atendida (AVCB, Laudo Técnico e Acessibilidade); 
P.A. 015.020/2016-99 - NAIANE CRISTINA ROCHA DE 
CARVALHO EIRELI - ME - Mantenho o indeferimento. Situ-
ação inalterada conforme parecer do fiscal de Obras 
(AVCB e Laudo Técnico); P.A. 076.212/2016-53 - CASSIA 
RAFAELA DA SILVA - Indeferido de acordo com o parecer 
do fiscal de Obras. Intimação n° 11892-B não foi atendida 
(AVCB e Laudo Técnico); P.A. 034.972/2016-11 - WILLIAM 
ALVES DOS SANTOS - ME - Indeferido de acordo com o 
parecer do fiscal de Obras e do fiscal de posturas. Não foi 
apresentado AVCB e Laudos e a empresa encerrou as ati-
vidades no local; P.A. 012.710/2017-21 - LAIS AMORIM 
BRAZ BARBOSA - Indeferido de acordo com o parecer do 
fiscal de Saúde Pública (SEVISA). Não autorizada a vistoria 
no local; P.A. 131.881/2014-14 - TASSIA GABRIELA AL-
VES ME - Indeferido de acordo com o parecer do fiscal de 
Obras (não atender notificação para apresentar AVCB e 
Laudo das instalações) e de acordo com parecer do fiscal 
do Meio Ambiente (a atividade/empresa exercida no local 
difere da atividade/empresa solicitada no presente); P.A. 
085.101/2014-11 - R. A. DOS SANTOS SALAO DE BELEZA 
- Priocesso prejudicado face a Baixa da I.M. n° 260.728-1 
através do PA n° 95534/2016-47; P.A. 052.502/2015-58 - 
SPICE IT LTDA - ME - Processo prejudicado em razão de 
solicitação de Baixa da I.M. n° 263.873-9 através do PA n° 
31913/2017-26. A empresa encerrou as atividades no lo-
cal; P.A. 073.094/2016-12 - LANS GRAF EDITORA GRAFI-
CA LTDA - ME - Indeferido este pedido de Alvará de acordo 
com o parecer do fiscal do Meio Ambiente (não apresentou 
documentação solicitada através do Termo de Ciência, fl 
55 - apresentação de Licença de Operação válida (LO) 
emitida pela CETESB os CDL - Cer tificado de Dispensa de 
Licenciamento); P.A. 091.466/2016-47 - ROBERTO SIRAKI 
JUNIOR - Indeferido pedido de Alvará de acordo com o pa-
recer do fiscal de posturas (não atendimento a intimação 
n° 113.375-B - regularização cadastral referente ao novo 
endereço); P.A. 098.112/2016-32 - ALWAYS LOGISTICA E 
TRANSPORTES LTDA - Indeferido pedido de transferência 
de local e alteração de quadro societário de acordo com o 
parecer da fiscal do Meio Ambiente (não atendimento ao 
edital n° 53/2017 publicado em 28/04/2017 - apresentar 
Plano Integrado de Prevenção e Segurança contra a ocor-
rência de acidentes e a minimização dos riscos e dos im-
pactos ambientais decorrentes da atividade); P.A. 
032.432/2017-83 - CLAUDIA MARQUES DA SILVA MAS-
SAS - ME - Indeferido pedido de Alteração Atividade e Ra-
zão Social devido parecer do fiscal de Obras (uso solicita-
do restaurante em desacordo com o uso gravado para o 
local - lojas, não atendendo ao disposto no ar t. 25 da LC 
84/93); P.A. 036.091/2017-14 - OPUS ESTETICA EIRELI - 
ME - Indeferido pedido de Alteração de attividade re Razão 
Social devido parecer do fiscal de Saúde Pública (o esta-
belecimento não está em funcionamento no local); P.A. 
060.633/2016-62 - NEVES E CALDO ENGENHARIA LTDA 
– ME - Indeferido pedido de Alteração de Atividade de 
acordo com o parecer da fiscal de Posturas (imóvel vazio); 
P.A. 099.009/2016-19 - IMPERIO DO REAL EIRELI - ME - 
Indeferido pedido de Alvará de acordo com parecer do fis-
cal de Obras (intimação n° 116503-B não atendida - AVCB 
e Laudo Técnico); P.A. 030.852/2017-06 - GRASIELA AN-
TUNES PARREIRA - ME - Indeferido pedido de Alvará de 
acordo com o parecer da fiscal de Posturas. As atividades 
pretendidas para o local não encontram amparo legal na 
LC 730/2011; P.A. 003.312/2017-88 - SOLANGE APARE-
CIDA SILVARES SERRA - Indeferido pedido de Alvará de 
acordo co o parecer da fiscalização de Meio Ambiente em 
razão da não exclusão das atividades de: l) estamparia e 
texturização em fios, tecidos, ar tefatos texteis e peça de 
vestuário; 2) impressão de material para outros usos; P.A. 
028.026/2016-16 - PANIFICADORA ARAUJO RAMOS LTDA 
- ME - Mantenho o indeferimento. Situação inalterada se-
gundo fiscalização de Obras; P.A. 001.565/2017-62 - POS-
TO AGN - EIRELI - Indeferido pedido de Alvará de acordo 
com o parecer do fiscal de Obras - local em obras; P.A. 
071.337/2015-61 - C. A DIAS COMÉRCIO DE PEÇAS - ME 
- Indeferido pedido de Alvará de acordo com o parecer do 
fiscal de Posturas - atividades encerradas no local; P.A. 
114.922/2015-26 - AUTO POSTO SANTA RITA LTDA - In-
deferido pedido de Alteração de atividade, de acordo com 
o parecer do fiscal de Posturas. Atividades de estaciona-
mento de veículos e comércio varejista de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) não são permitidas para o local; P.A. 
132.979/2014-44 - FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA S/S LTDA - Indeferido pedido de Alvará de acordo com 
o fiscal de Posturas. A empresa encerrou a atividade no 

local e, no momento está como residência familiar; P.A. 
102.927/2016-23 - CASA DAS VITAMINAS DE SANTOS 
LTDA-ME - Indeferido pedido de Alteração atividade e qua-
dro societário de acordo com parecer do fiscal de Obras. A 
intimação n° 116267-B não foi atendida (AVCB e Laudo 
Técnico); P.A. 096.464/2012-75 - P. MACARIO DE MOURA 
– ME - Indeferido pedido de Alvará de acordo com o pare-
cer do fiscal de Obras. Não foi apresentado AVCB atualiza-
do para o local; P.A. 106.089/2012-98 - LIBS-LIVRARIA 
INTERN. DA BAIXADA SANTISTA LTDA - Indeferido pedido 
de Alvará de acordo com o parecer da fiscal de Posturas. 
Não constatadas atividades da requerente no local; P.A. 
093.999/2009-71 - PORTAL DE 1,99 COMERCIO DE PRE-
SENTES LTDA - ME - Indeferido pedido de Alteração con-
tratual e outro de acordo com o parecer da Fiscal de Pos-
turas. O requerente não reside mais no local; P.A. 
044.498/2010-12 - JADER L.S. SIMOES ESTACIONAMEN-
TO ME - Indeferido pedido de Alvará de acordo com o pa-
recer da fiscal de Posturas. A I.M. n° 191.023-8 encerrou 
as atividades no local; P.A. 055.214/2013-48 - ESTACIO-
NAMENTOS CAVALARO LTDA - ME - Indeferido de acordo 
com o parecer do fiscal de obras, intimação nº 116265-B 
ainda não atendida e com prazo vencido (laudo técnico das 
instalações elétricas, acessibilidade e AVCB); P.A. 
082.009/2013-91 - KAWABANGA LTDA - ME - Indeferido 
pedido de alvará, de acordo com o parecer do fiscal de 
obras. O imóvel encontra-se cadastrado no sistema como 
“loja” - ar tº 25 da L.C. 84/93; P.A. 122.722/2011-69 - TRI-
BUTUM SPECIAL ASSISTANCE LTDA - Indefiro pedido de 
alvará, de acordo com o parecer do fiscal de Obras. A inti-
mação nº 99670-B ainda não foi atendida e encontra-se 
com seu prazo vencido (AVCB, laudo técnico e acessibili-
dade); P.A. 082.351/2013-91 - FAGMAX TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA EIRELI - Indeferido pedido de alvará, de acordo 
com o parecer do fiscal ambiental. Requerente não apre-
sentou documentação citada em cota de 02/06/2017 (Pla-
no de Prevenção e Segurança contra Ocorrência de Aci-
dentes e Minimização dos Riscos e dos Aspectos 
Ambientais); P.A. 016.631/2006-46 - CRISTIANE DE SOU-
ZA MARTINS - ME - Indeferido pedido de alvará, de acordo 
com o parecer do fiscal de obras. Solicitação não atendida 
(AVCB atualizado e adaptação do WC – acessibilidade); 
P.A. 104.693/2012-61 - RAIA DROGASIL S/A - Indeferido 
pedido de alvará, de acordo com o parecer do fiscal de 
obras. Existe processo 8899/1999 sem despacho decisó-
rio; P.A. 054.529/2008-56 - D.F.L. - RESTAURANTE DE 
SANTOS LTDA - ME - Indeferido pedido de alvará, devido 
parecer do fiscal de obras, local não atende ao ar t. 25 da 
L.C. 84/93; P.A. 084.583/2007-08 - HETTE LANCHONETE 
LTDA ME - Indeferido pedido de alvará, devido parecer do 
fiscal de obras, existe processo 26249/2015-41 (reforma 
e interligação de unidades) sem despacho decisório; P.A. 
008.690/2011-17 - REGINA MARIA DE MELO NOGUEIRA 
CANTINA – ME - Indeferido pedido de reaber tura e transfe-
rência de local, de acordo com o parecer do fiscal de 
obras, não foi cumprida notificação para apresentar AVCB 
e laudo; P.A. 112.893/2009-19 - C. F. DA COSTA A. MAR-
QUES - ME - Indeferido pedido de alvará, de acordo com o 
parecer do fiscal de obras. A intimação nº 117781-B não 
foi atendida e encontra-se com o prazo vencido (AVCB, 
laudo técnico e acessibilidade); P.A. 082.490/2000-73 - 
EDUARDO`S TABERNA LTDA -ME - Indeferido este pedido 
de Alvará de acordo com o parecer da fiscal de Posturas. 
Local sempre fechado e, de acordo com a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo (L.C. 730/2011), as atividades de Bar e 
Restaurante não são permitidas para o local; P.A. 
110.893/2009-30 - MAKRO ATACADISTA S/A - Indeferido 
pedido de Alvará de acordo com o parecer do fiscal de 
Obras. O uso/atividade para o local é apenas de “hipermer-
cado e similares”, diversa de “restaurante e afins”; P.A. 
031.581/2008-15 - ROSE MARY PRADO MAYNART - ME - 
Indeferido este pedido de Acréscimo no Ramo de Atividade 
Cadastrada de acordo com o parecer da fiscal de Posturas. 
Atividades de fornecimento de alimentos preparados para 
empresas não são permitidas por lei, não possuindo am-
paro legal; P.A. 023.030/2017-89 - ABREU & CIA RESTAU-
RANTE LTDA. EPP - Deferido pedido de colocação de me-
sas e cadeiras à Rua Conselheiro Laafyete nº 66/68, para 
a empresa Abreu & Cia Restaurante LTDA-EPP, inscrito no 
CNPJ sob o nº 09380618/0001-07, nos termos do código 
de posturas, de acordo parecer da CET, na forma da lei; 
P.A. 084.753/2010-23 - DOUGLAS PIRES RODRIGUES - 
ME - Processo prejudicado em razão da Baixa Ex-Offício 
através do PA n° 99556/2016-21; P.A. 126.077/2014-23 - 
XBC ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME - Indefe-
rido pedido de alvará, de acordo com o parecer do fiscal de 
posturas. A empresa encerrou as atividades no local - Bai-
xa de Licença P.A. 45988/2017-01. O CNPJ está baixado.

Os processos acima foram analisados pelo Grupo 
de Trabalho, constituído para esse fim, conforme Instru-
ção Normativa n° 001/2017 – GAB/SEFIN, publicado no 
Diário Oficial de 06/02/2017, às fls. 04. Integrantes: Diná 
E. Evangelista Santos – Coordenadora da Caefis/Deatri, 
Mabel Barreiro Cardama – Assessora Técnica II e Sandra 
Regina de Souza Santana – Chefe da Sefis-Emp – Seção de 
Fiscalização Empresarial.

P.A. 062.242/2013-01 - IMES INSTITUTO METRO-
POLITANO DE EDUCAÇÃO - Indeferido pedido de alvará 
devido parecer do fiscal de postuas, intimação 122093-
B não foi atendida, regularizar CNPJ de acordo atividade 
exercida no local; P.A. 062.243/2013-66 - IMEC INSTITU-
TO METROPOLITANO DE EDUCAÇÃO - Indeferido pedido 
de alvará devido parecer do fiscal de posturas, intimação 
122092-B não foi atendida (regularizar atividade exercida); 
P.A. 048.759/2008-21 - PEDROZA E DELSIN - FARMACIA 
DE MANIPULAÇÃO LTDA -EPP - Indeferido pedido de alva-
rá, devido parecer do fiscal de obras, intimação 97272 não 
foi atendida (AVCB e laudo técnico); P.A. 050.317/2017-
27 - UNIMED DE SANTOS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO - Deferido pedido de prorrogação de prazo por 
igual período da intimação (15 dias), na forma da lei; P.A. 
050.061/2017-85 - LUARA MEL VIEIRA TRANSPORTES 
LTDA - Deferido pedido de prorrogação de prazo por igual 
período (15 dias), na forma da lei; P.A. 103.997/2009-
15 - CLEONICE SANTANA DE SÁ ROUPAS - Revogo de-
cisão de 06/07/2017, de acordo com o informado pelo 
Auditor Fiscal de Tributos em cota de 20/07/2017. O PA 
n° 102710/2016-31 solicita baixa de licença de outra ins-
crição municipal, a de n° 159.964-6 em nome de Cleonice 
Santana de Sá - pessoa física. Este processo trata da I.M. 

n° 189.220-4 em nome de Cleonice Santana de Sá Coif-
feur - ME - pessoa jurídica; P.A. 080.741/2015-15 - ALPI 
REPRESENTACOES E LOCACOES LTDA - EPP - Indeferido 
pedido de Alvará devido parecer do fiscal de Posturas, em-
presa não está mais no local (rua Pedro Américo, 137 sala 
8); P.A. 055.644/2014-78 - CARLA TATYANNE CASEIRO 
- CLINICA ODONTOLÓGICA - Indeferido pedido de alvará, 
de acordo com o parecer do fiscal de Obras (não atendida 
solicitação para apresentar laudo das instalações elétricas 
e de combate à incêndio do local); P.A. 040.126/2012-98 
- CASA BRANCA EDUCAÇÃO LTDA - Indeferido pedido de 
alteração de razão social e quadro societário, de acordo 
com o parecer do fiscal de Obras (solicitação para con-
clusão do WC adaptado); P.A. 034.943/2014-51 - VARI-
MEDICAL LASER - PRODUTOS, ESTETICA E DIAGNÓSTICO 
LTDA – ME - Mantenho o Indeferimento. Situação inaltera-
da; P.A. 022.072/2017-93 - BAIXADA TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA - EPP - Indeferido pedido de Alvará devi-
do parecer do Fiscal de Posturas, intimação n° 115593-B 
não foi cumprida 9 documentos referentes a atividade de 
carga e descarga); P.A. 083.772/2016-28 - GUILHERME 
PENTEADO CAMPOS FILHO - ME - Indeferido pedido de 
Alvará devido parecer do Fiscal de Obras. Imóvel não 
atende à acessibilidade (NBR 9050/15, Distrito Federal 
5296/04 e ar t. 40 da LC 84/93 alterado pela L.C. 453/02); 
P.A. 022.343/2017-29 - BEXYS SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA - Indeferido pedido de alvará, de acordo com o pa-
recer do fiscal de posturas. A intimação 115592-B não 
foi cumprida (apresentar documentos exigidos pela CET 
e preencher declaração de área construída da sala 12); 
P.A. 061.303/2016-01 - ALEXANDRE BARCI PERI - ME 
- Indeferido pedido de alvará, de acordo com o parecer 
do fiscal da vigilância sanitária. Prejudicado por falta de 
interesse do requerente; P.A. 114.287/2015-50 - ABCON 
AMBIENTAL LTDA - Indeferido pedido de alvará, de acordo 
com o parecer do fiscal de posturas, intimação 112450-B 
não foi atendida; P.A. 121.239/2014-46 - FLAVIO CASTI-
LHO SCOTTON MINIMERCADO - ME - Indeferido pedido de 
alvará, de acordo com o parecer do fiscal de obras (o uso 
não atende ao ar t. 25 da L.C. 84/93 - car ta de habitação 
para a atividade pretendida); P.A. 119.011/2015-86 - MJ 
DE SANTOS BAR LTDA ME - ME - Mantenho o Indeferi-
mento. Situação inalterada; P.A. 031.782/2015-98 - BAR 
E LANCHES RIO TEJO II LTDA - ME - Indeferido pedido de 
alvará, de acordo parecer do fiscal de obras. Notificação 
para apresentar AVCB e laudo técnico não foi atendida; 
P.A. 072.796/2016-24 - FERNANDO FREITAS DE AMORIM 
- Indeferido pedido de alvará, de acordo parecer do fiscal 
ambiental (o proprietário está providenciando a mudança 
da empresa para outro endereço; P.A. 098.045/2016-47 
- M R BARTOLOMEU & CARRIERI - CAFETERIA LTDA - 
ME - Indeferido pedido de alvará, devido parecer do fiscal 
de obras, intimação 116264-B não foi atendida (AVCB, 
laudo técnico e acessibilidade); P.A. 001.984/2017-95 - 
BRAGA & OTERO - LAVANDERIA LTDA - ME - Indeferido 
pedido de Alvará de acordo com o parecer do fiscal de 
Obras (não atendida a solicitação do fiscal – AVCB); P.A. 
030.903/2017-37 - VILA FELIZ BERÇARIO E EDUCAÇÃO 
INFANTIL LTDA - ME - Indeferido pedido de alvará, devido 
parecer do fiscal de obras, consta para o local, o proces-
so 4550/2017-00 (Aprovação de projeto de reforma com 
acréscimo de área) indeferido; P.A. 059.625/2014-75 - 
BARÃO DO GONZAGA CHOPPERIA EIRELI - ME - Indeferido 
pedido de alvará, devido parecer do fiscal de obras, local 
não atende à acessibilidade; P.A. 007.289/2017-18 - LUIZ 
W. MARTINS JUNIOR - ME - Mantenho o Indeferimento, 
devido parecer do fiscal de obras, situação inalterada 
(não atende o ar t. 25 da L.C. 84/93); P.A. 032.098/2017-
11 - SIX CHOPPERIA E EVENTOS EIRELI - ME - Indeferido 
pedido de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, ati-
vidade de produção musical não encontra amparo na Lei 
Complementar 730/11; P.A. 117.499/2014-53 - CENTRO 
ESPIRITA ISMENIA DE JESUS - Indeferido pedido de alvará, 
devido parecer do fiscal de obras, uso gravado para o local 
difere do uso solicitado; P.A. 071.344/2015-26 - ESTUDIO 
DE BELEZA FIRST CLASS LTDA - ME - Indeferido pedido 
de alvará, devido parecer do fiscal de posturas, reque-
rente não funciona mais no local; P.A. 019.917/2017-18 
- AGNELLO SANTOS SILVA REATAURANTE - ME - Indefe-
rido pedido de alvará, devido parecer do fiscal de obras, 
o ramo e atividade infringi ao ar t. 25 da L.C. 84/93; P.A. 
035.352/2017-52 - DIEGO FABRICIO DA SILVA - Indeferido 
pedido de Alvará devido parecer do Fiscal de Obras, uso 
solicitado é incompatível com o uso gravado para o local; 
P.A. 100.136/2016-87 - JOSE ESTRELA ALVES - Indefe-
rido pedido de Alvará devido parecer do fiscal de Obras, 
intimação n° 118733-B não foi atendida (AVCB e Laudo 
Técnico); P.A. 093.972/2015-62 - GLR CONFEITARIA E 
PADARIA LTDA - ME - Indeferido pedido de Alvará devido 
parecer do fiscal de Obras, uso solicitado (padaria) em 
desacordo ao uso gravado para o local (residência); P.A. 
109.086/2014-78 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO - Mantenho o indeferimento devido parecer do 
fiscal de Obras. Não há fato novo; P.A. 030.562/2016-37 
- NUTRINDO O CORPO EMPORIO E SAUDE - COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME - Indeferido pedido 
de Alvará devido parecer do fiscal de Obras. Intimação n° 
116381-B não foi atendida (AVCB e Laudo Técnico das 
Instalaçõe Elétricas); P.A. 106.481/2010-01 - CIRURGIA 
PEDIATRICA DE SANTOS LTDA - Indeferido pedido de 
alvará, devido parecer do fiscal de posturas, intimação 
nº 113265-B não foi atendida (CNPJ com as atividades 
efetivamente exercidas); P.A. 011.215/2012-72 - ARMA-
ZEM II MERCADO LTDA ME - Indeferido pedido de alvará, 
de acordo com o parecer do fiscal de obras. Intimação 
nº 115091-B não atendida (AVCB, laudos elétrica e aces-
sibilidade); P.A. 032.259/2016-60 - SARAH MAIMONE - 
Indeferido pedido de Alvará devido parecer do Fiscal de 
Obras, intimação n° 118313-B não foi atendida (AVCB e 
Laudo de Acessibilidade); P.A. 042.835/2016-03 - BRU-
NO CARDOSO DO AMARAL PIZZARIA - ME - Mantenho o 
indeferimento devido parecer do fiscal de Obras. Situação 
inalterada; P.A. 087.608/2016-26 - CREPERIA DA PRAIA - 
II -LTDA. ME - Mantenho o indeferimento devido parecer do 
fiscal de Obras. Situação inalterada; P.A. 101.729/2016-24 
- RICARDO VASSAO - Indeferido pedido de Alvará devido 
parecer de fiscal de Obras. Intimação n° 118726-B não foi 
atendida (AVCB e Laudo Técnico).

Os processos acima foram analisados pelo Grupo de 
Trabalho, constituído para esse fim, conforme Instrução 
Normat iva n° 001/2017 – GAB/SEFIN, publ icado no 
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Diário Oficial de 06/02/2017, às fls. 04. Integrantes: Diná 
E. Evangelista Santos – Coordenadora da Caefis/Deatri, 
Mabel Barreiro Cardama – Assessora Técnica II e Sandra 
Regina de Souza Santana – Chefe da Sefis-Emp – Seção de 
Fiscalização Empresarial.

P.A. 051.258/2017-03 – MARIM GERENCIAMENTOS 
DE RESÍDUOS – DEFERIDO pedido de prorrogação de prazo 
por igual período (15 dias) na forma da lei; P.A. 
068.901/2016-01 – MARAZUL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS LTDA – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 12/08/2016. 
Recolham-se os débitos, se houver, da IM 259.172-4; P.A. 
070.126/2016-09 – MAIS NOVO CURSO & CONCURSO 
LTDA – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 17/08/2016. 
Recolham-se os débitos, se houver, da IM 262.326-5; P.A. 
086.579/2016-94 – OSWALDO SHOITTI BABA JUNIOR – 
DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 20/10/2016. Recolham-se 
os débitos, se houver, da IM 261.920-8; P.A. 032.650/2017-
54 – ANDREA MARIA GUEDES DUARTE ME – DÊ-SE a baixa, 
a par tir da data de 15/05/2017. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 253.822-4; P.A. 101.303/2016-52 – TRANS-
CRONOS T.F. E AS ADUANEIRA EIRELI – DÊ-SE a baixa, a 
par tir da data de 19/12/2016. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 117.097-1; P.A. 093.145/2016-12 – J. ZAPA-
TA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – DÊ-SE a baixa, a 
par tir da data de 18/11/2016. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 185.075-4; P.A. 008.473/2017-02 – ESTRU-
TURAL SERV. TÉCNICOS LTDA – EPP – DÊ-SE a baixa, a 
par tir da data de 01/02/2017. Recolham-se os débitos, se 
houver, da IM 168.245-6; P.A. 084.968/2016-85 – VERA 
HELENA FRASCINO DONATO – SERVIÇOS ADMINISTRATI-
VOS EIRELI – ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 
14/10/2016. Recolham-se os débitos, se houver, da IM 
265.942-0; P.A. 091.069/2016-57 – L FERNANDES LTDA – 
ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 09/11/2016. Reco-
lham-se os débitos, se houver, da IM 182.006-9; P.A. 
018.399/2017-70 – BAR E RESTAURANTE TOM LTDA – ME 
– DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 13/03/2017. Recolham-
-se os débitos, se houver, da IM 186.808-9; P.A. 
010.698/2017-57 – LUIZ HENRIQUE DE PAIVA PRIANTE – 
ME – DÊ-SE a baixa, a par tir da data de 09/02/2017. Reco-
lham-se os débitos, se houver, da IM 194.662-6; P.A. 
032.054/2017-38 – LEWY RANGEL & CIA LTDA – ME – DÊ-
-SE a baixa, a par tir da data de 11/05/2017. Recolham-se 
os débitos, se houver, da IM 133.145-1; P.A. 017.649/2017-
08 – TAYNA DOS SANTOS – DEFERIDO pedido de Alvará 
para Tayna dos Santos, inscrita no CPF sob o nº 
442.164.578-86 para exercer atividade de Nutricionista 
(CBO 223710), à Avenida Afonso Pena, 487 sala 4 de acor-
do com o parecer da fiscalização de Posturas e Vigilância 
Sanitária, e conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
088.570/2016-91 – CLÍNICA ODONTOLÓGICA WECARE 
LTDA – DEFERIDO pedido de Alvará para Clínica Odontológi-
ca Wecare Ltda, incrita no CNPJ sob o nº 26.127.343/0002-
96 para exercer Atividade Odontológica (CNAE 8630504) à 
Avenida Conselheiro Nébias, 703 salas 1704 e 1075 de 
acordo com o parecer da fiscalização de Posturas, Obras e 
Vigilância Sanitária, na forma da lei; P.A. 012.297/2017-87 
– MARINA GOMES TRANZILLO – DEFERIDO pedido de Alva-
rá para Marina Gomes Tranzillo, inscrita no CPF sob nº 
278.060.748-30 para exercer a atividade de Psicólogo Clíni-
co (CBO 251510) à Avenida Conselheiro Nébias, 703 conj. 
2109, de acordo com parecer das fiscalizações de Posturas 
e Vigilância Sanitária e, conforme O.S. 001/2016, na forma 
da lei; P.A. 032.856/2017-70 – SILVIO CARLOS FERREIRA 
– DEFERIDO pedido de Transferência de Local para Silvio 
Carlos Ferreira, inscrito no CPF sob nº 521.035.526-87, 
para exercer a atividade de Médico Clínico (CBO 223115), à 
Avenida Conselheiro Nébias, 754 sala 1316, de acordo com 
o parecer das fiscalizações de Posturas, Vigilância Sanitária 
e conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
121.525/2015-56 – GILBERTO FERNANDES DINIZ – ME – 
DEFERIDO pedido de Transferência de local para Gilber to 
Fernandes Diniz – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
22.007.111/0001-62 para exercer atividade CNAE 9609206 
Serviços de tatuagem e colocação de Piercing, à Avendia 
General Francisco Glicério, 369 – loja 3, de acordo com o 
parecer das fiscalizações de Posturas e Vigilância Sanitária 
e conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
017.779/2017-13 – MARIANGELA GALIANO FARANI – DE-
FERIDO pedido de Alvará, para Mariangela Galiano Farani, 
inscrita no CPF 053.805.338-09 para exercer a atividade de 
Cirurgião Dentista – Clínica Geral – CBO 223208, à Avenida 
Anna Costa, 146 sala 502, de acordo com o parecer das 
fiscalizações de Posturas e Vigilância Sanitária, e conforme 
O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 035.298/2017-17 – 
TAYLA PEROSSO DE SOUZA – DEFERIDO pedido de Reaber-
tura da I.M. nº 255.540-1 para Tayla Perosso de Souza, 
inscrito no CPF sob nº 368.739.588-08 para exercer ativida-
de de Fisioterapeuta (CBO 223605), à Avenida Conselheiro 
Nébias, 703 conj. 2203, de acordo com o parecer das fisca-
lizações de Posturas e Vigilância Sanitária e conforme O.S. 
001/2016, na forma da lei; P.A. 115.635/2013-16 – MARI-
LIA MENDES LIMA PEREIRA – HOMOLOGO O INDEFERI-
MENTO deste processo, decisão de 19/11/2015, e DEFIRO 
pedido de desistência deste processo solicitado através do 
P.A. 050.041/2017-78; P.A. 070.588/2016-36 – BAHNHOF 
ESCOLA DE IDIOMAS LTDA – ME – DEFERIDO pedido de 
Alvará para Bahnhof Escola de Idiomas Ltda – ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 12.585.890/0002-00 para exercer atividade 
de Ensino de Idiomas (CNAE 8593700), à Avenida Conse-
lheiro Nébias, 532 – sala 21 de acordo com o parecer do 
fiscal de Posturas e conforme O.S. 001/2016, na forma da 
lei; P.A. 015.683/2017-67 – FLAVIA REGINA MENDES – DE-
FERIDO pedido de Alvará para Flavia Regina Mendes, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 27.172.744/0001-40, para exercer a 
atividade de Comércio Varejista de materiais de construção 
em geral (CNAE 4744099) e Comércio Varejista de Material 
Elétrico (CNAE 4742300), à Rua Leonardo Roitman, 24 ane-
xo 26B, de acordo com o parecer do fiscal de posturas, 
Meio Ambiente, e O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
054.215/2012-94 – LUIZ CARLOS SANTOS – DEFERIDO 
pedido de Reaber tura de Alvará de Licença para Luiz Carlos 
Santos, inscrito no CPF sob o nº 126.356.008-30, para 
exercer a atividade de Corretor de Imóveis (CBO 354605), à 
Rua Oswaldo Cruz, 565 loja 03, de acordo com o parecer do 
fiscal de posturas e O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
023.499/2017-63 – CHÁCARA VILA RICA JARDINAGEM E 
PAISAGISMO LTDA – DEFERIDO pedido de Reaber tura da 
I.M. 169.179-3 com Transferência de local, Alteração de 
Atividade e Alteração de Razão Social para Chácara Vila 

Rica Jardinagem e Paisagismo Ltda, inscrito no CNPJ sob 
nº 07.637.581/0001-16, para exercer a atividade de Comér-
cio Varejista de plantas e flores naturais (CNAE 4789002) e 
Atividades Paisagísticas (CNAE 8130300), à Rua Fritz Gut, 
61, de acordo com o parecer do fiscal de posturas e da fis-
cal Ambiental e conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; 
P.A. 051.597/2016-18 – INDAIA LOGÍSTICA INTERNACIO-
NAL LTDA – DEFERIDO pedido de Transferência de local, 
alteração de dados dos sócios para Indaiá Logística Interna-
cional Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 58.156.087/0007-22 
para exercer as atividades de Agenciamento de Cargas, ex-
ceto para o Transporte Marítimo (CNAE 5250803), Ativida-
des de Agenciamento marítimo (CNAE 5232000) e Operador 
de transporte multimodal – OTM (CNAE 5250805), à Rua 
Quinze de Novembro, 166, de acordo com o parecer do fis-
cal de Posturas e conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; 
P.A. 038.093/2016-21 – CAMILA SOARES RODRIGUES – 
DEFERIDO pedido de Transferência de Local para Camila 
Soares Rodrigues, inscrita no CPF sob nº 306.607.608-90 
Nutricionista (CBO 223710), à Rua Carvalho de Mendonça, 
93 – sala 42 de acordo com o parecer dos fiscais de Postu-
ras e Vigilância Sanitária e conforme O.S. 001/2016, na 
forma da lei; P.A. 086.155/2016-48 – CENTRO INTEGRADO 
DE OSTEOPATIA E PILATES LTDA – ME – DEFERIDO pedido 
de Alvará para Centro Integrado de Osteopatia e Pilates Ltda 
– ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.014.536/0001-50 para 
exercer Atividades de Fisioterapia (CNAE 8650004), à Rua 
Visconde de Cayru, 156 de acordo parecer dos fiscais de 
Posturas, Vigilância Sanitária e conforme O.S. 001/2016, na 
forma da lei; P.A. 001.197/2017-71 – JOSÉ EDUARDO DOS 
SANTOS TAVARES – DEFERIDA pedido de Transferência de 
Local para José Eduardo dos Santos Tavares, inscrito no 
CPF sob nº 053.102.878-09 para exercer a atividade de Ci-
rurgião dentista – clínico geral (CBO 223208), à Rua Barão 
de Paranapiacaba 233 conj. 802 de acordo com o parecer 
dos fiscais de posturas, Vigilância Sanitária e conforme O.S. 
001/2016, na forma da lei; P.A. 025.284/2017-78 – GER-
MAN VASSILIEFF – DEFERIDO pedido de Alteração de ende-
reço para German Vassilieff, inscrito no CPF sob nº 
173.951.908-66 para exercer a atividade de Médico clínico 
(CBO 223115) à Avenida Anna Costa 374 conj. 94, de acor-
do com o parecer do fiscal de Posturas e da Vigilância Sani-
tária e, conforme O.S. 001/2016, na forma da lei; P.A. 
008.342/2017-26 – SÉRGIO LUIZ RODRIGUES DO NASCI-
MENTO – DEFERIDO pedido de transferência de local para 
Sergio Luiz Rodrigues do Nascimento, inscrito no CPF sob 
nº 512.416.178-72 para exercer a atividade de médico clíni-
co (CBO 223115) à Avenida Anna Costa 414 conj. 43 de 
acordo com parecer do fiscal de Posturas e da Vigilância 
Sanitária e, conforme O.S. 001/2016, na forma da lei. 

Os processos acima foram analisados pelo Grupo de 
Trabalho, constituído para esse fim, conforme Instrução 
Normativa n° 001/2017 – GAB/SEFIN, publicado no Diá-
rio Oficial de 06/02/2017, às fls. 04. Integrantes: Diná E. 
Evangelista Santos – Coordenadora da Caefis/Deatri, Mabel 
Barreiro Cardama – Assessora Técnica II e Sandra Regina 
de Souza Santana – Chefe da Sefis-Emp – Seção de Fisca-
lização Empresarial.

SECRETARIA DE 
GESTÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 3447-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 
da Lei nº 4623/84, resolve designar a Sra. DANIELA DA CRUZ 
ALVES COSTA, registro nº. 26.143-8, exercendo a função gra-
tificada, símbolo FG-4, de Chefe de Atividade Administrativa, 
para exercer, em substituição, a função gratificada, símbolo 
FG-2, de Chefe da Seção de Apoio Administrativo e Financeiro, 
Departamento de Vigilância em Saúde, Secretaria Municipal de 
Saúde, durante o impedimento, por férias, da Sra. Irma Concei-
ção Batalha de Moura, no período de 12 de setembro a 11 de 
outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3446-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, revoga, a partir de 02 de agosto de 2017, 
a Portaria nº 3445-P-DEGEPAT/2017, através da qual a Sra. 
MARIA JOAO ALEGRIA FERREIRA DIAS, registro nº 24.196-8, 
ocupante do cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, 
foi designado para exercer a função gratificada, símbolo FG-1, 
de Chefe da Seção Centro de Diagnóstico, Departamento de 
Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar, Secretaria Municipal de 
Saúde, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3445-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, designa, a partir de 03 de julho de 2017, 
a Sra. MARIA JOAO ALEGRIA FERREIRA DIAS, registro nº 
24.196-8, ocupante do cargo de Médico, Nível S, do Quadro 
Permanente, para exercer a função gratificada, símbolo FG-1, 
de Chefe da Seção Centro de Diagnóstico, Departamento de 
Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar, Secretaria Municipal de 
Saúde, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3424-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, revoga, a partir de 01 de agosto de 
2017, a Portaria nº 2902-P-DEGEP/2012, através da qual o Sr. 
BOANERGES DE OLIVEIRA, registro nº 15.143-1, ocupante do 
cargo de Agente de Zoonoses, Nível E, do Quadro Permanente, 
foi designada para exercer a função gratificada, símbolo FG-4, 
de Chefe de Atividade Técnica, Seção de Vigilância e Controle 
de Zoonoses, Coordenadoria de Vigilância II – Saúde, Departa-
mento de Vigilância em Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezem-
bro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3425-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, designa, a partir de 02 de agosto de 2017, 
o Sr. MARCOS ANTONIO DA COSTA, registro nº. 15.143-1, 
ocupante do cargo de Agente de Zoonoses, Nível E, do Quadro 
Permanente, para exercer a função gratificada, símbolo FG-4, 
de Chefe de Atividade Técnica, Seção de Vigilância e Controle 
de Zoonoses, Coordenadoria de Vigilância II – Saúde, Departa-
mento de Vigilância em Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 
estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezem-
bro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 03 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3458-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar a Sra. KELLY LEAL DE MOURA 
PINHO, registro nº 32.667-8, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, a função gratificada, símbolo FG-2, de Chefe 
da Seção de Apoio Administrativo e Financeiro do Gabinete, 
Gabinete do Secretário, Secretaria Municipal de Comunicação, 
durante o impedimento, por férias, do Sr. André Santerini Caia-
do, no período de 09 de junho a 02 de julho de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃOE O CÓ

PORTARIA Nº 3460-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da 
Lei nº 4623/84, resolve designar a Sra. VERA BURZICHELLI, 
registro nº 27.034-8, ocupante do cargo de Oficial de Admi-
nistração, Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, em 
substituição, a função gratificada, símbolo FG-1, de Chefe da 
Seção de Apoio Técnico às Licitações, Departamento de Lici-
tações e Suprimentos, Secretaria Municipal de Gestão, durante 
o impedimento, por férias, do Sr. Anderson Martins da Silva, no 
período de 11 de setembro a 10 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3456-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 
da Lei nº 4623/84, resolve designar o Sr. SILVIO PRADO AU-
GUSTO, registro nº. 17.630-5, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, a função gratificada, símbolo FG-2, de Chefe 
da Seção de Apoio Administrativo e Financeiro, Departamento 
da Defesa Civil, Secretaria Municipal de Segurança, durante o 
impedimento do Sr. Luiz Alberto Cairiac, no período de 01 a 30 
de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3453-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 
da Lei nº 4623/84, resolve designar a Sra. CATARINA CRUZ 
MENDES, registro nº 35.067-8, ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, Nível G, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, a função gratificada, símbolo FG-4, de Chefe 
de Atividade Administrativa, Seção de Gerenciamento de Re-
cursos Humanos, Coordenadoria de Formação e Gerenciamen-
to de Recursos Humanos, Gabinete do Secretário, Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o impedimento, por férias, do Sr. 
Flavio Deodoro de Almeida da Silva, no período de 07 de agosto 
a 05 de setembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3459-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar o Sr. JOSÉ GERALDO LIBANIO 
ROCHA, registro nº. 17.757-6, ocupante do cargo de Encana-
dor, Nível E, do Quadro Permanente, para exercer, em substi-
tuição, a função gratificada, símbolo FG-2, de Chefe da Seção 
de Apoio Administrativo e Financeiro, Subprefeitura da Área 
Continental, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante 
o impedimento, por férias, da Sra. Carmen Lúcia Chaves Reis, 
no período de 07 de agosto a 05 de setembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3449-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, designa, a partir de 07 de agosto de 
2017, a Sra. LAUREANA DE OLIVEIRA SANTOS, registro nº 
29.316-7, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, Nível R, do 
Quadro Permanente, para exercer a função gratificada, símbolo 
FG-2, de Chefe da Seção de Análises de Projetos de Obras e 
Normas Técnicas da Zona I, Coordenadoria de Análise de Pro-
jetos de Obras Particulares, Departamento de Controle do Uso 
e Ocupação do Solo e Segurança de Edificações, Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Edificações, estabelecida pela Lei 
Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3448-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, revoga, a pedido, a partir de 07 de agosto 
de 2017, a Portaria nº 3806-P-DEGEPAT/2016, através da qual 
a Sra. LAUREANA DE OLIVEIRA SANTOS, registro nº 29.316-
7, ocupante do cargo de Fiscal de Obras, Nível R, do Quadro 
Permanente, foi designada para exercer a função gratificada, 
símbolo FG-2, de Chefe da Seção de Análises de Projetos de 
Obras e Normas Técnicas da Zona II, Coordenadoria de Análise 
de Projetos de Obras Particulares, Departamento de Controle 
do Uso e Ocupação do Solo e Segurança de Edificações, Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, estabelecida 
pela Lei Complementar nº 667, de 29 de dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3452-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar a Sra. ALESSANDRA GOMES DE 
BRITO, registro nº 33.871-5, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível B, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, a função gratificada, símbolo FG-2, de Chefe 
de Atividade Técnica, Coordenadoria do Orquidário Municipal, 
Departamento de Parques e Defesa da Vida Animal, Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente, durante o impedimento, por 
férias, do Sr. Evaldo Marcos de Souza, no período de 11 de 
setembro a 10 de outubro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3455-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 
da Lei nº 4623/84, resolve designar o Sr. WALTER ESTEVES 
DA CUNHA, registro nº 33.473-0, ocupante do cargo de Agen-
te de Portaria, Nível C, do Quadro Permanente, para exercer, 
em substituição, a função gratificada, símbolo FG-2, de Chefe 
de Atividade Técnica, Coordenadoria do Orquidário Municipal, 
Departamento de Parques e Defesa da Vida Animal, Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, durante o impedimento, por fé-
rias, do Sr. Nelson Luiz Cosme da Silva, no período de 08 de 
agosto a 06 de setembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3454-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 da Lei 
nº 4623/84, resolve designar a Sra. GIOVANA PINTO LOUREN-
ÇO, registro nº 33.626-3, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
Nível Q, do Quadro Permanente, para exercer, em substituição, 
a função gratificada, símbolo FG-1, de Chefe da Seção de 
Saúde da Família do Piratininga/Areia Branca, Coordenadoria 
de Atenção Básica de Saúde da Zona Noroeste, Departamento 
de Atenção Básica de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, 
durante o impedimento, por férias, da Sra. Michelle Alves dos 
Santos, no período de 11 de setembro a 10 de novembro de 
2017. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.
CARLOS TEIXEIRA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3450-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos 

poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 
de novembro de 2014, e de acordo com os artigos 65 e 66 
da Lei nº 4623/84, resolve designar a Sra. CLAUDIA DANTAS 
MARTINS SANTOS, registro nº 28.752-4, ocupante do cargo 
de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Permanente, 
para exercer, em substituição, a função gratificada, símbolo 
FG-1, de Assistente Técnico, Gabinete do Procurador Geral, 
Procuradoria Geral do Município, durante o impedimento, por 
férias, do Sr. Tierry Val de Medeiros, no período de 03 a 11 de 
agosto de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

PORTARIA Nº 3457-P-DEGEPAT/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos po-

deres que lhe foram conferidos pelo Decreto 6971, de 25 de 
novembro de 2014, designa, a partir de 26 de julho de 2017, o 
Sr. DANIEL MENDES COELHO, registro nº 25.420-1, ocupante 
do cargo de Farmacêutico, Nível P, do Quadro Permanente, para 
exercer a função gratificada, símbolo FG-4, de Chefe de Ativi-
dade Técnico- Administrativo, Seção Administrativa de Gestão 
e Logística do Complexo da Zona Noroeste, Coordenadoria 
do Complexo Hospitalar da Zona Noroeste, Departamento de 
Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar, Secretaria Municipal de 
Saúde, estabelecida pela Lei Complementar nº 667, de 29 de 
dezembro de 2009.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO DE PORTARIAS:
 PORTARIA Nº 1032-P-DEGEPAT/2017, DE ACORDO COM O  P.A. Nº 205481/2017-51, PUBLICADA EM 16/02/2017.

Onde se lê: “..., nos períodos de 02 de janeiro a 31 de julho e 31 de agosto a 31 de dezembro de 2017.”
Leia-se: “..., no período de 02 de janeiro a 02 de julho de 2017.”
 

PORTARIA Nº 1033-P-DEGEPAT/2017, DE ACORDO COM O  P.A. Nº 205481/2017-51, PUBLICADA EM 16/02/2017.
Onde se lê: “..., nos períodos de 30 de janeiro a 12 de março, 12 de abril a 31 de julho e 31 de agosto a 31 de dezembro, e 

por férias, no período de 01 a 30 de agosto de 2017.”
Leia-se: “..., nos períodos de 30 de janeiro a 12 de março e 12 de abril a 02 de julho de 2017.”
 

PORTARIA Nº 1034-P-DEGEPAT/2017, DE ACORDO COM O  P.A. Nº 205481/2017-51, PUBLICADA EM 16/02/2017.
Onde se lê: “..., nos períodos de 01 de fevereiro a 12 de março e 12 de abril a 31 de dezembro e, por férias, no período de 13 

de março a 11 de abril de 2017.”
Leia-se: “..., nos períodos de 01 de fevereiro a 12 de março e 12 de abril a 02 de julho e, por férias, no período de 13 de 

março a 11 de abril de 2017.”

RETIFICAÇÃO DE PORTARIAS:
PORTARIA Nº 2158-P-DEGEPAT/2017, DE ACORDO COM O P.A. 204359/2017-11, PUBLICADA EM 04/05/2017.

Onde se lê: “…, no período de 23 de janeiro a 21 de fevereiro de 2017.”
Leia-se: “…, no período de 23 de janeiro  a 15 de fevereiro de 2017.”

EDITAL Nº 12/2017- GAB/SEGES
RETIFICAÇÂO - EDITAL Nº 04/2017-SEGES, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE SANTOS EM 04/07/2017.

Onde se lê:
A Secretaria Municipal de Gestão torna público as inscrições deferidas nos termos do inciso 16, capítulo II – Das Inscrições, 

do edital nº 01/2017 - SEGES, conforme segue:
...

PEDRO PAULO DE MELLO E SOUZA LIMA 12116
ROBERTA MATIAS PEREIRA 13989

...
Leia-se:
A Secretaria Municipal de Gestão torna público as inscrições deferidas nos termos do inciso 16, capítulo II – Das Inscrições, 

do edital nº 01/2017 - SEGES, conforme segue:
...

PEDRO PAULO DE MELLO E SOUZA LIMA 12116
PRISCILLA SANTOS DA SILVA 10247
ROBERTA MATIAS PEREIRA 13989

...
Santos, em 08 de agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

ATO DECLARATÓRIO DE ESTABILIDADE
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, usando dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto nº 5.496, de 20 de janeiro 

de 2010, e de conformidade com o disposto no Decreto nº 5.894, de 12 de julho de 2011, declara estáveis no Quadro Permanente, 
os servidores abaixo relacionados, em seus respectivos cargos, a partir das datas mencionadas, conforme segue:

Nome Registro nº Cargo Data
SILVIA GRACINDA CARRERA FERREIRA DOS SANTOS 319293 COZINHEIRO 16/09/2016
NADIA GONCALVES VITKAUSKAS 326686 PROFESSOR ADJUNTO I 09/03/2017
IZETE APARECIDA GONZAGA DE OLIVEIRA 330951 INSPETOR DE ALUNOS 16/04/2017
DAIANE REZENDE DE OLIVEIRA 331280 INSPETOR DE ALUNOS 07/05/2017
MARCONI LOURENCO DE FARIAS 331272 INSPETOR DE ALUNOS 21/05/2017
MARIA DALVA DOS SANTOS SILVESTRE 331264 PROFESSOR ADJUNTO II 19/05/2017
VIVIAN GOMES 331314 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 29/05/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 7 de Agosto de 2017.

CARLOS TEIXEIRA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE GESTÃO

Repasses
233757/2017-18 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233687/2017-34 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233636/2017-

01 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233620/2017-63 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233616/2017-96 - Autorizo dentro 
dos trâmites legais; 233614/2017-61 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233610/2017-18 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 
233606/2017-32 - Autorizo dentro dos trâmites legais; 233599/2017-79 - Autorizo dentro dos trâmites legais

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 08/08/17
Processo nº: 54.403/2017-17: Ofício nº 1.064/2017 – SIAM/COFORM/DEGEPAT/SEGES – Autorizo nos termos do artigo 28, 

§ 1º da Lei 4623/84.

ATOS DA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14044/2017 (COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 14044/2017– Processo n.º 42.347/2017-32, 

que tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de crachás para servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde aos quais devem ser delegados pelo Sr. Prefeito as atribuições relativas à fiscalização de Vigilância 
em Saúde com Poder de Polícia, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento do 
recebimento das propostas dar-se-á em 23/08/2017, às 08h30 e a disputa de lances ocorrerá em 23/08/2017 às 10h30.

O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 09/08/2017, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do 
aplicativo “Licitações-e”. 

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5094 ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br.
Santos, 08 de agosto de 2017.

ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 17.064/2017 
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº. 17.064/2017 – Processo nº. 45.839/2017-43, 
cujo objeto é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de fio de nylon, bico do carretel, carretel, 
corrente, lima, lâmina, broca, conjunto do mandril, disco de corte, jogo de pás, jogo de facas, ponteiro, talhadeira, sabre, vassoura, 
forcado, sacho, perneira, óleo, tesoura e correia, a serem utilizados nos serviços de manutenção da SUP-ZOI, SUP-A/C, SUP-ZNO, 
SUP-MORROS e COPAISA, conforme descrição constante no Anexo I, do Edital. O encerramento do recebimento das propostas 
dar-se-á em 23/08/2017 às 9h e a disputa de lances ocorrerá em 23/08/2017 às 10h.

O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a partir de 10/08/2017, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através 
do aplicativo “Licitações-e”.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone (13) 3201-5009, e-mail comlic3@santos.sp.gov.br.
Santos, 08 de agosto de 2017.

ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES  - COLIC

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES II

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua D. Pedro II n.º 25 – 4º andar – Centro - Santos, comunica que o Sr. Secretário 

Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do Pregão Eletrônico n.º 14.037/2017 - Processo 
n.º 18056/2017-23, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte de passageiros, para a 
Secretaria Municipal de Educação, com a utilização de 01 (um) ônibus convencional rodoviário, que atenda plenamente a legislação 
vigente, incluídas todas as despesas, bem como motorista e combustível, de segunda a sexta-feira, para transporte dos alunos 
moradores no Vale do Quilombo na Área Continental do Município de Santos e que estudam em Unidades de Ensino no Município 
de Cubatão, com no mínimo 48 (quarenta e oito) lugares, sem toalete, com ano de fabricação não inferior a 2016, pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, à empresa BREDA 

TRANSPORTES E SERVIÇOS S.A., lote 01, no valor de R$ 291.999,96 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos).

Santos, 08 de agosto de 2017.
AUGUSTO ONESIO FICK

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES II - PREGOEIRO

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES III

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, 25 4º andar – Centro - Santos/SP, comunica que o Sr. Secretário 

Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17.033/2017 – Pro-
cesso n.º32.183/2017-81, cujo objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de dispenser para copos descartáveis a 
ser utilizado nas diversas unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social- SEAS, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: INÁ COMERCIAL LTDA- EPP

LOTE 01 (COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)

Item Descrição Unidade
Quantidade 
Estimada 
Anual

Marca

Valor 
Unitário 
Estimado
R$

Valor Total
Estimado
R$

1.1
Dispenser para copo DESCARTÁVEL; de formato tubular em 
acrílico, tipo vertical de parede; para copos de 200 ml, acom-
panha kit de parafusos e buchas para fixação em parede.

Unidade 120 PREMISSE      19,40 2.328,00

1.2
Dispenser para copo DESCARTÁVEL; de formato tubular em 
acrílico, tipo vertical de parede; para copos de 50 ml, acom-
panha kit de parafusos e buchas, para fixação em parede.

Unidade 120 PREMISSE 13,90 1.668,00

Valor estimado do Lote 01: R$ 3.996,00 (três mil, novecentos e noventa e seis reais).
Valor total estimado da despesa: R$ 3.996,00 (três mil, novecentos e noventa e seis reais).
Santos, 08 de agosto de 2017

LUIZA HELENA MALAQUIAS DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES III (EM SUBSTITUIÇÃO) - PREGOEIRA - COMLIC III

COMUNICADO
A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, 25 4º andar – Centro - Santos/SP, comunica que o Sr. Secretário 

Municipal de Gestão HOMOLOGOU o procedimento licitatório realizado através do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 17.034/2017 – Pro-
cesso n.º 20.954/2017-41, cujo objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de  baterias e pilhas, destinadas ao abas-
tecimento das unidades de saúde do município, para uso em aparelhos médicos no atendimento de pacientes da rede ambulatorial, 
básica, especializada, pré-hospitalar e hospitalar, conforme a seguir:

Empresa vencedora do lote 01: MP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA-EPP

LOTE 01 (COTA EXCLUSIVA P/ME/EPP/COOP )

Itens Descrição Unidade
Quantidade 
Estimada
Anual

Marca 
Preço  
Unitário
R$

Preço
Total
R$

1.1 Bateria alcalina de 9 volts embalagem individual com data de va-
lidade. Unidade 180 ELGIN 5,91 1.063,80

1.2 Pilha alcalina tamanho médio (“C”), embalagem com data de va-
lidade. Unidade 900 ELGIN 4,45 4.005,00

1.3 Pilha alcalina tamanho pequeno (“AA”), embalagem com data de 
validade. Unidade 2.300 ELGIN 1,25 2.875,00

Valor estimado do Lote 01: R$ 7.943,80 (sete mil, novecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos).
Valor total estimado da despesa: R$ 7.943,80 (sete mil, novecentos e quarenta e três reais e oitenta centavos).
Santos, 08 de agosto de 2017

LUIZA HELENA MALAQUIAS DOS SANTOS
 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES III (EM SUBSTITUIÇÃO) - PREGOEIRA - COMLIC III

ATOS DO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS E 
AMBIENTE DE TRABALHO

Liçença Prêmio Gozo
Processo nº 232697/2017-52 - ELISABETH GOUVEA SALES - Autorizo 1 mes(es) de Licença-Prêmio, a partir de 10/08/2017, 

nos termos do artigo 199, da Lei 4623/84.
Abono de Faltas
Processo nº 217459/2017-07 - DELFINA DO NASCIMENTO REITOR -  Deferido face a manifestação da SECOP I/CCP.
217345/2017-40 - MARCIA APARECIDA HURTADO - INDEFIRO face a manifestação da SEPEM/COMED.
217288/2017-16 - SANDRA CRISTINA VENTURA - DEFIRO face a manifestação da SECOP I/CCP.

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO
DE CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pelo presente edital, convocamos o(a) requerente donizete fabiano ribeiro, registro 14.197-8, para comparecer ao Depar-

tamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de Trabalho, Seção de Cargos e Salários (SECAR), à Rua Riachuelo nº 104 - Centro/
Santos, a fim de tratar de assunto referente ao processo 234200/2017-11.

O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis implicará no encerramento do processo.
Horário de atendimento: 2ª a 6ª feira das 09h as 11h e 30 min e das 13h as 17h.

REYNALDO AGUADIO GABARRON
CHEFE DA SEÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS

ATOS DA SEÇÃO
DE BENEFÍCIOS E DIREITOS

Certidão de Inteiro Teor da Ficha Funcional
Processo n°: 231376/2017-11 - ENRICO PRIMO SUPPINI - Certifique-se.
Processo n°: 231371/2017-90 - ENRICO PRIMO SUPPINI - Certifique-se.

ATOS DA COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVA

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 08/08/2017.
Processo nº: 52448/2017-76 – Cargotec Brazil Serv. e Com. de Eqptos. p/ Movimentação de Cargas LTDA. – Face ao desin-

teresse demonstrado, ARQUIVE-SE.

ATOS DA SEÇÃO 
ADMINISTRATIVA

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 07/08/2017.
Processos nºs: 53706/2017-03 – Luis Vanderlei da Costa Mendes; 54281/2017-23, 54282/2017-96 – Ademir Paes; 

54383/2017-01 – Tertuliano Fagundes da Silva - Compareça no prazo de 05 (cinco) dias úteis para recolhimento dos custos das 
cópias reprográficas, conforme decreto n° 6.140/2012, art. 24, §2º, referente a Certidão solicitada.

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO 
DE INGRESSO, ACESSO E 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

CONVOCAÇÃO PARA POSSE
A Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal, convoca os profissionais nomeados em   07/07/2017 e 

17/07/2017, para os cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, Auxiliar de Cenografia, Auxiliar de Saúde Bucal, Cozinheiro, 
Nutricionista, Oficial de Administração, Pintor, Professor Adjunto I, Professor Adjunto II – Geografia, Técnico de Contabilidade, Técni-
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SECRETARIA DE 
SEGURANÇA

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 07/08/2017.
Processo nº 34974/2015-65 – DEPARTAMENTO DA 

GUARDA MUNICIPAL - Arquive-se.
Processo nº 40067/2015-35 – Departamento da Guarda 

Civil Municipal - Arquive-se.
Processo nº 40071/2017-11 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 40789/2017-90 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 41428/2017-05 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 4837/2017-77 – CRD3 EVENTOS ESPORTI-

VOS - Arquive-se.
Processo nº 43187/2017-01 – Carlos Henrique Rodri-

gues - Arquive-se.
Processo nº 116044/2015-29 – Coordenadoria Estadual 

de Defesa Civil - Arquive-se.
Processo nº 23568/2015-12 – Douglas Gonçalves - Ar-

quive-se.

SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

ATOS DO CHEFE
DO DEPARTAMENTO

DE PARQUES E DEFESA
DA VIDA ANIMAL

EDITAL N° 77/ 2017
A Seção de Fiscalização da Vida Animal da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, através do presente edital, torna 
público, para todos os efeitos legais, que foi emitida a Intima-
ção 123934- B em 21/06/2017 ao responsável pelo imóvel 
sito à Av. Bartolomeu de Gusmão, 24 apto. 203 – Boqueirão 
- Santos, para entrar em contato com a Seção de Fiscalização 
da Vida Animal - Praça dos Expedicionários, 10 – 9º andar – 
Gonzaga – Santos – SP, objetivando tratar de assunto referente 
à possível condição de maus tratos animais, conforme o art. 4º 
da Lei Municipal 3.531/68 no prazo de  03 (três dias) a contar 
da data de publicação.

MÁRCIO GONÇALVES PAULO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E DEFESA DA VIDA 

ANIMAL

61 2 3 4 5 7 118 9 10

61 2 3 4 5 7 118 9 10

Para auxiliar na busca de crianças e adolescentes desaparecidos, o Diá­rio­Oficial­de­Santos publica, semanalmente, fotos de pessoas procuradas por familiares por meio do Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e da Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo. Caso localize uma pessoa desaparecida, procure imediatamente a 
delegacia de polícia mais próxima e informe o ocorrido dando os detalhes que presenciou. Se preferir, acione o Disque Direitos Humanos – 100. A ligação é gratuita e sigilosa.

VEJA ABAIXO AS PRINCIPAIS PERGUNTAS E RESPOSTAS QUE PODEM FACILITAR AS AÇÕES PREVENTIVAS E DE BUSCA E LOCALIZAÇÃO

JOVENS­DESAPARECIDOS:­AJUDE­A­LOCALIZÁ-LOS

SAIBA O QUE FAZER

GABRIELE­DAS­VIRGENS­SILVA
Idade: 16 anos no desaparecimento
Característica:­Pele parda, cabe-
lo preto e olhos castanhos claros
Natural­de­Praia Grande/SP
Desaparecida­em­setembro de 2015

GABRIELI­CRISTINA­M.­DA­CRUZ
Idade: 6 anos no desaparecimento
Característica:­Pele parda, cabe-
lo e olhos castanhos escuros
Natural­de­(não foi informado)
Desaparecida­em­março de 2005

GEOVANNA­DE­O.­RESENDE
Idade: 4 anos no desaparecimento
Característica:­Pele parda, ca-
belo e olhos castanhos escuros
Natural­de­(não foi informado)
Desaparecida­em­março de 2011

POSSO NÃO 
AUTORIZAR 
A COLETA DE 
MATERIAL DE DNA?

Sim. A família pode ou não autorizar a 
coleta de DNA para o Banco Nacional 
de DNA. Não é condição para o registro 
do caso no Cadastro Nacional.

Sim. Se você tiver informações envie por email para o endereço cadastrodesapare ci dos@sdh.gov.
br. Após a informação validada será baixado o registro no Cadastro Nacional. É importante que seja 
informada a Delegacia onde foi feito o Boletim de Ocorrência para que a mesma encerre a investigação 
se a localização não foi feita pela policia.

Mais­informações: www.desaparecidos.gov.br ou www.ssp.sp.gov.br/servicos/pessoas_desaparecidas.aspx

POSSO INFORMAR AO CADASTRO 
NACIONAL A LOCALIZAÇÃO DE 
UMA CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
DESAPARECIDO?

GILDEON­DE­JESUS­REIS
Idade: 17 anos no desaparecimento
Característica:­Pele parda, cabe-
lo preto e olhos castanhos escuros
Natural­de­(não foi informado)
Desaparecido­em­outubro de 2012

GIOVANA­LUIZA­CARNEIRO­VARGA
Idade: 14 anos no desaparecimento
Característica:­Pele branca, ca-
belo e olhos castanhos escuros
Natural­de­(não foi informado)
Desaparecida­em novembro de 2013

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
E EDIFICAÇÕES

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO
DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 
NORMAS TÉCNICAS DA ZONA 1

EDITAL Nº 157/2017 – SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, através do presente edital, torna público para todos os 
efeitos legais que intimou INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCA-
ÇÃO SANTA CECILIA, a apresentar projeto na forma da Lei C. 
84/93 (padrão PMS) atendendo ao Decreto Federal 5296/2004 
e Lei Federal 13146/2015 e L.F. 10098/2000, e N.B. 9050 
(acessibilidade) conforme exigência do ministério público 
em ofício 3542/2017 –MP–PJCS-UMA, anexo ao processo 
43341/2013-68 (PMS). Imóvel situado à Rua Oswaldo Cruz, 
nº 277. Prazo 08 (oito) dias. Intimação nº 118616-B. Processo 
nº 47463/2017-11.

Santos, 14 de julho de 2017.
ARQ.ª GISELE LOBO VIANNA

CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAL Nº 158/2017 – SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas 

da Zona 1, através do presente edital, torna público para to-
dos os efeitos legais que intimou INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO SANTA CECILIA, a apresentar projeto na forma 
da Lei C. 84/93 (padrão PMS) atendendo ao Decreto Federal 
5296/2004 e Lei Federal 13146/2015 e Norma Brasileira 9050 
(acessibilidade) conforme exigência do ministério público 
em ofício 3542/2017 –MP–PJCS-UMA, anexo ao processo 
43341/2013-68 (PMS). Imóvel situado à Rua Oswaldo Cruz, 
nº 266. Prazo 08 (oito) dias. Intimação nº 118614-B. Processo 
nº 47461/2017-95.

Santos, 14 de julho de 2017.
ARQ.ª GISELE LOBO VIANNA

CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAL Nº 159/2017 – SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, através do presente edital, torna público para todos 
os efeitos legais que intimou ANDRES PEREZ MIGUEZ E S/
ESPOSA, a remover ou providenciar licença de andaime sob 
o passeio, conforme art. 14 da L.C. 84/93. Sob pena de mul-
ta pelo não atendimento. Imóvel situado à Rua Luiz de Faria, 
nº 139. Prazo Imediato. Intimação nº 103958-B. Processo nº 
57/2017-76.

Santos, 14 de julho de 2017.
ARQ.ª GISELE LOBO VIANNA

CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAL Nº 161/2017 – SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, através do presente edital, torna público para todos 
os efeitos legais que intimou CEZAR AUGUSTO DE SOUZA E 
MARIA LUCIVANIA DA SILVA, a regularizar a obra sem licença 
constatada em 06/08/2015 (processo 83627/2015-48), con-
forme solicita o art. 14 da L.C. 84/93. Imóvel situado à Rua 
Tolentino Filgueiras, nº 152 ap. 32. Prazo 30 (trinta) dias. Inti-
mação nº 115157-B. Processo nº 83627/2015-48.

Santos, 14 de julho de 2017.
ARQ.ª GISELE LOBO VIANNA

CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO 

EDITAL Nº 162/2017 - SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, nos termos do § 2º e 4º do art. 2º da Lei Complementar 
nº 917/2015, torna público por este edital que em 19/05/2017 
foi lavrado o Auto de Infração nº 17167 em face de CEZAR 
AUGUSTO DE SOUZA E MARIA LUCIVANIA DA SILVA, CPF nº 
062.241.048-24, por “executar obra sem licença.”, violação 
ao art. 14 da L.C. nº 84/93, impondo-lhe multa no valor de R$ 
601,65 (seiscentos e um reais e sessenta e cinco centavos), 
com fundamento no art. 86 I da L.C. 84/93. O prazo para pa-
gamento da multa é de 30 (trinta) dias, contados desta publica-
ção, devendo o autuado, para tanto, dirigir-se à Rua Quinze de 
Novembro, nº 195 7º andar de segunda a sexta-feira, das 8:30 
às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas. Fica notificado o 
autuado, ainda, que, querendo, poderá oferecer defesa, no pra-
zo de 30 (trinta) dias contados desta publicação, a qual deverá 
ser protocolizada no Poupatempo, na Av. João Pessoa nº 246. 
O não pagamento ou o não oferecimento de defesa no prazo 
concedido importará na inscrição do débito na Dívida Ativa do 
Município de Santos e consequente ajuizamento de execução 
fiscal. Imóvel situado a Rua Tolentino Filgueiras, nº 152 ap. 32. 
Processo nº 83627/2015-48.

Santos, 14 de julho de 2017
GISELE LOBO VIANNA
CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO

EDITAL Nº 163/2017 - SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, nos termos do § 2º e 4º do art. 2º da Lei Complementar 
nº 917/2015, torna público por este edital que em 27/06/2017 
foi lavrado o Auto de Infração nº 17419 em face de JOÃO BA-
TISTA ALEX SANDRO DE OLIVEIRA, CPF nº 155.871.338-77, 
“não atendeu a intimação nº 118303 (regularizar/demolir obra 
sem licença)”, violação ao art. 80 § 2º da L.C. nº 84/93, im-
pondo-lhe multa no valor de R$ 241,20 (duzentos e quaren-
ta e um reais e vinte centavos), com fundamento no art. 86 
III da L.C. 84/93. O prazo para pagamento da multa é de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, devendo o autuado, 
para tanto, dirigir-se à Rua Quinze de Novembro, nº 195 7º 
andar de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 11:30 horas e das 
14:00 às 17:00 horas. Fica notificado o autuado, ainda, que, 
querendo, poderá oferecer defesa, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, a qual deverá ser protocolizada no 
Poupatempo, na Av. João Pessoa nº 246. O não pagamento ou 
o não oferecimento de defesa no prazo concedido importará na 
inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Santos e 
consequente ajuizamento de execução fiscal. Imóvel situado a 
Rua Paraíba, nº 52. Processo nº 3584/2017-88.

Santos, 14 de julho de 2017
GISELE LOBO VIANNA
CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO 

EDITAL Nº 164/2017 - SEFISO-Z1
A Seção de Fiscalização de Obras e Normas Técnicas da 

Zona 1, nos termos do § 2º e 4º do art. 2º da Lei Complementar 
nº 917/2015, torna público por este edital que em 27/06/2017 
foi lavrado o Auto de Infração nº 17420 em face de MARCIO 
DAVID SANTOS SILVA, CPF nº 133.583.478-85, “não atendeu 
a intimação nº 118311 (regularizar ou demolir o clandestino)”, 
violação ao art. 80 § 2º da L.C. nº 84/93, impondo-lhe multa 

no valor de R$ 241,20 (duzentos e quarenta e um reais e vin-
te centavos), com fundamento no art. 86 III da L.C. 84/93. O 
prazo para pagamento da multa é de 30 (trinta) dias, contados 
desta publicação, devendo o autuado, para tanto, dirigir-se à 
Rua Quinze de Novembro, nº 195 7º andar de segunda a sex-
ta-feira, das 8:30 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 
Fica notificado o autuado, ainda, que, querendo, poderá ofere-
cer defesa, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publi-
cação, a qual deverá ser protocolizada no Poupatempo, na Av. 
João Pessoa nº 246. O não pagamento ou o não oferecimento 
de defesa no prazo concedido importará na inscrição do débito 
na Dívida Ativa do Município de Santos e consequente ajuiza-
mento de execução fiscal. Imóvel situado a Av. Gal. Francisco 
Glycerio, nº 483. Processo nº 88358/2005-43.

Santos, 14 de julho de 2017
GISELE LOBO VIANNA
CHEFE DA SEFISO-Z1
EM SUBSTITUIÇÃO

co de Refrigeração e Tratador de Animais, abaixo relacionados, 
a comparecer a SIAM, Rua Riachuelo, 104 – Centro – Santos, 
no dia e horário determinados, (com toda a documentação 
necessária para Posse, relacionadas no dia da nomeação):

Dia: 10/08/2017
Horário: 09H00

Nome RG
EDUARDO MONTEAGUDO DE CAMPOS 43.661.038-3
ANDRÉ LUIZ MARQUES ASSUMPÇÃO 30.376.273-1
MARCIA MARIA SOUZA CORREIA DE AL-
MEIDA 39.144.209-0

PEDRO LUIZ DA SILVA JUNIOR 47.854.565-4
MARIELEN MARINO MARQUES 28.363.300-1
ADILSON DOS SANTOS TAVARES 30.375.427-8
CLAUDIA ANDREA RIGOLLET PENCHIARI 44.024.431-6
PAMELA RUIVO FERREIRA DE SOUZA 46.333.516-8

Horário: 10H00

Nome RG
CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS 41.569.673-2
DIEGO OLIVEIRA RODRIGUES 34.448.366-6
KARINE DO NASCIMENTO MACEDO 41.886.452-4
ALUIZIO ALVES LEITE RAMOS 40.520.106-0
KÁTIA GOMES DOS SANTOS 32.766.920-2
BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 34.670.639-7
CAMILA MAIA CAETANO DOS SANTOS 24.544.438-5

GISLENE SOUZA RUIZ
CHEFE DA SIAM/COFORM/DEGEPAT/SEGES

(EM SUBSTITUIÇÃO)

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO
DE MEDICINA DO TRABALHO

CONVOCAÇÃO
A Seção de Medicina do Trabalho convoca os servidores 

abaixo relacionados a retirar o cronograma para a realização do 
EXAME ODONTOLÓGICO PERIÓDICO.

O não comparecimento, nos dias e horários determina-
dos, implicará na suspensão de seus vencimentos, conforme o 
art. 242 da lei nº 4623 de 12 de junho de 1984.

Local: Seção de Medicina do Trabalho – SEMED
Endereço: Rua Amador Bueno nº 82 – Centro – Santos
DIAS: 10 e 11/08/2017 
HORÁRIO:  Manhã: 09:00h às 11:30h ou
Tarde:   14:00h às 16:30h

34.562-9	 AMANDA COMELLI DA SILVA
34.652-8	 ANA CARLA LIMA SANTOS
34.636-1	 ANA PAULA ALVES SALGADO
34.625-4	 ANA REGINA FERNANDES DOS SANTOS
34.639-5	 ANDRESSA PANHOCI PAULO
34.631-2	 ANTONIA ANJO DA GUARDA
34.619-7	 ANTONIO CELIO FIALHO DE MENEZES
34.592-6	 CRISTIANO LEONARDO DOS SANTOS
34.662-7	 DANIELA CRISTINA DE ASSIS DOS SANTOS
34.755-9	 ELISANGELA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA
34.658-5	 RENATA CRISTINA DE LIMA SANTANA
34.743-5	 ROSALIA PEDRO DA SILVA
34.666-8	 VIVIANE ABAD CAMPOS
34.620-5	 CARLOS AUGUSTO TAVARES ALBERTO
30.356-0	 FERNANDA MORINE JACOB
34.629-6	 FLÁVIA ALVES ALMEIDA DE FREITAS
34.653-6	 GERALDO DE OLIVEIRA
35.030-6	 IVY LABRE
34.607-2	 JOSÉ BERNARDINO DOURADO PINTO
34.589-2	 JUCIARA GIMENES ALMEIDA
34.624-7	 LAIS KARINA DE FREITAS PEREIRA SILVA
34.696-5	 LUCIANA SOTELO MEDEIROS
34.654-4	 LUCIANO ASSIS VITIELLO
34.673-4	 MARCELA SOFFIATI TARDELLI
34.644-5	 TATIANA CESAR SILVA LOPES
27.055-4	 EDINEIA DOS SANTOS LEMES DE MORAES
34.680-9	 JULIANA FIGUEIREDO MENDONÇA

34.598-3	 MATEUS MARCELINO MATTOS DE OLIVEIRA
34.705-4	 ODEMIR CUNHA JUNIOR
34.655-1	 ROSA MARIA DE JESUS SANTOS
34.547-0	 SAMANTHA DURAN NOGUEIRA 
34.615-5	 SANDRA CRISTINA PEREIRA DE NÓBREGA LAPETINA
34.665-0	 SHIRLEY GALASSI RIBEIRO
34.605-6	 VANESKA BRETAS DE CARVALHO
34.640-3	 VIVIAN MORAES DE PAULO CRUZ
34.651-0	 WILLIANS SOUZA SANTOS TEIXEIRA
34.572-8	 REGIANI KLIM FARIA BARROS

POLYANA JORGE SANTOS
CHEFE DA SEMED/COMED/DEGEPAT/SEGES
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SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

CONVOCAÇÃO Nº 148 / 2017 - SEDUC
DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

O Secretário de Educação, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, convoca os Professores Adjuntos 
II – Educação Especial, para atribuição de aulas de acordo com 
a oferta que ora se apresenta, conforme segue:

Dia: 10/8/2017 (quinta-feira)
Local: Seção de Alocação de Pessoal - SALOP
Praça dos Andradas nº 27 - Centro - Santos

Horário: 9h30

Professores Adjuntos II -  Educação Especial, que perderam 
jornada.
Registro	 Nome
345512	 Jane Santos dos Reis

Professores Adjuntos II -  Educação Especial, que estão as-
sinando ponto.
Registro	 Nome
325407	 Marcus Vinícius Monteiro
352187	 Tania Maria Gil

Todos os profissionais convocados, que possuem acú-
mulo/declaração de horário (original), deverão apresentá-lo no 
ato da atribuição, para atendimento ao inciso XVI do Art. 37 da 
Constituição Federal.

CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO Nº 149 / 2017 - SEDUC
DE 8 DE AGOSTO DE 2017

O Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, convoca os Professores de Educação 
Básica II e os Professores Adjuntos II - Arte, para ampliação de 
jornada e atribuição de aulas de acordo com a oferta que ora 
se apresenta, conforme segue:

Dia: 10/8/2017 (quinta-feira)
Local: Seção de Alocação de Pessoal - SALOP
Praça dos Andradas nº 27 - Centro - Santos

Horário: 14h
Professores de Educação Básica II - Arte, interessados em 
ampliar jornada.

SECRETARIA DE 
SAÚDE

ATOS DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

SEVISA – Seção de Vigilância Sanitária, publica pelo  IN-
DEFERIMENTO do solicitado, para os processos abaixo rela-
cionados:

42077/2017-60  HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO -  não 
atende a legislação sanitária

50713/2017-54  HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO – não 
atende a legislação sanitária

ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL 
E PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Cen-
tro – Santos, comunica que por motivos de ordem técnica 
a SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.240/2017, Processo n° 32.845/2017-11, que tem 
como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando ao fornecimento de medicamentos: NISTATINA 
25.000UI/G CREME VAGINAL, será retomada no próximo dia 
11/08/2017, às 14:30h. 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Cen-
tro – Santos, comunica que por motivos de ordem técnica 
a SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.279/2017, Processo n°38.794/2017-97, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS vi-
sando ao fornecimento de HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%, será 
retomada no próximo dia 10/08/2017, às 10:00h. 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Cen-
tro – Santos, comunica que por motivos de ordem técnica 
a SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.282/2017, Processo n°41.113/2017-96, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de medicamentos: CLORPROMA-
ZINA 25 MG/5ML, METILFENIDATO, CLORIDRATO 10MG, 
PROXIMETACAINA COLÍRIO, DEXAMETASONA + NEOMICINA 
+ POLIMIXINA B COLÍRIO, TROMETAMINA, CETOROLACO 
0,5 % (5ML), PREDNISOLONA ACETATO 1% 5ML COLÍRIO, 
ÁGUA BIDESTILADA 10 ML, LORATADINA 5MG/5ML XAROPE 
e SULFAMET. 400 MG+TRIMET. 80 MG 5ML, será retomada 
no próximo dia 11/08/2017, às 10:00h. 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Cen-
tro – Santos, comunica que por motivos de ordem técnica 
a SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 15.283/2017, Processo n°42.953/2017-11, que tem como 
objeto a a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de medicamentos: METILDOPA 
500MG, DICLOFENACO SÓDICO COLÍRIO e TIAMINA 300MG, 
será retomada no próximo dia 11/08/2017, às 14:30h. 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de Licitação – Saú-

de, situada na Rua XV de Novembro nº 195 – 6º andar – Cen-
tro – Santos, comunica que por motivos de ordem técnica a 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
15.284/2017, Processo n°42.055/2017-27, que tem como ob-
jeto a AQUISIÇÃO de material de enfermagem: CATÉTER PUN. 
VEN. CENTRAL 19 G (1,1MM) X 20,3 CM - INTRACATH NEO-
-NATAL; LUVA PROFISSIONAL – MÉDIA E GRANDE, CLAMP 
UMBILICAL SILICONIZADO E PULSEIRA IDENT. PARA PACIEN-
TE ADULTO, será retomada no próximo dia 11/08/2017, às 
14:30h. 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – SAÚDE

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
URBANO

ATOS DA SEÇÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 21/07/2017
Processos nºs: 48909/2017-33 – Kaio César Fonseca 

Lopes; 49305/2017-41 – Stolthaven Santos Ltda: Certifique-
-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 24/07/2017
Processos nºs: 49400/2017-71 – Celso dos San-

tos Sieiro; 49860/2017-81 – Rodrigo Antunes de Almeida; 
50408/2017-81 – Caires Duarte Rodrigues: Certifique-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 27/07/2017
Processos nºs: 50989/2017-13 - Celso dos Santos 

Sieiro; 51105/2017-94 – Viahum Comércio, Importação e 
Exportação Ltda; 51156/2017-25 – Luiz Airton Gomes Fi-
lho; 51395/2017-76 – Valéria Freitas; 51406/2017-91 e 
51410/2017-68 – Plasmoto – Ind. Com. e Repres. Ltda. – EPP; 
51525/2017-80 – CASA FÓRUM – Café Cultural EIRELI - ME: 
Certifique-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/07/2017
Processo nº: 51354/2017-99 – Sabino de Jesus Gouveia 

Cereja: Certifique-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 02/08/2017
Processos nºs: 48293/2017-28 – Sandra Helena de Frei-

tas Mari Barreto; 50991/2017-57 – Celso dos Santos Sieiro; 
52453/2017-14 – José Carlos Bassili Marques: Certifique-se.

Obs.: O interessado deverá comparecer, munido de docu-
mento oficial de identidade, à Rua Dom Pedro II, nº 25 – 6º an-
dar – Centro – Santos/SP, de segunda a sexta-feira, das 08:30h 
às 11:30h, ou das 14:30h às 17:30h. A entrega da certidão 
para terceiros é permitida mediante: procuração ou autorização 
simples por escrito ou e-mail: sedurb@santos.sp.gov.br.

SECRETARIA 
DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E 
CIDADANIA

ATOS DO SECRETÁRIO

EDITAL Nº 001/2017
QUE REGULAMENTA O PROCESSO DE ELEIÇÕES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA E DE PROMOÇÃO DE 
IGUALDADE RACIAL

Disciplina a seleção de Organizações da Sociedade Ci-
vil sem fins lucrativos para integrar o Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra e de 
Promoção da Igualdade Racial - Biênio 2018-2019

O Secretário Municipal de Relações Institucionais e Cida-
dania, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de 
inscrições e estabelece as normas relativas à seleção de enti-
dades da Sociedade Civil para integrar o Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra e de 
Promoção da Igualdade Racial – Biênio 2018/2019

1 - DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES.
1.1 O processo seletivo tem por finalidade o preenchi-

mento de 25 (vinte e cinco) vagas do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra e de 
Promoção da Igualdade Racial por organizações da Sociedade 
Civil sem fins lucrativos.

1.2 O processo seletivo será composto de três etapas:
1.2.1 inscrição;
1.2.2 habilitação;
1.2.3 eleição a ser realizada em audiência pública, na qual 

votam e são votadas as organizações inscritas e consideradas 
habilitadas.

1.3 Número de representações/Segmento Étnico-Racial:
1.3.1 (7) sete das Comunidades, sendo:
1.3.1.1 (1) um representante da Comunidade Negra, or-

ganizações gerais da Comunidade Negra, movimento negro ou 
população negra;

1.3.1.2 (1) um representante da Comunidade Caiçara;
1.3.1.3 (1) um representante da Comunidade de Nortistas 

e Nordestinos;
1.3.1.4 (1) um representante da Comunidade Cigana;
1.3.1.5 (3) três representantes das demais comunidades 

que não se enquadram nos itens anteriores;
1.3.2 (5) cinco representantes das entidades ou movi-

mentos de direitos, sendo:
1.3.2.1 (1) um representante dos refugiados ou de orga-

nismos de apoio aos refugiados;
1.3.2.2 (1) um representante da juventude negra;
1.3.2.3 (1) um representante das mulheres negras;
1.3.2.4 (1) um representante das mulheres ciganas;
1.3.2.5 (1) um representante do segmento LGBT;
1.3.3 (4) quatro representantes das entidades ou movi-

mentos em atividades sociais, sendo:
1.3.3.1 (2) dois representantes das religiões de matriz 

africana;
1.3.3.2 (1) um representante dos esportes de matriz afri-

cana;
1.3.3.3 (1) um representante da comunidade negra na 

cultura;
1.3.4 (4) quatro representantes das entidades ou movi-

mentos em setores de serviços, sendo:
1.3.4.1 (1) um representante da educação;
1.3.4.2 (1) um representante da comunicação;
1.3.4.3 (1) um representante da saúde;
1.3.4.4 (1) um representante do meio ambiente;
1.3.5 (2) dois representantes de instituições de apoio, 

sendo:
1.3.5.1 (1) um representante de sindicato ou de associa-

ção de trabalhadores;
1.3.5.2 (1) um representante das voltadas para pesquisa; 

universidades da Região Metropolitana da Baixada Santista ou 
do Sistema “S” (SESC, SENAC, SENAI etc.).

1.4 Fica criada a Comissão de Seleção, composta de 05 
(cinco) membros, sendo: 02 (dois) conselheiros (as) do Con-
selho Municipal da Participação e Desenvolvimento da Comu-
nidade Negra e de Promoção da Igualdade Racial provenientes 
da sociedade civil; 01 (um) conselheiro (a) governamental l; 
02 (dois) servidores(as) da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais e Cidadania, incumbida da coordenação geral do 
processo seletivo, conforme segue:

CMPCNPI
José Luiz de Carvalho Aguiar
Denise Terezinha Palhares
Conselheiro Governamental

Ivo Miguel Evangelista Santos
Seric
Nicola Margiotta Jr
Jorge Fernandes
I - O exame de impugnações e recursos apresentados 

pelas entidades participantes no processo seletivo;
II - A redistribuição de vagas de que trata (dispositivo 

legal);
III - A resolução de casos omissos.
1.4.1 Os (as) conselheiros(as) da sociedade civil na 

Comissão de Seleção são, obrigatoriamente, de entidades de 
segmentos distintos.

1.4.2 O (a) conselheiro(a) da sociedade civil integrante 
da Comissão de Seleção não poderá se manifestar na análise 
das candidaturas do segmento ao qual sua entidade for even-
tualmente candidata.

2- DA INSCRIÇÃO
2.1. Poderão inscrever-se as entidades que:
2.1.1 Comprovarem sede ou representação e atuação no 

município de Santos para um dos seguintes requisitos:
2.1.1... Tenha histórico no enfrentamento ao racismo e na 

promoção da igualdade racial;
2.1.1.2 na defesa, garantia e ampliação dos direitos da 

população negra ou de outros segmentos étnico-raciais.
2.1.2 – Tenham, pelo menos, três anos de funcionamento.
2.1.3 São critérios de verificação de atuação, a execução 

de ações ou atividades comprovadas de âmbito municipal, não 
incluídas a promoção e organização de eventos.

2.2. No ato da inscrição deverão ser apresentados, obri-
gatoriamente, os seguintes documentos:

2.2.1 Ofício dirigido ao Secretário Municipal de Relações 
Institucionais e Cidadania, assinado pelo (a) representante 
legal, solicitando a habilitação da entidade para participar do 
processo seletivo;

2.2.2 Cópia de carta de princípios ou estatuto, na qual 
conste a missão e as ações de defesa dos direitos da popula-
ção negra ou de outros segmentos étnico-raciais;

2.2.3 CNPJ ou, na inexistência deste, carta de apresenta-
ção assinada pelos titulares de 03 (três) entidades públicas, ou 
por autoridades públicas, atestando o funcionamento da rede 
ou organização há pelo menos 03 (três) anos e sua atuação em 
âmbito nacional ou regional, de acordo com este Edital;

2.2.4 Relatório sintético de atividades, ou organização 
nos últimos 03(três) anos, acompanhado de documentos com-
probatórios, tais como, registros em mídia nacional ou local, 
folder de eventos, cartazes, cartilhas;

2.2.5 Cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria 
atual;

2.3. No ato da inscrição, organização deverá especificar 
em quais categorias entende que se enquadra para integrar o 
Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento e de 
Promoção de Igualdade Racial.

2.4. Os documentos deverão ser enviados para o se-
guinte endereço: (Rua XV de novembro 183, Centro, Santos, 
CEP 11010-151). O número deste Edital deve ser indicado no 
envelope.

2.5. Só serão considerados para o processo seletivo, os 
documentos postados até o dia 12/09/2017 às 18h.

3 - DA HABILITAÇÃO
3.1 A habilitação das organizações inscritas será realiza-

da mediante a análise dos documentos indicados neste Edital.
3.2 A análise dos documentos será realizada pela Comis-

são de Seleção.
3.3. Nessa etapa, as organizações inscritas poderão ser 

instadas a fornecer informações ou documentos adicionais, 
para dirimir dúvidas que possam surgir no processo de ha-
bilitação.

3.4. Será publicada no site do Diário Oficial do Município 
(https://diariooficial.santos.sp.gov.br/) a lista das organizações 
habilitadas para participar da eleição, de acordo com os seg-
mentos e categorias definidos no item 1.3 deste Edital.

3.5 Na ausência de candidaturas em quaisquer das ca-
tegorias indicadas no item 1.3 deste Edital, a(s) vaga(s) cor-
respondente(s) será (serão) redistribuída(s) pela Comissão 
de Seleção, levando em conta o número de candidaturas para 
cada categoria.

3.6 - As organizações participantes do processo de 
seleção poderão interpor recurso quanto ao resultado da ha-
bilitação, no prazo de 3(três) dias úteis a partir da data de 
publicação.

3.6.1 O recurso deverá ser encaminhado, com o número 
deste Edital indicado

no envelope, a ser entregue no seguinte endereço: Rua XV 
de Novembro 183, Centro, Santos, CEP 11010-151

3.7 As entidades habilitadas estarão aptas a votar na es-
colha do representante da sociedade civil no Conselho, obser-
vando o disposto neste Edital.

4 - DA ELEIÇÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA
4.1 Exceto com relação aos segmentos do item 1.3.4 

que será por todos presentes, a eleição para cada segmento 
dar-se-á entre seus pares que assim se declararão antes da 
abertura dos trabalhos em lista de presença.

4.1.1 É garantida a declaração em mais de um segmento 
para votar e ser votado nas eleições dos parágrafos anteriores, 
desde que autêntica, ficando sujeita à impugnação, até o início 
de regime de votação.

4.1.2 Na hipótese de verificação de vagas não preenchi-
das por falta de candidaturas ou por impugnação nas eleições 
acima mencionadas, estas serão assim declaradas pela presi-
dência dos trabalhos e poderão ser preenchidas livremente em 
eleição suplementar entre os presentes na mesma audiência 
pública.

4.1.3 Nas eleições dos representantes titulares e suplen-
tes mencionados no item 1.3.1.5 e no item 1.3.3.1, não será 
permitida acumulação de mais de uma cadeira por entidades 
ou movimentos que representam a mesma comunidade ou re-
ligião, respectivamente.

4.2 A eleição das entidades representantes da sociedade 
civil ocorrerá em 23 de setembro de 2017 (horários: abertura 
dos trabalhos às 9h, abertura da lista dos eleitores e fecha-
mento da lista dos eleitores às 11h) com encerramento ás 18h 
e será realizada no Consistório da Universidade Santa Cecília 
(Rua Oswaldo Cruz, nº277, Boqueirão, Santos).

4.3 A eleição será realizada conforme orientações dispo-
níveis no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais e Cidadania, no endereço www.santos.sp.sgov.
br, com pelo menos 15 (quinze) dias antecedentes à data do 
pleito.

4.4 Serão consideradas eleitas as entidades da sociedade 
civil que receberem o maior número de votos em cada cate-
goria.

4.5 As vagas suplentes respectivas serão ocupadas pelas 
segundas mais votada, respeitada sequência decrescente de 
votos, após o preenchimento das vagas titulares e critérios ins-
titucionais do item 5.1.3.

4.6 Caso haja empate, serão considerados os seguintes 
critérios para proclamação do titular ou suplente:

a) não ter participado do CMPDCNPIR no período de 
mandato anterior;

b) maior tempo de funcionamento, conforme a data da 
fundação;

c) abrangência da atuação, verificada pelo funcionamento 
em maior número de Regiões Geográficas e Unidades da Fe-
deração do País.

d) Candidato com maior idade

5 - DA INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DAS ENTI-
DADES DA SOCIEDADE CIVIL SELECIONADAS

5.1 As entidades da sociedade civil selecionadas ao fim 
do procedimento previsto neste Edital deverão indicar seus re-
presentantes em 72 (setenta e duas) horas após a audiência 
pública.

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 Quaisquer esclarecimentos ou informações comple-

mentares poderão ser obtidos através do endereço eletrônico, 
cujo conteúdo ficará disponível no sítio eletrônico da Secretaria 
de Relações Institucionais e Cidadania.

Santos, 7 de agosto de 2017
FLÁVIO RAMIREZ JORDÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
CIDADANIA

Processo nº 52133/2013-31 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 43742/2017-32 – ESEG - Arquive-se.
Processo nº 47013/2017-64 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 43745/2017-21 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 95846/2016-60 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 44537/2017-49 – Departamento da Guarda 

Municipal - Arquive-se.
Processo nº 44459/2017-37 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 44456/2017-49 – SESEG - Arquive-se.
Processo nº 34291/2016-43 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 95455/2012-49 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 35265/2017-50 – Ministério da Justiça e 

Segurança Publica - Arquive-se.
Processo nº 16531/2015-92 – Antônio Carlos Banha Jo-

aquim - Arquive-se.
Processo nº 47437/2017-19 – Marilene Rabelo de Santa-

na Leonel - Arquive-se.
Processo nº 50241/2017-67 – 2º Vara Criminal - Arqui-

ve-se.
Processo nº 50260/2017-10 – Delegacia de Policia Fede-

ral em Santos - Arquive-se.
Processo nº 1440/2011-00 – Secretaria Municipal de 

Segurança - Arquive-se.
Processo nº 8993/2015-19 – Departamento da Guarda 

Civil - Arquive-se.
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FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO DE 
SANTOS–FPTS

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 02/2016
Chamada para projetos

Ingresso na Incubadora de Empresas do Parque Tecnoló-
gico de Santos.

A Fundação Parque Tecnológico de Santos faz saber:
I) Em atenção ao item 10.4 do Edital acima mencio-

nado, publica nesta data o RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE 
PROJETOS, sendo aprovados os seguintes projetos:

A. Serviços De Engenharia Para A Introdução De 
Mercado Da Inovação Tecnológica De Perfis Vazados De 
Plásticos Reciclados - PVPRs – Responsável: NELSON 
PARENTE JUNIOR;

II) Fica o responsável pelo projeto acima, convocado 
para apresentação dos documentos indicados no item 11 
do referido Edital, no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados 
desta publicação.

ANTONIO CARLOS SILVA GONÇALVES
DIRETOR PRESIDENTE

ATOS DA COMISSÃO ESPECIAL E TRANSITÓRIA DE 
LICITAÇÕES

COMUNICADO
A Comissão supramencionada da Fundação Parque 

Tecnológico de Santos–FPTS, situada na Rua Sete de 
Setembro n. 34 – 4º andar, Bairro Vila Nova, em Santos/
SP – CEP 11013-350, comunica o julgamento da fase de 
classificação, referente à CONCORRÊNCIA para REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº ARP 01/2017 – Tipo menor preço 
por item (EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP), Processo nº. 
23144/2017-38, que tem como objeto a contratação de 
empresa para Aquisição de equipamentos eletrônicos e 
de informática, para implantação do “COMPLEXO EDUCA-
CIONAL E EMPREENDEDORISMO, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO”, do Parque Tecnológico de Santos. 

A Comissão decidiu classificar as propostas das 
empresas. 

Item 1- Microcontroladores
GUIMARÃES E MARQUES SUP. PARA INFORMATICA 

LTDA-EPP; 
Item 2-Kit teclado mouse s/ fio
LINK-UP SISTEMAS DE INFORMAÇÃO TECNOLOGIA 

LTDA-ME. 
M.G NOLL PAPELARIA E INFORMÁTICA – ME ; 
Item 3 –Monitor tela 100% plana led/lcd 18,5”
M.G NOLL PAPELARIA E INFORMÁTICA – ME ; 
GUIMARÃES E MARQUES SUP. PARA INFORMATICA 

LTDA-EPP
LINK-UP SISTEMAS DE INFORMAÇÃO TECNOLOGIA 

LTDA-ME. 
Item 4 –Computador portátil tipo tablete
GUIMARÃES E MARQUES SUP. PARA INFORMATICA 

LTDA-EPP; 
LINK-UP SISTEMAS DE INFORMAÇÃO TECNOLOGIA 

LTDA-ME. 
Item 5 – Televisor tela Led 40” smart Tv
 M.G NOLL PAPELARIA E INFORMÁTICA – ME ; 
GUIMARÃES E MARQUES SUP. PARA INFORMATICA 

LTDA-EPP; 
Item 6 – Kit educacional para montagem de robos
Nenhuma empresa classificada.
A Comissão decidiu desclassificar a proposta das 

empresas:
Item 2 - Kit teclado mouse s/ fio, da GUIMARÃES E 

MARQUES SUP. PARA INFORMATICA LTDA-EPP; 
Motivo: Não atendeu ao item 2 do anexo III do Edital, 

- Teclado sem fio, alfanumérico, padrão ABNT 2 e - Acom-
panhar as pilhas necessárias ao pleno funcionamento do 
produto.

Item 6 – Kit educacional para montagem de robôs, da 
MSM TECNOLOGIA E EDUCAÇÂO LTDA; 

Motivo: A proposta apresentada para o item 6 esta 
acima do valor estimado pela FPTS.

Santos, 08 de agosto de 2017.
COMISSÃO ESPECIAL E TRANSITÓRIA DE LICITAÇÕES

PAULO LOYOLA DE SOUZA – PRESIDENTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº DA ATA: 025. PROCESSO: 467/2017. MODA-

LIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017. PARTES 
ENVOLVIDAS: PRODESAN S.A. E A FIRMA SIMOSEG 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.– ME. 
VIGÊNCIA: 12 MESES. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS COMPRAS PARCELADAS 
DE CALÇADOS EPI´S (BOTAS COM PERNEIRAS). QUAN-
TIDADE ESTIMADA: 600 UNIDADES (PARES). VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 74.556,00 (SETENTA E QUATRO 
MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). DATA DA 
ASSINATURA: 06/07/2017.

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 329/2017
PROCESSO Nº 1377/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear, em substituição, 
o SR. RICARDO DE CARVALHO SANTOS no cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, símbolo C-1, 
de livre provimento, de acordo com o Artigo 3º, Inciso XVII, 
da Lei Complementar nº 951/16, no período de 01 á 30 de 
agosto de 2017, durante o impedimento, por gozo do saldo da 
licença-prêmio, do titular.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 04 de agosto de 2017.

ADILSON DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE

KENNY PIRES MENDES
1º SECRETÁRIO

ROBERTO OLIVEIRA TEIXEIRA
2º SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 330/2017
PROCESSO Nº 1285/2017

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santos, no uso 
de suas atribuições legais, EXONERA, a pedido, a Sra. RITA DE 
CÁSSIA CARAMEZ ocupante do cargo de COORDENADOR DO 
GABINETE DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA, símbolo C-2, de livre 
provimento, a partir de 02 de agosto de 2017. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 03 de agosto de 2017.

ADILSON DOS SANTOS JUNIOR
PRESIDENTE

KENNY PIRES MENDES
1º SECRETÁRIO

ROBERTO OLIVEIRA TEIXEIRA
2º SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 608/2017 - REPUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 08/2017

A Câmara Municipal de Santos torna público que está 
aberto o Pregão Eletrônico n° 08/2017, Processo nº 608/2017, 
tipo menor preço, sob o regime por preço global, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada em serviços continua-
dos de recepção, portaria e controlador de acesso, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, conforme condições descritas no Anexo 
I – Termo de Referência do ato convocatório.

O recebimento das propostas encerrar-se-á no dia 
01/09/2017, às 9h30, e a disputa de lances ocorrerá em 
01/09/2017, às 10h30. 

O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interes-
sados, a partir do dia 09/08/2017, nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br e www.camarasantos.sp.gov.br. 

O agendamento para a realização da vistoria técnica 
será feito diretamente com o Departamento de Infraestrutu-
ra e Manutenção da Câmara Municipal de Santos, pabx (13) 
3211-4100, ramal 4266, até as 17h30 do dia útil anterior à data 
prevista para a sessão pública.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo 
e-mail pregao@camarasantos.sp.gov.br 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JULIANA RICCIARDELLI

PREGOEIRA
MARIA LUIZA JUSTO NASCIMENTO

EQUIPE DE APOIO
GABRIELLE LEONEL GONÇALVES

EQUIPE DE APOIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 527/2016
EDITAL Nº 13/2017

EXCLUSIVAMENTE PARA EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES

A Câmara Municipal de Santos torna público que está 
aberto o Pregão Eletrônico n° 13/2017, Processo nº 527/2016, 
tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de empre-
sa especializada em serviços de engenharia para desenvolvi-
mento de projeto de instalação de “nobreaks” em conjunto de 
gerador, conforme descrições constantes no Anexo I – Termo 
de Referência.

O recebimento das propostas encerrar-se-á no dia 
25/08/2017, às 9h30, e a disputa de lances ocorrerá em 
25/08/2017, às 10h30. 

O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interes-
sados, a partir do dia 09/08/2017, nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br e www.camarasantos.sp.gov.br. 

O agendamento para a realização da vistoria técnica será 
feito diretamente com o Departamento de Infraestrutura e 
Manutenção da Câmara Municipal de Santos, pabx (13) 3211-
4266, até as 17h30 do dia útil anterior à data prevista para a 
sessão pública.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo 
e-mail pregao@camarasantos.sp.gov.br 

Santos, 07 de agosto de 2017.
JULIANA RICCIARDELLI

PREGOEIRA
MARIA LUIZA JUSTO NASCIMENTO

EQUIPE DE APOIO
GABRIELLE LEONEL GONÇALVES

EQUIPE DE APOIO

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 337/2017 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, resolve designar, a 
partir de 13 de julho do corrente, o Sr. THIAGO SILVÉRIO DE 
SOUZA, registro nº 28.049-5, para exercer as atribuições de 
responsável pelo Controle Interno do Instituto, no exercício de 
2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, em 31 de julho de 2017.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS JR
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 338/2017 - IPREVSANTOS
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SANTOS, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 592, de 28 de dezembro de 2006, designa, a partir de 
07 de agosto de 2017, o Sr. LEONARDO ABDUCH PEREIRA , 
registro nº 30.413-9, ocupante do cargo de Oficial de Adminis-
tração, Nível G, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal 
de Santos, para exercer, a função gratificada FG-3, de Chefe da 
Seção de Apoio Administrativo e Financeiro da Presidência , 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Santos, criada pela Lei Complementar nº 592, de 28 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 668, de 
30 de dezembro de 2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Santos, em 07 de agosto de 2017.

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

POSIÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
SANTOS

(ARTIGO 69 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO – EMENDA Nº. 
22 DE 30/06/1994)

JULHO/2017

FUNCIONÁRIOS

ATIVOS INATIVOS COMISSIONADOS CEDIDOS DE 
OUTROS ÓRGÃOS

00 00 08 18

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTOS – RPPS

MÊS APOSENTADOS PENSIONISTAS
JULHO/2017 4043 1677

RUI SÉRGIO GOMES DE ROSIS JUNIOR
PRESIDENTE

CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA AO 
SERVIDOR PÚBLICO

ATOS DO PRESIDENTE

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 08.08.2017
Processos n°s 54202/2017-57: Vilma Maria de Je-

sus Ramos; 54240/2017-46: Alice Fernandes de Barros; 
54338/2017-49: Edvaldo dos Santos; 11407/2017-48: Edil-
ma Gois Durante – Deferido, porém o(a) requerente deverá 
apresentar atestado de matrícula do semestre subsequente 
para a renovação da inscrição, conforme parecer da Asses-

soria Jurídica; 51985/2017-90: Lucas Aquino Oliveira - Defe-
rido, porém o requerente deverá apresentar atestado de matrí-
cula do semestre subsequente para a renovação do beneficio, 
conforme parecer da Assessoria Jurídica; 53220/2017-01: Ta-
lita Villela Gonçalves; 53648/2017-09: Angela Lima Cipriani; 
54267/2017-01: Luana Valeria da Cruz Coelho; 54263/2017-
41: Luana Valeria da Cruz Coelho; 53725/2017-40: Lilian dos 
Santos Dantas – Deferido; 6482/2017-14: Neuza de Souza 
Lima – Deferido por 180 (cento e oitenta) dias, após esse pra-
zo a requerente deverá apresentar termo definitivo ou certidão 
de objeto e pé que ratifique sua situação como curador.

COMPANHIA DE 
ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO

ATOS DA GERÊNCIA DE 
TRANSPORTES ESPECIAIS 

E EQUIPAMENTOS URBANOS

COMUNICADO
VEÍCULO PLACA BQK 0153

Nos termos do art. 2º da Resolução nº 004/2015, publi-
cada no Diário Oficial de Santos de 08/07/2015, fica NOTIFI-
CADO (A) Rosa Maria Gomes de Carvalho, proprietário (a) do 
veículo de placa BQK 0153, para os fins de no prazo improrro-
gável de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da publicação deste, 
retirar o veículo de placa supra, marca GM, modelo Omega, cor 
vermelha, que se encontra estacionado há mais de 7 dias na 
Rua André Vidal de Negreiros, oposto ao nº 66, sob pena de 
remoção do mesmo ao pátio de recolhimento de veículos por 
esta Companhia, com a cobrança posterior das taxas devidas. 
Maiores informações podem ser obtidas junto à CET-Santos, 
sito à Avenida Rangel Pestana, 126 (Vila Mathias), na Unida-
de de Cadastro e Vistorias Técnicas – UNCAV, das 08h00 às 
16h30. Qualquer procedimento administrativo, no entanto, não 
interromperá o prazo supra.

Santos, 08 de Agosto de 2017
PATRÍCIA AZEVEDO S. NASCIMENTO

GERENTE DE TRANSP. ESP. E EQUIP. URBANOS

OUVIDORIA, 
TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE

ATOS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE INQUÉRITOS

E SINDICÂNCIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Por determinação do Presidente da 1ª Câmara desta CO-

MISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITOS E SINDICÂNCIAS, e 
tendo em vista o disposto no  art. 259, § 2º da Lei nº 4.623/84, 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santos, fica 
o Sr. DIEGO FEIJÓ DE ABREU, registro nº 30.420-4, oficial de 
administração, lotado na SMS, citado pelo presente Edital, a 
comparecer perante esta Comissão, 4º andar do Paço Muni-
cipal, em audiência designada para o dia 14 de setembro de 
2017,  às 10h sendo obrigatório vir acompanhado de advoga-
do legalmente constituído, para ser interrogado no processo 
nº 133.506/2013-47, objeto de inquérito administrativo, a res-
ponder por ter infrigido, em tese, o disposto nos artigos 222, 
inciso I c/c 233, inciso I e § 1º, ambos da Lei nº 4.623/84, sob 
pena de ser decretada a sua revelia, nos termos do artigo 259, 
§ 3º da referida Lei.

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
COMINQ 

Horário: 14h15
Professores Adjuntos II - Arte, que perderam jornada.
Horário: 14h30
Professores Adjuntos II - Arte, para ampliar jornada.

Registro Nome
276477 DEBORA ANJOS DA SILVA

Horário: 14h30
Professores Adjuntos II - Arte, que estão assinando ponto.
Registro Nome
330977 MEIRE OLIVEIRA ALVES DA SILVA

Todos os profissionais convocados, que possuem acú-
mulo/declaração de horário (original), deverão apresentá-lo no 
ato da atribuição, para atendimento ao inciso XVI do Art. 37 da 
Constituição Federal.

CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA  Nº 74/2017-SEDUC 
DE 8 DE AGOSTO DE 2017

O Secretário de Educação no uso de suas atribuições 
legais, resolve instituir Comissão abaixo relacionada com a 
finalidade de apurar preliminarmente os fatos contidos no PA 
nº 52611/2017-55 devendo apresentar o relatório conclusivo 
sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

.  Liana Aparecida Julião Pio do Carmo (Presidente);

.  Maria Tereza Pereira Pajaro Nogueira;

. Maria Helena A.S. Paiva.
Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comis-

são poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados e 
informações, bem como examinar registros e quaisquer docu-
mentos que se fizerem necessários.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
CARLOS ALBERTO FERREIRA MOTA

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

Cardápio 
EscolarEscolar

Cardápio 
Escolar

Cardápio 
Escolar

Cardápio Cardápio Cardápio 

PERÍODO INTEGRAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 
0 A 3 ANOS 
Desjejum: 7h às 7h30
Leite sabor chocolate e 
pão com enriquecedor
Almoço: 11h às 11h30
Salada de verdura com 
tomate, arroz com 
feijão, proteína, legume 
(vit. A) e fruta
Lanche: 14h às 14h30
Leite sabor chocolate e 
pão com enriquecedor
Jantar: 16h às 17h
Sopa de legumes, 
feculento de batata com 
verdura e fruta 

PERÍODO INTEGRAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
Desjejum: 7h às 7h30
Leite sabor chocolate e 
pão com doce de leite
Almoço: 11h às 11h30
Salada de verdura com 
tomate, arroz com 
feijão, proteína e legume 
(vit. A)
Lanche: 14h às 14h30
Leite sabor chocolate e 
biscoito doce
Jantar: 16h às 17h
Sopa de legumes, 
feculento de batata com 
verdura e fruta 

LEGENDA 
1) Enriquecedor de pão: margarina ou doce de leite 
2) Proteína: carne vermelha em tiras ou moída, almôndega, 
carne suína, frango desfiado ou em tiras, filé de peixe e ovo
3) Fruta: banana, mamão, melancia, maçã, maracujá, laranja, 
abacaxi, tangerina, abacate e pera
4) Hortaliças: 
 Feculento: batata inglesa e mandioquinha 
 Legume: abobrinha, beterraba, chuchu, vagem, pimentão e pepino 
 Legume com vitamina A: cenoura e abóbora
 Verdura: acelga, alface, couve mineira, escarola e repolho. 
(pode ter tomate como acompanhamento).
TAMBÉM PODERÃO SER UTILIZADOS OUTROS ITENS DISPONÍVEIS.

9 DE AGOSTO

PERÍODO INTEGRAL - ENSINO 
FUNDAMENTAL
Desjejum: 8h às 9h e 9h30 
às 9h45
Leite sabor chocolate e pão 
com enriquecedor
Almoço: 11h30 às 12h15 e 
12h15 às 13h
Salada de verdura, arroz com 
feijão, proteína e verdura refogada
Lanche: 15h às 15h15
Leite sabor chocolate e pão 
com enriquecedor

PERÍODO PARCIAL MANHÃ 
- EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL
Lanche: 8h às 9h
Leite sabor chocolate e pão 
com enriquecedor
Almoço: 11h às 12h
Salada de verdura, arroz com 
feijão, proteína e verdura 
refogada

PERÍODO PARCIAL TARDE 
- EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL
Almoço: 12h30 às 13h 
Salada de verdura, arroz com 
feijão, proteína e verdura 
refogada
Lanche: 15h30 às 16h
Leite sabor chocolate e pão 
com enriquecedor

OBS.: CARDÁPIO SUJEITO A ALTERAÇÃO DE ACORDO COM A 
DISPONIBILIDADE DE GÊNEROS E SAFRA
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS

REGIMENTO INTERNO DO CMSS
O Conselho Municipal de Santos - CMS, criado pela Lei nº 

4.911, em 27 de dezembro de 1991, acrescida das alterações 
constantes das Leis nº 8445 de 04 de julho de 2001, lei nº 
9.806 de 19 de outubro de 2005 e nº 11.852 de 10 de junho de 
2013, no uso de suas competências,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde de Santos – CMSS 
é a instância colegiada superior, deliberativa, de caráter perma-
nente, representativa, normativa, consultiva e fiscalizadora das 
ações e dos serviços de saúde no âmbito do município de San-
tos, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros. Decide 
sobre as matérias de que tratam este Regimento Interno, sobre 
assuntos que lhe são submetidos e também atua nas estraté-
gias e na promoção do processo de controle social em toda a 
sua amplitude, no âmbito dos setores públicos e privados, em 
consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde - SUS.

§ 1º Ao deliberar sobre assuntos de sua competência 
e atribuição, o CMS goza de plena autonomia nos termos da 
legislação em vigor, 

§ 2º É composto por quatro (4) segmentos, dispostos 
como se segue:

a) Gestores: representantes das duas esferas de governo;
b) Prestadores: entidades e/ou estabelecimentos de saú-

de públicos, privados e filantrópicos que atendam o SUS;
c) Trabalhadores: entidades representativas dos profissio-

nais de saúde;
d) Usuários: entidades e/ou movimentos sociais de usuá-

rios do SUS que tenham atuação e representação no município 
de Santos.

§ 3º A representação dos usuários dar-se-á sempre de 
forma paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.

a) O CMS visa garantir a participação e o controle popular, 
através da sociedade civil organizada, nas diversas instâncias 
colegiadas e fiscalizadoras das ações e serviços de saúde.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde garantirá au-
tonomia para o pleno funcionamento do CMS, fornecendo 
infraestrutura, instalações adequadas e suficientes, estrutura 
administrativa, técnica e jurídica e mantendo sua dotação or-
çamentária.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 3º São atribuições e competências do CMS, conside-
rando os princípios e as diretrizes fundamentais do SUS, con-
tidos na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 141/12, 
nas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, no Decreto Federal nº 
7508, de 28 de junho de 2011, na Resolução nº 453 do Con-
selho Nacional de Saúde, de 10 de maio de 2012, que revogou 
a Resolução nº 333 do CNS, de 04 de novembro de 2003, na 
Lei Municipal nº 752, de 08 de julho de 1991, acrescida das al-
terações constantes das Leis nº 1.185/92, 1398/95, 1529/96, 
2005/02 e 2527/08, sem prejuízo das funções dos Poderes 
Legislativo e Executivo e nos limites da legislação vigente:

I - definir as prioridades das ações e dos serviços de saú-
de em harmonia com as diretrizes emanadas da Conferência 
Municipal de Saúde, considerando os indicadores epidemioló-
gicos e os condicionantes sociais;

II - desenvolver e fomentar o relacionamento ético e cola-
borativo com os Conselhos Regionais e Locais de Saúde, de-
mais órgãos e instituições públicas ou privadas ligadas à área 
da saúde e afins, buscando aprimoramento do controle social 
e a promoção da Saúde;

III - desenvolver e fomentar o relacionamento ético co-
laborativo com o Poder Legislativo, Ministério Público, Poder 
Judiciário e com a mídia, assim como com outros setores 
relevantes não representados no CMS, visando o melhor de-
sempenho na defesa da saúde da população;

IV - estabelecer diretrizes a serem observadas na elabo-
ração do Plano Municipal de Saúde, Agendas e Programação 
Anual de Saúde, de modo a atender prioridades definidas por 
meio de estudos de condicionantes políticos, sociais, econô-
micos e de indicadores epidemiológicos;

V - avaliar, acompanhar e fiscalizar a execução da Política 
de Saúde no Município, propondo correções quando neces-
sárias;

VI - deliberar previamente sobre as aplicações de recur-
sos do Fundo Municipal de Saúde – FMS, e recursos oriundos 
do orçamento próprio do município, estabelecendo o Plano 
Municipal de Saúde como base na programação das ações e 
serviços, devendo ser prevista a sua execução na proposta or-
çamentária, nos termos da Lei Complementar 141/12 e no Art. 
36 da Lei Federal 8080/90;

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar o funcionamento dos 
serviços de saúde e o desempenho das ações de serviço pres-
tadas à população, por pessoas físicas e jurídicas, de natureza 
pública ou privada, integrantes do SUS; acompanhando ainda 
a qualidade do acesso, da humanização e da resolutividade;

VIII - acompanhar e fiscalizar a celebração, execução, 
denúncia, rescisão de contratos, convênios e termos aditivos, 
celebrados entre o poder público e pessoas físicas e jurídicas, 
publicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, prestadoras 
de ações e serviços de saúde;

IX - avaliar as unidades do setor privado, prestadoras de 
serviços de saúde que serão contratadas para atuarem de for-
ma complementar no SUS, bem como acompanhar, controlar e 
fiscalizar a atuação das mesmas em relação ao funcionamento 
dos serviços e a qualidade do acesso, da humanização e da 
resolutividade;

X- avaliar e fiscalizar a participação do Gestor Municipal 
na PUBLICIZAÇÃO, bem como acompanhar e fiscalizar a cele-
bração de contratos e convênios, garantindo que estes estejam 
em conformidade com as necessidades epidemiológicas e 
sociais;

XI - fiscalizar as contas de recursos financeiros do muni-
cípio de Santos destinados a PUBLICIZAÇÃO;

XII - acompanhar o controle e a avaliação das ações e 
dos serviços de Vigilância em Saúde no âmbito do município;

XIII - subsidiar a política Municipal de desenvolvimento 
científico, tecnológico e educacional na área da saúde;

XIV - solicitar e ter acesso às informações de acordo com 
lei nº12. 527/11, pertinentes à estrutura e ao funcionamento 
de todos os órgãos vinculados ao SUS, respeitadas as disposi-
ções legais e regimentais;

XV - desenvolver estratégias conjuntas para qualificar as 
gestões das instituições públicas ou privadas com o intuito de 
melhorar as condições de trabalho e compromisso dos traba-
lhadores de saúde com a integralidade da atenção à saúde da 
população;

XVI - participar na elaboração, controle, avaliação e fisca-
lização da Política Municipal de Saúde do Trabalhador, inclusive 
nos aspectos referentes às condições e ambiente de trabalho;

XVII - propor e analisar as estratégias, e aprovar a execu-
ção da política de formação, educação permanente e desen-
volvimento dos profissionais da área de saúde, com vistas ao 
permanente aperfeiçoamento da gestão do trabalho no âmbito 
do SUS;

XVIII - fiscalizar o cumprimento da Lei Completar Federal 
141/2012, garantindo a sua devida aplicação;

XIX - acompanhar e monitorar o Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS;

XX - analisar o Relatório de Gestão e a Prestação de Con-
tas da Autarquia e do FMS, que devem ser repassados com an-
tecedência mínima de 07 (sete) dias para deliberação do CMS;

§1a) A documentação enviada fora do prazo supracita-
do, somente será apreciada mediante justificativa e conforme 
aprovação do CMS;

XXI - fiscalizar, controlar gastos e deliberar sobre critérios 
de movimentação de recursos da saúde, incluindo o Fundo Mu-
nicipal de Saúde e os recursos transferidos e próprios do Mu-
nicípio, Estado e da União, de acordo com a legislação vigente;

XXII - garantir a capacitação permanente de Conselheiros 
Municipais de Saúde;

XXIII - garantir que todos os recursos destinados às 
ações e serviços de saúde da população estejam alocados no 
respectivo Fundo de Saúde, sob a responsabilidade do gestor, 
com poderes de ordenamento de despesas e fiscalizados pelo 
Conselho Municipal de Saúde;

XXIV - garantir que o plano de saúde e a proposta orça-
mentária (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamen-
tária Anual - LOA e Plano Plurianual de Investimentos - PPI) 
sejam apresentado ao CMS em prazo determinado antes de se-
rem encaminhados ao Poder Legislativo, conforme calendário 
aprovado e deliberado na primeira reunião anual do Conselho 
Municipal de Saúde;

XXV - participar da elaboração do orçamento para a saúde 
e acompanhar a sua execução;

XXVI – apreciar, acompanhar e fiscalizar as pactuações 
da Comissão Intergestores Bipartite Regional, de acordo com 
a legislação, as normas operacionais e o Pacto pela Saúde;

XXVII - elaborar o Código de Ética do CMS, estabelecendo 
os princípios éticos e procedimentos de apuração, responsabi-
lização e sanções em relação ao seu descumprimento;

XXVIII - alterar, aprovar, e fazer cumprir o Regimento In-
terno do CMS;

XXIX – gerenciar, em conjunto com o gestor municipal, 
o orçamento próprio do CMS, fiscalizando e controlando os 
gastos e deliberando sobre critérios de movimentação dos re-
cursos dotados quadrimestralmente.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte 
organização:

I – Plenária;
III- Diretoria Executiva;
IV- Comissões Temáticas: Permanentes e Temporárias.
Art. 5º - A Plenária é o órgão de deliberação plena, con-

figurado pela Reunião Ordinária e/ou Extraordinária dos mem-
bros do Conselho, que cumpre os requisitos de funcionamento 
estabelecido pelo Regimento.

§1º A Plenária contará com comissões temáticas perma-
nentes e/ou temporárias;

§2º Os membros que comporão a Diretoria Executiva 
serão eleitos em plenária específica, respeitando-se o critério 
da paridade;

§3º A presidência da comissão executiva será exercida 
pelo Presidente do Conselho;

§4º O Conselho Municipal de Saúde, por maioria quali-
ficada de seus membros, poderá julgar, quando provocado, 
o desempenho da Diretoria Executiva, e, caso entenda que o 
mesmo não é satisfatório, substituí-la a qualquer tempo; con-
vocando novas eleições nos termos do §2º deste artigo;

§5º A comissão executiva reunir-se-á ordinariamente 
quinzenalmente e extraordinariamente quando convocada.

SEÇÃO I
DO PLENÁRIO

Art. 6º O Plenário é instância máxima de deliberação plena 
e conclusiva do CMS e reger-se-á pelas seguintes disposições:

I - as entidades, órgãos e instituições eleitas em Confe-
rência Municipal de Saúde indicam seus representantes para a 
composição do Plenário do CMS;

II - os indicados, por escrito, de maneira autônoma, pelas 
suas entidades, órgãos e instituições eleitas em Conferência 
Municipal de Saúde, de acordo com a sua organização ou de 
seus fóruns próprios e independentes, são os Conselheiros 
membros;

III - as entidades, órgãos e instituições podem a qual-
quer tempo propor por intermédio da Presidência do CMS, a 
substituição dos seus representantes, que são nomeados pelo 
Secretário Municipal da Saúde;

IV - as entidades, órgãos ou instituições, representadas 
no CMS pelos Conselheiros faltosos e não justificados, devem 
ser comunicadas a partir da segunda falta consecutiva, ou da 
quarta intercalada, através de correspondência emitida pela 
Secretaria Executiva do CMS;

V - a entidade, órgão ou instituição titular e/ou suplente 
que faltar, sem justificativa, a 03 (três) reuniões ordinárias e/
ou extraordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no 
período de 12 (doze) meses, será desligada do mesmo;

VI - Na ausência, falta e licença dos membros titulares 
do CMS, estes serão substituídos pelos suplentes automatica-
mente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres 
dos titulares;

VII - quando por impedimento legal, decisão judicial ou 
impedimento regimental que impeça a continuação da repre-
sentatividade da entidade, órgão ou instituição no CMS, mes-
mo que temporariamente, e que esse afastamento interfira na 
paridade entre os segmentos, será adotado o seguinte proce-
dimento:

§1a) A entidade, órgão ou instituição suplente, se houver, 
passará a ser titular;

§1b) A vaga de suplente será preenchida pela entidade, 
órgão ou instituição que ficou na lista de espera na condição de 
suplente do segmento, devidamente eleita na última Conferên-
cia Municipal de Saúde;

§1c) Quando não houver entidade, órgão ou instituição 
suplente do segmento, em função da entidade excluída deter a 
vaga de titular e suplente, deverá ser adotado o procedimento 
da lista de espera da penúltima Conferência.

VIII - as funções de conselheiro titular e suplente não 
serão remuneradas, sendo o seu exercício considerado como 

serviço público relevante e voluntário, porém, todos os conse-
lheiros que participarem de reuniões, diligências ou eventos 
designados pelo CMS fora do município, terão todas as suas 
despesas, comprovadas e não dissonantes, conforme a legis-
lação e normas cabíveis, custeadas pela Autarquia Municipal 
de Saúde;

§1a) No caso de reuniões ou diligências locais, a entidade 
deverá solicitar formalmente a necessidade de ajuda de custo 
e transporte.

IX - O CMS, através da Secretaria Executiva, solicitará a 
dispensa do trabalho de seus conselheiros às suas respectivas 
empresas, entidades, órgãos e instituições, quando necessária 
e houver convocação oficial, assim como fornecerá declara-
ções necessárias de participação em reuniões, capacitações, 
diligências, ações e eventos específicos do CMS. 

SEÇÃO II
COMISSÃO EXECUTIVA

Art. 7º O CMS é coordenado por uma comissão execu-
tiva eleita entre seus membros, composta de: Presidente, 1ª 
Vice-presidente, 2ª Vice-presidente, 3ª Vice-presidente, 1ª Se-
cretária (o), 2ª Secretária (o), 1ª tesoureiro (a) e 2ª tesoureiro 
(a), de forma a contemplar paritariamente todos os segmentos 
representados no Conselho.

§ 1º O mandato dos membros da comissão executiva 
será pelo tempo que durar a gestão. Podendo ser reeleito sem 
limite de gestão.

§ 2º O processo eleitoral será instituído através de regula-
mento próprio, elaborado pela Comissão Executiva e aprovado 
em Plenário do CMS.

§ 3º As decisões da comissão executiva serão tomadas 
em reunião de que participem a maioria simples de seus in-
tegrantes.

§ 4º A Comissão Executiva reunir-se-á ordinariamente 
conforme calendário a ser aprovado pelo Plenário no início de 
cada mandato.

§ 5º Havendo vacância do cargo de presidente, declarada 
esta vacância, assume automaticamente o 1º vice-presidente, 
obedecendo à hierarquia dos cargos na comissão executiva 
e se procederá a eleição para o cargo de 3º vice-presidente, 
mantendo a paridade.

§ 6º Da mesma forma, se houver vacância para o cargo 
de 1º secretário (a), declarada a vacância, assume automatica-
mente este cargo o 2º secretário (a) e se procederá à eleição 
para o cargo de 2º secretário (a). Igualmente se procede se 
houver vacância para o cargo de 1º tesoureiro (a).

§ 7º Podem participar da comissão executiva, conselhei-
ros titulares e suplentes, desde que não sejam representantes 
da mesma entidade, órgão ou instituição.

§ 8º O candidato conselheiro que estiver inscrito numa 
chapa para concorrer a cargo na eleição da comissão executiva 
não poderá participar de outra chapa.

Art. 8º. São competências da Comissão Executiva:
I - preparar as reuniões plenárias do Conselho Municipal 

de Saúde – CMS, organizando a pauta, priorizando os temas e 
determinando tempo para discussão;

II - criar mecanismos para acolher as denúncias, reivindi-
cações e sugestões apresentadas por pessoas físicas ou jurí-
dicas, Conselhos Regionais ou Locais de Saúde, e encaminhar 
por escrito ao CMS;

III - encaminhar, nas questões que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde– CMS, as denúncias, rei-
vindicações e sugestões aos organismos competentes, solici-
tando a tomada de providências cabíveis, comunicando poste-
riormente ao Plenário;

IV - responsabilizar-se pela elaboração dos boletins in-
formativos e demais publicações do CMS, juntamente com a 
Comissão de Comunicação e Educação Permanente para o 
Controle Social;

V - aprovar a disposição funcional dos servidores cedidos 
pela Autarquia para a Secretaria Executiva do CMS;

VI - instruir Processo Eleitoral aprovado pelo CMS, para 
sucessão da Comissão Executiva;

VII - convocar as reuniões ordinárias ou extraordinárias do 
CMS e as reuniões das comissões;

VIII - apresentar ao Plenário, subsidiada pelas Comissões 
Temáticas Permanentes e Temporárias do CMS, para aprecia-
ção e deliberação, a proposta orçamentária do CMS, dentro 
das normas fixadas para o Orçamento Geral da Secretaria/Au-
tarquia Municipal de Saúde;

IX - dar amplo conhecimento público e a máxima divul-
gação possível de todas as atividades e deliberações do CMS;

X - representar diretamente ou por delegação o CMS nas 
solenidades e zelar pelo seu prestígio;

XI - convidar, quando necessário, técnicos, especialistas 
ou outras autoridades para assuntos específicos conforme de-
liberação do Plenário do CMS;

XII - requisitar elementos, informações e documentos aos 
diversos órgãos, instituições e entidades intra e intersetorial, 
quando necessários à elucidação de matéria objeto de apre-
ciação do Plenário;

XIII - baixar atos decorrentes de deliberação do Plenário, 
de acordo com a legislação;

XIV - abrir e encerrar com pontualidade as reuniões do 
Plenário e determinar verificação de quórum em qualquer fase 
dos trabalhos;

XV - interromper o orador quando se desviar da matéria 
em discussão;

XVI - controlar o tempo no limite máximo de 03 (três) 
minutos para todas as intervenções de Conselheiros titulares 
ou suplentes, convidados ou observadores, sendo que o tempo 
máximo para exposição de tema pautado será de 40 (quarenta) 
minutos, exceto os temas pautados pela Comissão Executiva 
que necessitarem de um maior tempo;

XVII – acatar as questões de ordem, isto é, aquelas re-
lacionadas ao cumprimento dos dispositivos regimentais e 
legais. Em caso de conflito com o requerente a Comissão Exe-
cutiva deverá ouvir o Plenário;

XVIII- zelar pelo funcionamento do CMS, inclusive quan-
to à previsão e execução orçamentária anual para seu pleno 
funcionamento;

XIX - cumprir integralmente e fazer cumprir o presente 
Regimento Interno do CMS;

XX - atender outras funções e atribuições que forem con-
feridas pelo Plenário do CMS;

XXI - acompanhar o encaminhamento dado às resolu-
ções, deliberações, recomendações e moções emanadas do 
CMS e dar as respectivas informações atualizadas durante os 
informes;

XXII - propor ao Plenário do CMS a formalização da estru-
tura organizacional da Secretaria Executiva e sua funcionalida-
de interna através de resolução específica;

XXIII - manter ambiente de civilidade, de urbanidade, de 

respeito, de decoro, de ética, de ordem, de moral e de disci-
plina no Plenário;

XXIV - rever, agilizar e implementar, juntamente com o Ple-
nário, a publicação do Relatório Final da Conferência Municipal 
de Saúde, das Conferências Temáticas, e como prioridade, 
remetê-lo aos conselheiros e a todas as entidades, órgãos e 
instituições pertinentes;

XXV - instalar as comissões constituídas pelo CMS;
XXVI - distribuir material necessário ao bom funcionamen-

to das comissões;
XXVII – acionar, quando provocada, a Comissão de Ética 

para instalar sindicâncias ou processos administrativos, por 
falta de ética ou decoro de conselheiros.

XXVIII – instalar sindicâncias e processos administrativos 
e disciplinares, para apurar quaisquer eventuais irregularida-
des, condenação por crime doloso, troca de residência de con-
selheiro para fora do município, ou descumprimento dos deve-
res e obrigações da função por membros do CMS, remetendo 
as conclusões à deliberação do Plenário, sendo necessária a 
maioria simples do Plenário para aprovação do relatório. 

§1º - A função de membro da comissão executiva ces-
sará:

a) ao findar o mandato;
b) com eleição da nova comissão executiva;
c) pela renúncia;
d) por falecimento.
§ 2º O Plenário do CMS é soberano para substituir qual-

quer dos membros da comissão executiva, a qualquer tempo, 
mantendo a paridade, se ocorrer algum dos eventos elencados 
no parágrafo anterior e outras situações emergenciais ou fatos 
relevantes não previstos neste Regimento.

Art. 9º São atribuições e funções da Presidência do Con-
selho Municipal de Saúde - CMS, sem prejuízo de outras que 
lhe forem conferidas pelo Plenário:

I - representar o Conselho Municipal de Saúde, em todas 
as reuniões, em juízo ou fora dele junto aos órgãos públicos 
municipais, estaduais e federais e sociedade civil e jurídica em 
geral, podendo delegar a sua representação ad referendum do 
Plenário;

II - coordenar, presidindo, as reuniões do Plenário, tendo 
direito a voto em todas as matérias;

III - emitir resoluções, deliberações, recomendações ou 
moções das decisões tomadas pelo Plenário e executá-las, 
tomando as medidas cabíveis, na forma da lei e das normas 
deste Regimento Interno;

IV - conceder a palavra aos Conselheiros inscritos e or-
denar o uso da mesma, conforme Regimento Interno do CMS;

V - submeter à matéria discutida à votação, após estar 
esclarecido o Plenário, intervir na ordem dos trabalhos, prestar 
informações adicionais a respeito da mesma, se necessário;

VI - anunciar o resultado das matérias colocadas em vo-
tação;

VII - ser responsável pela supervisão geral das ações do 
CMS;

VIII - autorizar e encaminhar diligências, obrigatórias de 
suas funções e atribuições definidas no Regimento;

IX - cumprir e fazer cumprir integralmente este Regimento 
Interno, e outras normas do CMS;

X - deliberar, em casos de extrema urgência, ad referen-
dum do Plenário, submetendo o seu ato à ratificação deste na 
reunião subsequente;

XI - dar os encaminhamentos sobre reclamações, soli-
citações e questões advindas do Plenário e das comissões;

XII - delegar competências, desde que previamente sub-
metidas à aprovação do Plenário ou ad referendum;

XIII - submeter, à apreciação do Plenário, pontos de pauta 
pendentes para deliberação de agenda em reuniões subse-
quentes;

XIV - submeter à apreciação do Plenário a programação 
orçamentária e a execução físico-financeira do CMS;

XV - assinar atas, que será lançada na Internet e arquivada 
após aprovação;

XVI - assinar correspondências oficiais do CMS.
§ 1º Para tomar parte em qualquer discussão, o Presiden-

te transmitirá as funções e atribuições da presidência ao seu 
substituto e não a assumirá enquanto debater a matéria que se 
propôs a discutir. Isto também se aplica para todo e qualquer 
outro componente da comissão executiva.

§ 2º O Presidente somente poderá suspender uma reu-
nião em andamento quando as circunstâncias assim o exigi-
rem, e sempre sob a avaliação do Plenário.

Art. 10º São atribuições e funções da 1ª Vice-presidente 
do Conselho Municipal de Saúde, sem prejuízo de outras que 
lhes forem conferidas pelo plenário:

I - substituir a presidência em suas ausências, faltas, li-
cenças, renúncia e impedimentos legais;

II – colaborar efetivamente com a Presidência em suas 
atribuições e funções;

III – acompanhar as atividades da 1ª Secretária.
Art.11º São atribuições e funções da 1a e 2a Secretária 

do Conselho Municipal de Saúde, sem prejuízo de outras que 
lhes forem conferidas pelo Plenário:

I - colaborar com os demais membros da comissão 
executiva no desempenho de suas funções, e com os demais 
Conselheiros nos assuntos pertinentes, conforme solicitação;

II - dar encaminhamento às deliberações do Plenário;
III - acompanhar o andamento das Comissões Temáticas 

Permanentes e Temporárias;
IV - coordenar as atividades e responsabilizar-se pelo 

bom funcionamento da Secretaria Executiva;
V - verificar o quórum no início das reuniões e sempre 

que solicitado.
Art. 12º. São atribuições e funções da 1ª e 2ª Tesoureiro 

do Conselho Municipal de Saúde, sem prejuízo de outras que 
lhes forem conferidas pelo Plenário:

I - acompanhar as ações da tesouraria e providenciar re-
latório financeiro;

II - elaborar e apresentar, em conjunto com a Presidência, 
a proposta orçamentária anual do CMS;

III - elaborar critérios para a movimentação dos recursos 
do CMS, acatando deliberação do Plenário;

IV – fiscalizar e acompanhar a execução das despesas do 
CMS e apresentar relatórios quadrimestral e anual para apro-
vação do Plenário;

V - colaborar com os demais membros da Comissão 
Executiva no desempenho de suas funções e com os demais 
Conselheiros nos assuntos pertinentes, conforme solicitação;

VI - verificar e conferir todas as notas fiscais e faturas de 
despesas do CMS;

VII - remeter, ao Plenário, informações de despesas efetu-
adas por Conselheiros, realizadas ou não, e outras irregularida-
des denunciadas pelos Conselheiros;
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VIII - fazer parte da Comissão de Orçamento e Finanças 
do CMS.

SEÇÃO III
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 13º. O CMS conta com uma Secretaria Executiva, 
cujas atribuições e competências são:

I - organizar banco de dados com as transcrições fiéis 
das reuniões para eventuais consultas;

II - elaborar ata concisa das reuniões plenárias do CMS, 
contemplando a síntese das discussões, intervenções relevan-
tes e a íntegra das deliberações, esclarecendo a forma de deli-
beração, com o menor número de laudas possíveis;

III - providenciar as atas até a reunião ordinária subse-
quente e o encaminhamento administrativo às resoluções;

IV - manter atualizado o arquivo das atas originais, de to-
das as reuniões do Plenário e das Comissões, com assinatura 
de todos os Conselheiros titulares e suplentes presentes;

V - acompanhar as reuniões do Plenário, assistir ao Pre-
sidente da comissão executiva, ou ao seu substituto, e anotar 
os pontos mais relevantes, visando à checagem da redação 
final da ata;

VI - encaminhar os ofícios, convocações, correspondên-
cias, resoluções e outras deliberações do CMS;

VII - despachar com o Presidente do CMS os assuntos 
pertinentes;

VIII - efetuar ações previamente deliberadas pelo Plenário 
do CMS com setores e órgãos da ASMS, do poder Público e 
da Sociedade Civil Organizada no interesse de assuntos afins;

IX - acompanhar as publicações das Resoluções do Ple-
nário;

X - dar encaminhamento às conclusões e decisões do 
Plenário e das Comissões, inclusive revisando a cada mês o 
cumprimento das conclusões e deliberações de reuniões an-
teriores;

XI - despachar os processos e expedientes de rotina;
XII - preparar, antecipadamente, as reuniões do Plenário e 

Comissões do Conselho, incluindo convites aos apresentado-
res de temas previamente aprovados, informes, remessas de 
material aos Conselheiros e outras providências;

XIII – expedir as convocações às reuniões do Plenário do 
CMS de suas Comissões aos Conselheiros, de acordo com os 
critérios definidos neste Regimento;

XIV - remeter a pauta das reuniões aos Conselheiros com 
antecedência de 07 (sete) dias às Reuniões Ordinárias e de 
04 (quatro) dias às Reuniões Extraordinárias, de acordo com 
calendário previamente aprovado disponibilizando-o na página 
do Conselho Municipal de Saúde na internet;

XV - enviar e certificar-se do recebimento da comuni-
cação aos Conselheiros, em tempo hábil, a todo e qualquer 
evento ou reunião promovida pelo CMS;

XVI - preparar os documentos necessários à confecção 
de relatórios das atividades do CMS;

XVII - elaborar e promover a publicação de resoluções, 
deliberações, recomendações, moções, do Plenário na impren-
sa oficial do Município, e após determinação do CMS poderão 
ser enviadas a outros órgãos de imprensa;

XVIII - dar ciência das ordens de diligências, ordens de 
serviços e demais expedientes de deliberações do Plenário do 
CMS e da comissão executiva a quem necessário for;

XIX - promover o registro, expedição, controle e guarda de 
processos e documentos do CMS;

XX - responsabilizar-se pela organização, manutenção 
em ordem, pelo arquivamento dos serviços, fichários, arqui-
vos, boletins informativos, documentos técnicos e contábeis 
e demais publicações;

XXI - executar as atividades de pessoal, material, patri-
mônio, comunicação administrativa, controle de frequência e 
serviços gerais;

XXII - facilitar o fluxo de informações entre as diferentes 
estruturas do CMS (Comissões, Plenário, comissão executiva, 
Entidades, Órgãos e Instituições);

XXIII - remeter as memórias das Comissões aos seus par-
ticipantes e ao Plenário;

XXIV - assessorar e acompanhar os trabalhos e reuniões 
da comissão executiva, do Plenário, das Comissões e eventos;

XXV - articular-se com os coordenadores das Comissões 
para fiel desempenho do cumprimento das suas atividades, em 
atendimento às deliberações do CMS e promover medidas de 
ordem administrativa e todo o apoio necessário aos serviços 
dos mesmos;

XXVI - acompanhar e apoiar os trabalhos das Comissões, 
inclusive quanto ao cumprimento dos prazos de apresentação 
de pareceres e relatórios ao Plenário;

XXVII - participar ativamente de todas as Comissões Or-
ganizadora das Conferências Municipais de Saúde, das Confe-
rências Temáticas e das Plenárias de Conselhos;

XXVIII - coordenar todo e qualquer processo de inscrição 
de participantes em todo e qualquer evento promovido pelo 
CMS (conferências, cursos, simpósios, seminários, oficinas, 
mesas redondas e outros eventos);

XXIX - coordenar todo o processo de certificação da 
presença de Conselheiros e de outros integrantes nos eventos 
acima referidos;

XXX - verificar o quórum no início e durante os trabalhos 
do CMS, controlando a assinatura de todos os Conselheiros 
adequadamente e encaminhar as informações diretamente à 
comissão executiva da Reunião do CMS;

XXXI - controlar o índice de frequência dos Conselheiros 
e comunicar a Comissão Executiva, para que mesma tome as 
providências junto aos órgãos, instituições e entidades, a partir 
da 2ª (segunda) falta consecutiva ou da 4ª (quarta) falta alter-
nada de seu representante Conselheiro, a fim de evitar que o 
Conselheiro e/ou o órgão, instituição ou entidade perca a re-
presentatividade no CMS;

XXXII - comunicar ao Plenário os casos de substituição 
de Conselheiros nos termos da legislação e das normas deste 
Regimento Interno;

XXXIII - manter atualizados todos os dados referentes a 
cada Conselheiro, e a entidade, instituição ou órgão ao qual 
pertença o Conselheiro;

XXXIV – propor ao Plenário do CMS a formalização da 
estrutura organizacional da Secretaria Executiva e sua funcio-
nalidade interna através de resolução específica;

XXXV - executar todo o trabalho de apoio administrativo 
do Conselho, assim como aquele solicitado pelos Conselheiros 
que tenha relação com suas atividades no CMS;

XXXVI- dirigir, orientar e supervisionar os serviços da 
Secretaria;

XXXVII - atender aos casos de “pedido de vistas”, muni-
ciando o Conselheiro dos documentos pertinentes;

XXXVIII - exercer outras atribuições que lhe sejam de-
legadas pela comissão executiva do CMS, assim como pelo 

Plenário;
XXXIX - delegar competências a outros setores, quando 

necessário;
XL- apoiar a organização de eventos do CMS;
XLI- zelar pela conservação dos móveis e imóveis e de 

material de consumo do CMS;
Art. 14º. A Secretaria Executiva deve contar com o nú-

mero de servidores necessários ao seu regular funcionamento, 
aprovados previamente pelo CMS, sendo que:

I - os funcionários da Secretaria Executiva do CMS devem 
ser encaminhados pela Secretaria Municipal de Saude;

II - a indicação do (a) Secretário (a) Executivo (a) será fei-
ta pela Comissão Executiva, referendado pelo Plenário do CMS;

III - o Plenário do CMS poderá deliberar, por voto da maio-
ria absoluta do Conselho, pela substituição do(s) servidor (s) 
da Secretaria Executiva do CMS, no caso de comprovado des-
cumprimento do presente Regimento Interno ou na inoperância 
de suas funções.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 15º As Comissões Permanentes, Temporárias e Te-
máticas têm a finalidade de fornecer subsídios e pareceres ao 
Plenário do CMS.

§ 1º As Comissões Temporárias, Permanentes e Temáti-
cas serão de composição paritárias.

§ 2º As Comissões Permanentes funcionarão com no 
mínimo 04 (quatro) Conselheiros de entidades, órgãos ou ins-
tituições diferentes, sendo que no caso de entidade, órgão ou 
instituição com Conselheiro Titular e Suplente, cada um parti-
cipará de comissões diferentes, e poderão ainda contar com a 
participação de outros representantes indicados por entidades, 
órgãos ou instituições, integrantes do CMS.

§3º As Comissões devem eleger um coordenador e um 
relator, devendo em ambos os casos, ser Conselheiro do CMS, 
membro da respectiva comissão, para o desenvolvimento das 
atividades:

I - somente podem votar e serem votados os representan-
tes titulares (ou os seus suplentes na ausência, falta, licença, 
renúncia, ou impedimento dos respectivos titulares) indicados 
pelas entidades, órgãos e instituições do CMS;

II - não será permitida a retirada de quaisquer documentos 
das pastas das respectivas comissões, incluindo-se: expedien-
tes, dispositivos de memória de qualquer espécie, DVD’s, CD’s 
e afins, sem a autorização da Secretaria Executiva do CMS;

III - as atas das respectivas comissões deverão ser finali-
zadas em cada reunião, devendo-se as mesmas serem aprova-
das e assinadas pelo Coordenador e/ou Relator;

§ 4º Quando as comissões permanentes não garantirem 
esta representação mínima, devem ser integradas à outra co-
missão de área temática relacionada ou complementar.

§ 5º Será comprovada a presença das entidades con-
selheira, mediante assinatura de seu representante na lista de 
frequência;

§ 6º As Comissões Permanentes podem, se necessá-
rio, formar subcomissões e grupos de trabalho. Estes podem 
contar com integrantes não conselheiros, convidados pela 
comissão;

§ 7º Todas as Comissões e Subcomissões podem buscar 
representantes junto às entidades, órgãos e instituições, a fim 
de fornecer assessoria e subsídios de ordem técnica, contábil e 
jurídica, desde que haja compatibilidade com o tema.

§ 8º Os encaminhamentos nas Comissões são tomados 
por consenso. Em não havendo consenso, as propostas e 
pareceres devem ser levados ao Plenário do CMS, para dis-
cussão;

§ 9º Todas as Comissões deverão elaborar calendário 
específico de reuniões e apresentar em Plenário.

§ 10º Todas as propostas e pareceres das Comissões devem 
ser apresentados e submetidos à deliberação do Plenário do CMS.

§ 11º A convocação para as reuniões das Comissões será 
feita ao membro titular, sendo de responsabilidade deste infor-
mar seu suplente no caso de não poder comparecer à reunião.

§ 12º Será excluída da Comissão a entidade, órgão ou 
instituição integrante do CMS, que faltar a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 5 (cinco) alternadas no período de 12 (doze) 
meses, sem justificativas, faltas contadas a partir da primeira.

§ 13º As Comissões Permanentes do CMS são:
a) Comissão de Orçamento e Finanças;
b) Comissão de Comunicação e Educação Permanente 

do Controle Social;
c) Comissão de Assistência e Acesso ao SUS;
d) Comissão de Ética;
e) Comissão de DST/AIDS;
f) Comissão de Saúde Mental;
g) Comissão de Saúde da Mulher;
h) Comissão de Vigilância em Saúde;
i) Comissão Intersetorial da Saúde do Trabalhador – CIST.
§ 14º Todas as comissões deverão acompanhar o calen-

dário oficial obrigatório anual do SUS.
Art. 16º. Aos Coordenadores e Relatores das Comissões 

Temáticas Permanentes e Temporárias incumbe:
I - coordenar os trabalhos da Comissão, esclarecendo a 

sistemática a cada assunto discutido;
II - promover as condições necessárias para que a Co-

missão atinja suas finalidades, bem como apresentar com 
antecedência documentos que embasem a discussão dos 
assuntos em pauta;

III - designar, quando necessário, um Coordenador ou Re-
lator adjunto substituto para elaboração de documento síntese 
da discussão;

IV - apresentar memória conclusiva, ao término de cada 
reunião, à Secretaria Executiva, sobre as matérias submetidas 
à análise e solicitar pauta para os assuntos a serem discutidos 
ou deliberados em Plenário, com no mínimo 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da reunião da Comissão Executiva, com 
exceções de temas urgentes.

V- propor a inclusão de assuntos pendentes na pauta para 
a próxima reunião dessa comissão.

VI - determinar prazo para apresentação dos assuntos 
remetidos às subcomissões.

Art. 17º Aos membros das Comissões incumbe:
I - realizar estudos e relatar dentro de prazo definido pela 

Comissão, as matérias que lhe foram distribuídas para análise 
pelo CMS ou definidas pela própria Comissão;

II - solicitar prorrogação de praz sob justificativa, quando 
da impossibilidade de apresentar parecer;

III - emitir pareceres ao CMS para subsidiar as decisões 
dos Conselheiros;

IV - criar subcomissões, se necessárias, para apreciar 
matérias específicas;

V - apresentar relatório de atividades anual, na Reunião 
Ordinária, no inicio de cada ano.

VI - Cumprir as normativas éticas do CMS.
CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO
Art. 18º O Conselho Municipal de Saúde reunir-se-á ordi-

nariamente, mensalmente e extraordinariamente, quando con-
vocado formalmente e por maioria dos membros da comissão 
executiva ou por decisão da maioria absoluta dos conselheiros 
em condição de voto, explicitando na convocatória a motivação 
da mesma.

Art. 19º O Conselho ordinariamentereunir-se-á, em pri-
meira convocação, com a presença da maioria absoluta de 
seus membros, considerando-se os suplentes no exercício da 
titularidade.

§ 1º Não havendo quórum à realização da reunião, o 
Conselho Municipal de Saúde será convocado novamente 30 
minutos após a maioria absoluta dos seus membros.

§ 2º Nas reuniões extraordinárias, não havendo quórum 
à realização da reunião, o conselho será convocado novamen-
te no prazo mínimo de 48 horas, com quórum mínimo de 15 
(quinze) de seus membros.

§ 3º Cada membro efetivo terá direito a um voto e os 
membros suplentes terão assegurado o direito à voz, mesmo 
na presença de seus titulares.

§ 4º Toda votação será em aberto.
Art. 20º O Conselho deliberará por maioria qualificada dos 

conselheiros quando de matérias gerais.
§ 1º Fica assegurado a cada um dos membros participan-

tes das reuniões do Conselho Municipal de Saúde, o direito de 
se manifestar sobre o assunto em discussão, porém, uma vez 
encaminhado para votação, o mesmo não poderá voltar a ser 
discutido no seu mérito.

Art. 21º O Conselho Municipal de Saúde deliberará sobre 
sua representação em eventos e outras atividades. As despe-
sas serão fixadas em reuniões regimentais e encaminhadas ao 
órgão gestor (Autarquia/Secretaria Municipal de Saúde), para 
deliberação final.

Art. 22º As reuniões do CMS serão abertas ao Público.
1º Os participantes da reunião, que não são Conselheiros, 

terão direito à voz mediante inscrição com a Mesa coordena-
dora dos trabalhos, sendo que o CMS poderá limitar o número 
de inscrições;

§ 2º A questão de ordem é direito exclusivamente ligado 
ao cumprimento dos dispositivos regimentais e legais, e cabe à 
comissão executiva acatá-la. Em caso de conflito com o reque-
rente a comissão executiva deverá ouvir o Plenário;

§ 3º O tempo para manifestação de cada inscrito será 
proposto pela Comissão executiva, atendendo ao tempo limite 
máximo de 03 (três) minutos, de acordo com a relevância do 
assunto e em respeito à previsão de duração de cada tema 
em pauta.

Art. 23º A continuidade das reuniões plenárias, além do 
horário previsto na convocação, dar-se-á com a aprovação 
pela maioria qualificada dos Conselheiros em condições de 
voto, definindo-se novo teto para a conclusão da reunião.

Art. 24º Cada entidade, órgão ou instituição representado 
no CMS terá direito a um único voto.

§ 1º Ficará sempre assegurado ao suplente o direito de 
voz, mesmo com a presença do seu titular.

§ 2º Caberá à comissão executiva, através da Presidên-
cia, em casos de urgência, a prerrogativa de deliberar “ad re-
ferendum” do Plenário.

§ 3º As deliberações “ad referendum” deverão ser ho-
mologadas pelos demais Conselheiros, na primeira reunião 
seguinte à data da sua assinatura.

§ 4º As entidades, órgãos e instituições que tenham in-
teresse, deverão protocolar na Secretaria Executiva do CMS, 
com antecedência de 24horas que precedam às reuniões da 
Mesa Diretora, assuntos que poderão ser colocados na pauta 
da reunião.

§ 5º O CMS deverá a cada início de gestão elaborar um 
calendário de eventos, visando subsidiar o exercício de suas 
competências, compatibilizando com os recursos disponíveis.

§ 6º As reuniões ordinárias serão realizadas mediante 
calendário e em datas pré-definidas, no início de cada ano, 
conforme deliberação do Plenário.

Art. 25º A ordem do dia será comunicada previamente a 
todos os Conselheiros por escrito e com protocolo com ante-
cedência mínima de 07 (sete) dias para as reuniões ordinárias 
e 48 (quarenta e oito) horas para as extraordinárias.

Art. 26º A sequência dos trabalhos da Plenária será a seguinte:
I – verificação da presença e existência de “quórum” para 

sua instalação;
II – aprovação da pauta e da ata da reunião anterior;
III – prestação de contas;
IV – assuntos pautados;
V – comissões;
VI-Informes gerais;
§ 1º a ordem da pauta poderá ser alterada mediante apro-

vação do Plenário.
§ 2ºA cada Plenária os conselheiros registrarão presen-

ça em livro próprio. A ata da reunião a ser aprovada deverá 
ser entregue aos conselheiros junto com a convocação para 
reunião seguinte.

SEÇÃO I
DA VOTAÇÃO

Art. 27º As votações serão apuradas da seguinte forma:
I - por contagem de votos a favor, contrários e absten-

ções, mediante manifestação expressa de cada Conselheiro;
II - por consenso;
III - fica excluída a possibilidade de votação secreta;
IV - se necessário, será declarada a prejudicabilidade do 

processo;
§ 1º O Conselheiro poderá escusar-se de tomar parte na 

votação, registrando simplesmente “abstenção”, prorrogada 
pelo tempo necessário à conclusão da votação em andamento;

§ 2º A pedido do Conselheiro o seu voto será registrado 
ou declarado em ata, nomeando a entidade, órgão ou institui-
ção solicitante, no prazo máximo de 01 (um) minuto;

§ 3º O voto é obrigatório, único, intransferível, sendo veta-
do o Voto de Minerva, por procuração e cumulativo.

§ 4º Se na contagem de votos houver dúvida, suscitada por 
02 (dois) ou mais Conselheiros, adotar-se-á votação nominal.

SEÇÃO II
DAS DELIBERAÇÕES

Art. 28º As deliberações do Conselho Municipal de Saúde 
serão tomadas por maioria qualificada dos Conselheiros em 
condições de voto, consubstanciadas em Resoluções, Delibe-
rações, Recomendações, Moções ou Diligências.

§ 1º Todo Conselheiro poderá formular e apresentar pro-
posta de Resolução, Deliberação, Recomendação, Moção ou 
Diligência, que será apreciada na mesma Reunião Plenária, se 
houver relevância e consenso, ou na próxima reunião, quando 

for deliberado pela maioria qualificada dos Conselheiros pre-
sentes.

§ 2o Todo Conselheiro poderá, se julgar necessário, fazer 
pedido de vista, devidamente justificado, após a discussão do 
assunto em pauta.

I- Restando dúvidas ou elementos fáticos que justifiquem, 
antes da votação (de matéria não votada), ao processo que 
originou a proposta de Resolução, Deliberação, Recomenda-
ção, Moção ou Diligência, devendo apresentar seu parecer por 
escrito até a reunião ordinária subsequente para apreciação e 
votação.

II-Quando mais de um Conselheiro pedir vistas, haverá 
tantos relatores quanto forem os pedidos de vistas.

§ 3º Excepcionalmente, o Plenário poderá deliberar pela 
prorrogação até a reunião subsequente do prazo acima para o 
parecer do Conselheiro, justificadamente.

§ 4º A leitura do (s) parecer (es) do (s) relator (es) ocor-
rerá em Reunião Plenária, devendo constar na ata da reunião.

§ 5º Uma vez aprovada, a Resolução, Deliberação, Re-
comendação, Moção ou Diligência entrará em vigor imedia-
tamente, salvo determinação diferente aprovada na própria 
deliberação da Plenária.

§ 6º As Resoluções aprovadas pelo Plenário serão obri-
gatoriamente homologadas pelo Secretário Municipal da Saúde 
em um prazo de 30 (trinta) dias;

§ 7º Decorrido o prazo mencionado e não sendo homolo-
gada a Resolução, nem enviada pelo gestor ao CMS justificativa 
com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na reunião 
seguinte do Plenário, as entidades, instituições ou órgãos que 
integram o CMS podem buscar a validação das Resoluções, re-
correndo, quando necessário, aos órgãos competentes.

§ 8º Se permanecer o impasse, com aprovação da maio-
ria simples de seus membros o CMS poderá representar ao 
Ministério Público para buscar a validação da Resolução, se 
a matéria constituir, de alguma forma, desrespeito aos direitos 
constitucionais do cidadão.

Art. 29º Os temas tratados e as resoluções, deliberações, 
recomendações ou moções, tratadas e aprovadas pelo CMS, 
serão amplamente divulgados pela imprensa em geral e em 
especial pelo Boletim Informativo do CMS, constando deste a 
pauta das reuniões e a divulgação da memória das atas, das 
mesmas, divulgadas via Internet na página do Conselho Muni-
cipal de Saúde.

Art. 30º Para melhor desempenho do CMS poderão ser 
convidadas pelas Comissões ou Plenário, pessoas, entidades, 
órgãos ou instituições de notório conhecimento técnico, para 
emitir opiniões e pareceres sobre o tema a ser deliberado.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS INTEGRANTES DO CONSELHO
Art. 31º Ao Conselheiro compete:
I - comparecer às reuniões do Plenário e das Comissões;
II - comparecer aos Cursos de Qualificação e de Educa-

ção Permanente em Saúde para Conselheiros, oferecidos ou 
indicados pelo CMS;

III - comparecer às Conferências Municipais de Saúde;
IV-participar de comissões;
V - informar ao CMS por escrito até a data da reunião, 

sua ausência ao Plenário ou à reunião da Comissão. Em casos 
emergenciais faz-se a justificativa verbal, com apresentação 
por escrito dentro do prazo subsequente de 05 (cinco) dias 
corridos;

VI- apresentar Resoluções, Deliberações, Recomenda-
ções, Moções e Diligências, sobre assuntos de interesse da 
Saúde e do controle social;

VII – acompanhar e fiscalizar o funcionamento dos servi-
ços de saúde no âmbito do SUS;

VIII - comunicar ao CMS qualquer irregularidade ou dis-
função do SUS de que tenha conhecimento;

IX - apreciar e deliberar sobre matérias submetidas ao 
CMS para votação;

X - solicitar à Comissão Executiva qualquer documento 
que julgue esclarecedor do assunto a relatar;

XI - pedir a verificação de quórum ao Plenário;
XII - requerer urgência ou preferência para discussão e 

votação de qualquer matéria;
XIII – zelar pelo pleno desenvolvimento das competências 

e atribuições do CMS, mantendo atitude cordial e respeitosa em 
relação aos demais Conselheiros, funcionários da Secretaria 
Executiva, convidados ou participantes das reuniões do CMS.

Parágrafo único. O Conselheiro do CMS, quando candi-
dato a qualquer cargo eletivo nas esferas federal, estadual ou 
municipal deverá, obrigatoriamente, licenciar-se de sua repre-
sentação no CMS pelo espaço de tempo previsto na legislação 
pertinente, cabendo à sua entidade, instituição ou órgão a sua 
substituição.

Art. 32º O orçamento do Conselho de Saúde será geren-
ciado pelo próprio CMS.

Art. 33º O CMS deverá acompanhar os trabalhos reali-
zados pela Ouvidoria Municipal de Saúde, bem como receber 
relatório quadrimestral contendo o número e discriminação das 
demandas recebidas, encaminhamentos efetuados, casos re-
solvidos e pendentes.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34º O presente Regimento Interno poderá ser alterado 
no todo, ou em parte, em reunião extraordinária do Plenário, 
convocada especialmente para este fim, mediante a presença 
da maioria absoluta dos seus membros.

§ 1º É considerada maioria absoluta, o “quórum qualifica-
do” composto por 19 (dezenove) Conselheiros em condições 
de voto, sendo necessários para a aprovação 15 (Quinze) vo-
tos favoráveis à proposta apresentada.

§ 2º Poderão ser apresentadas solicitações de alteração 
do Regimento Interno, dirigidas ao Plenário do CMS, por qual-
quer membro Conselheiro, mediante requerimento subscrito 
por 50% + 1 dos membros titulares do CMS.

Art. 35º Os casos omissos serão resolvidos em sessão 
do Plenário do CMS.

Art. 36º Compete aos Conselheiros cumprir e fazer cum-
prir integralmente o presente Regimento Interno.

Art. 37º O Conselho é compôsto po 88 conselheiros, sen-
do 44 titulares e 44 suplentes, sendo tripartite, ou seja 22 (vinte 
e dois) usuários (titulares), 22 (vinte e dois) suplentes, 11 (onze) 
trabalhadores (titulares), 11 (onze] trabalhadores (suplentes) 
e 11 (onze) Gestores e Prestadores de Serviços (titulares), 11 
(onze) Gestores e Prestadores de Serviços (Suplentes).

Art.38º Os casos omissos serão analisados pela Diretoria 
Executiva juntamente com a Comissão de Ética e levada para 
a deliberação da Plenária Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Santos.

LUIZ ANTONIO DA SILVA
PRESIDENTE DO CMSS
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O site pode ser acessado 
por computador, 
notebook, tablet ou celular 
(smartphone) conectado à 
internet por cabo, wi-fi ou 
conexão móvel (3G ou 4G)

O acesso deve ocorrer 
por meio de um 

navegador (programa 
ou aplicativo utilizado 
para entrar em sites). 

Os mais populares 
são Google Chrome, 

Mozilla Firefox, Internet 
Explorer, Safari e 

Opera. Normalmente, 
cada dispositivo já vem 
com o navegador ideal 

instalado

Na barra de endereços do navegador, 
digite www.santos.sp.gov.br

Ao descer a tela, o usuário vai 
encontrar um índice de notícias, 

onde basta clicar para ler

O retorno ao índice pode ser feito 
ao clicar no botão de “voltar” do 

navegador ou do próprio dispositivo

No portal também 
há os Atos Oficiais 

do Município. 
Clique em 

“Visualizar” na aba 
Edição do Dia

Para visualizar a última edição, 
clique sobre a imagem da capa. Em 
alguns casos o jornal será visualizado 
automaticamente. Em outros, deverá ser 
baixado para leitura no próprio aparelho
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PARA FICAR POR DENTRO DAS INFORMAÇÕES DE SERVIÇO DA PRE-
FEITURA, BASTA ACESSAR O SITE. PARA QUEM ESTÁ SE ADAPTANDO 
ÀS NOVIDADES DO MUNDO DIGITAL, SEGUE UM PASSO A PASSO

Para acessar as NOTÍCIAS sobre 
serviços públicos, programação de 
eventos e oportunidades em cursos 
e concursos do Município:

Para acessar os ATOS OFICIAIS

1

2

4B

4A

Prefeitura facilitará 
acesso à versão 
on-line do Diário Oficial

MODERNIZAÇÃO

Totens terão acesso à rede e monitores ajudarão leitores

3

O Diário Oficial de San-
tos, a partir de segun-
da-feira, será totalmen-
te on-line, com os Atos 
Oficiais (editais, convo-
cações, leis etc.) publi-
cados numa versão em 
PDF, disponível no ende-
reço www.santos.sp.gov.
br. No mesmo site, remo-
delado para melhor aces-
sibilidade, estarão dis-
poníveis as notícias da 
Prefeitura referentes a 
serviços públicos, progra-
mação de eventos, cursos 
de qualificação, concur-
sos e diversos outros te-

mas de interesse da po-
pulação.

O acesso pode ocorrer 
por meio de computador, 
notebook, tablet e celular 
do tipo smartphone, bas-
tando haver conexão com 
a internet via cabo, wi-fi 
ou tecnologias 3G e 4G. 

E, permitindo que a in-
formação esteja ao alcan-
ce de todos, a Prefeitura 
fornecerá estruturas pa-
ra acesso gratuito ao por-
tal, com totens em quatro 
regiões da Cidade. Nos lo-
cais, haverá monitores pa-
ra orientação ao público.

ECONOMIA
Com a modernização, a 

Prefeitura deixará de gas-
tar, só neste ano, mais de 
R$ 500 mil entre impres-
são e distribuição dos 15 
mil exemplares/dia. A ma-
nutenção do impresso re-
presentaria uma despesa 
de R$ 1,6 milhão em 2018. 
Como a impressão implica 
no consumo de 170 tonela-
das de papel/ano, a medida 
representa a preservação 
de 2.550 árvores, deixar de 
consumir 1,7 milhão de li-
tros de água e 850 watts/
hora de energia.

Não tenho familiaridade com a inter-
net. Como posso continuar acessan-
do as informações do Município? A 
Prefeitura vai disponibilizar totens com 
funcionários capacitados para prestar 
orientações aos munícipes que encon-
trem algum tipo de dificuldade.

Não tenho computador, smartpho-
ne, ou acesso à internet. Como pos-
so acessar notícias e atos oficiais? 
Nos totens, haverá equipamentos dispo-
níveis para o acesso ao portal da Pre-
feitura.

Onde estão localizados esses to-
tens? Os quatro primeiros funcionarão 
no Paço Municipal (Praça Mauá, Cen-
tro), no Bom Prato Morros (R. das Pe-
dras s/n, Morro São Bento), no Centro 
da Juventude da Zona Noroeste (R. Bri-
gadeiro Faria Lima s/n, Rádio Clube) 
e no Espaço do Idoso (R. Alfaia Rodri-
gues, 260, Aparecida).

Pelo celular (smartphone), há um apli-
cativo ou tenho que acessar por um 
navegador? Por navegador. O portal da 
Prefeitura (www.santos.sp.gov.br) po-
de ser acessado por qualquer navegador 
disponível para computador ou celular.

Onde encontro as notícias sobre 
atendimentos, eventos, concursos, 
cursos e outros serviços divulga-
dos da Prefeitura que eram publica-
dos no Diário Oficial? As últimas no-
tícias constam na página principal do 
site, que, nas duas versões (desktop ou 
mobile), possui uma ferramenta de bus-
ca identificada por uma lupa, onde bas-
ta inserir uma palavra-chave para bus-
car os últimos assuntos relacionados ao 
tema escolhido, incluindo os que já não 
se encontram mais na página.

Há alguma forma de me cadastrar pa-
ra receber as notícias do Município? 
Sim. A partir da próxima terça-feira, ha-
verá no site um espaço para cadastro, 
permitindo que o munícipe receba dia-
riamente links com as notícias e a edi-
ção em PDF com os atos oficiais.

Como faço para ler os Atos Oficiais, 
como editais, convocações, leis, por-
tarias etc.? O Diário Oficial, que con-
tém a seção de Atos Oficiais do Diário 
Oficial, continuará sendo publicado em 
PDF e poderá ser acessado via compu-
tador ou celular por meio do portal da 
Prefeitura ou pelo endereço diariooficial.
santos.sp.gov.br. De acordo com o dis-
positivo, o arquivo, além de ser baixado, 
pode ser apenas visualizado.

CONFIRA AS RESPOSTAS ÀS PERGUNTAS MAIS FREQUENTES:

Novo portal da Administração foi remodelado para destacar as informações

Após a sessão, haverá bate-papo com o público

RAIMUNDO ROSA

DIVULGAÇÃO

CINEMA

Amores Possíveis é o 
destaque do Cine Pagu

O Museu da Imagem 
e do Som de Santos – 
Miss (Av. Pinheiro Ma-
chado, 48, Vila Ma-
thias) recebe mais uma 
edição do Cine Pagu 

amanhã, às 17h. O pro-
jeto desenvolvido pe-
los críticos de cinema 
Marcelo Pestana e Car-
los Cirne, exibe o lon-
ga-metragem Amores 

Possíveis. A entrada é 
gratuita.

Dirigido por Sandra 
Werneck, a produção 
aborda as possibilidades 
amorosas de Carlos (Mu-
rilo Benício). Tudo ocor-
re quando ele marca um 
encontro no cinema com 
Julia (Carolina Ferraz), 
por quem está apaixona-
do. Ela não aparece, dei-

xando o rapaz sozinho. 
A partir daí são apresen-
tadas três possíveis ver-
sões da vida de Carlos. 

DEBATE
Após a sessão, Marcelo 

e Carlos promovem bate-
-papo com o público. Ou-
tras informações na pági-
na www.facebook.com/
cineclubepagu. 

5B
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PROTAGONISMO

Escolas incentivam a 
participação na sociedade
Programas estimulam jovens a discutir e a agir com iniciativa na escola e na vida

FRANCISCO ARRAIS

Grêmios estão presentes em 20 unidades e representam 10 mil alunos

Em Santos, as escolas 
municipais desenvolvem 
quatro projetos de incen-
tivo ao protagonismo ju-
venil. No segundo semes-
tre, mais dois irão iniciar, 
somando seis projetos 
realizados e 687 alunos 
envolvidos diretamente. 
O protagonismo juvenil 
consiste em colocar o jo-
vem como elemento cen-
tral da prática educativa, 
incentivando o uso do es-
paço escolar para discus-
sões e atividades relacio-
nadas. De acordo com o 
projeto, as ações são tra-
balhadas no ensino fun-
damental 1 ou 2 ou em 

A segunda master class 
do ‘Bravo! 2º Festival de 
Música Orquestral de San-
tos’ ocorre hoje, a partir 
das 19h30, no Centro de 
Atividades Integradas Mil-
ton Teixeira (Av. Rangel 
Pestana, 150, Vila Mathias), 
com entrada aberta ao pú-

ambos. O objetivo é que 
seja estimulado a agir 
com iniciativa, liberdade 
e compromisso, com par-
ticipação ativa e constru-
tiva na vida da escola e 
da comunidade.

Um dos projetos é o grê-
mio estudantil, que foi re-
vitalizado nas escolas em 
2013, ocasião em que es-
tava presente em apenas 
uma unidade. No ano se-
guinte, foi iniciada campa-
nha nas escolas de ensino 
fundamental 2, a fim de re-
vigorar esta instituição es-
tudantil. Hoje, os grêmios 
estão atuantes em 16 uni-
dades de ensino funda-
mental 2, representando 
mais de 10 mil alunos.

A chefe do departa-
mento Pedagógico, He-
lena Marques, destacou 
que, em 2015, este nú-
mero aumentou com o 
convite para que as de 

blico. O destaque da noite é 
o violeiro Abner Brasil. No 
próximo dia 19, às 9h30, no 
mesmo local, o convida-
do é Diego Carneiro, que 
aborda o violoncelo.

A programação do festi-
val ‘Bravo!’, que tem o te-
ma Classicismo e Mozart 

ensino fundamental 1 
participassem. No mo-
mento, são quatro escolas 
deste segmento, denomi-
nado grêmio mirim. As-
sim, no total, a rede pos-
sui 20 grêmios, com 256 
representantes. Periodi-
camente, são realizadas 
formações para os gre-
mistas que, com a orien-
tação de professores co-
laboradores, multiplicam 
seus conhecimentos en-
tre os outros estudantes 
das escolas.

Entre as atividades de-
senvolvidas pelos grê-
mios, ocorreram combate 
ao bullying, uso conscien-
te do dinheiro, campanha 
de lacres e ações pontuais 
como interclasses espor-
tivos, show de talentos e 
festa junina. O projeto au-
menta a participação na 
vida escolar e a aprendiza-
gem da cidadania.

– 120 Anos de Pixingui-
nha, teve início na noite 
de segunda-feira, com au-
la do violinista e maestro 
italiano, spalla da Orques-
tra Sinfônica do Estado de 
São Paulo (Osesp), Emma-
nuele Baldini, no Cais Mil-
ton Teixeira.

Mais 
novidades 
vêm neste 
semestre

O incentivo à participa-
ção dos jovens será incre-
mentado neste segundo 
semestre. Novos progra-
mas já estão prontos para 
começar. Em 15 de agosto, 
será a vez do Rádio Jovem 
– Educomunicação nas 
Escolas ser lançado na Ci-
dade de Santos. A ativida-
de já foi implantada em 
seis escolas municipais e, 
no total, 120 alunos rece-
bem formação para terem 
a oportunidade de ope-
rar uma rádio. O objeti-
vo é desenvolver habili-
dades de comunicação, 
favorecer a convivência 
e trabalho em grupo, res-
peitando diferenças, pre-
ferências, níveis de co-
nhecimento e ritmos de 
aprendizagem de cada in-
tegrante da equipe.

Outra frente, que co-
meçará em setembro, se-
rá o  Escotismo  na Esco-
la – Aluno sempre alerta. 
As ações vão ser realiza-
das no Jardim Botânico, 
com 24 alunos do ensi-
no fundamental 1. “O es-
cotismo complementa a 
educação recebida em ca-
sa e na escola, auxiliando 
a formar pessoas parti-
cipantes, responsáveis e 
conscientes da sua cida-
dania”, afirmou Helena 
Marques.

Câmara Jovem dá foco 
no papel do legislativo

Também em 2015 
iniciou o  Câmara Jo-
vem,  voltado a adoles-
centes do 8º ano ao ensi-
no médio, eleitos por seus 
colegas, para promover 
a integração da Câmara 
com estudantes; facilitar 
a compreensão do papel 
do Poder Legislativo e dos 
aspectos políticos da so-
ciedade e viabilizar pro-
cessos de transformação e 
promover o engajamento 
na vida social.

Para a Câmara Jovem 
são eleitos 21 jovens ve-
readores (e suplentes) de 
escolas municipais, esta-
duais e particulares. Em 
2015, sete escolas muni-
cipais participaram da 
Câmara Jovem.

AUTONOMIA E 
SAÚDE
Outra iniciativa é o Jo-

vem Empreendedor, em 

parceria com o Sebrae. 
Contempla curso práti-
co oferecido aos alunos, 
considerando a autono-
mia para aprender e o de-
senvolvimento de atribu-
tos e atitudes necessários 
para a gerência da vida 
pessoal, profissional e so-
cial. Atualmente, a unida-
de Cidade de Santos conta 
com 30 participantes.

Já o projeto Santos Jo-
vem Doutor  prioriza a 
prevenção de doenças se-
xualmente transmissíveis, 
utilizando tecnologias da 
informação e da comuni-
cação interativa, entre 250 
alunos dos 8ºs e 9ºs anos 
das 16 escolas de ensino 
fundamental 2. É uma par-
ceria entre as secretarias 
de Saúde e de Educação, o 
Programa Saúde na Esco-
la e a Faculdade de Medici-
na da Universidade de São 
Paulo (FMUSP). 

PROPOSTA 
É LEVAR
JOVENS A AGIR 
COM LIBERDADE E 
COMPROMISSO

ATÉ O FIM 
DO ANO
SEIS PROJETOS 
ESTARÃO EM 
ANDAMENTO

MÚSICA ORQUESTRAL

Abner Brasil mostra técnica 
na viola em aula aberta

FRANCISCO ARRAIS

FRANCISCO ARRAIS

Violinista Italiano Emmanuele Baldini deu aula para 
80 pessoas na noite de segunda-feira 

Jovem Doutor atua na prevenção de doenças do sexo

MASTER 
CLASS
NO CAIS MILTON 
TEIXEIRA HOJE 
TEM INGRESSO 
GRATUITO


